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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

REQUISiÇÃO DE DESPESA N,4OJ2012- CGE
Data: 12/09/2012

1. orgão/Entidade: I Controladoria-Geral do Estado
2. SetorlArea Requisitante: I Gerência de Aooio Logístico e de Suprimentos
3. Nome do Requisitante: I Andrea Bonanato Estrela
4. Cargo/Função: I Gerente I 5. Matricula: T

5. Descrição da Despesa Solicitada

•
5.1. 5.2. Detalhamento da despesa 5.3. Quantidade 5.4. Valor Mensal 5.5. Valor Total
Item (unidade) (12 meses)

Contratação de empresa
especializada no fornecimento

1 de Coifee Break para os eventos - R$ 6.830,83 R$ 81.970,00
a serem realizados pela
Controladoria-Geral do Estado.

6. Caracteristicas, Ob.etivos e Destina &0 Finalistica elou Administrativa
Despesa com contratação de empresa especializada no fornecimento de Coffee Break para os eventos a serem
realizados elas unidades básicas da Controladoria-Geral do Estado, elo eríodo 12 doze meses.

7. Justificativa (sucinta)
Tendo em vista a promoção pela Controladoria-Geral do Estado de diversos eventos com o intuito de

I disseminar as ações voltadas ao controle interno, auditoria pública, ouvidoria e correições, ocorre a
L!:Jccessidade constante de fornecimento de Co ee Break.
8. Informa OOS Com lementares
Vide Tenno de Referência.

9. Carimbo e Assinatura 10. Carimbo e Assina~~ .~ Unidade Básica:
~nana \oef!>-9010

,,~e. €.~peC\a\ffIen\OS
oe~nte oe 5\lP{dO€.~\9dO

\stiCO e. ..Ge{e,1
\.09 (OI'3Óof\0

erintendência de Gestão, Plane"amento e Finanças
12. carimbp' tura d~a~etlPim

.Etped8l de GesIAO de PetIll.Ja~
UB: 570196-1

~"''''''''?o-;;t _ j20P-
13. DESPACHO DO ORDENADOR

De acordo com a solicitação, autorizo o prosse uimento do processo na forma da Lei.

Data: __ 1__ 1__

Jo'SÉ C S SIQUEI
~cretario de Esta

Controladoria-Ge.raJ do Estado, Rua 82 n.0400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxxó2) 3201-5377
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

TERMO DE REFERÊNCIA

1 DOOBJETO

o presente Termo de Referência visa disciplinar a contratação de empresa

especializada no fornecimento, eventual, de coffee break para os eventos realizados pela

Controladoria-Geral do Estado - COE, tais como: seminários, conferências, reuniões

técnicas, workshops, homenagens e outros, estimados em 26 (vinte e seis), pelo período

de 12 (doze) meses, em conformidade com os requisitos e condições estabelecidas neste

Termo de Referência.

2 JUSTIFICATIVA

A Controladoria-Geral do Estado tem corno atribuição prestar "assistência ao

Governador no desempenho de suas atribuições, quanto aos assuntos e providências

que, no âmbito do Poder Executivo Estadual, sejam atinentes à defesa do patrimônio

publico, ao controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e ao combate

à corrupção, às atividades de ouvidoria, ao incremento da transparência da gestão no

• âmbito da administração pública estadual", Lei Estadual n° 17.257/2011.

Nesses termos, necessita de acordo com a demanda de cada unidade, realizar

eventos de diversas naturezas, visando promover o alinhamento das atividades dos

órgãos e entidades do Governo Estadual, bem como a promoção das diversas atividades

inerentes às ações de controle interno, auditoria pública, ouvi daria e correição.

Dessa forma, segue abaixo todas informações pertinentes à contratação dos

serviços objeto deste Termo de Referência, nos limites adstritivos da Lei Geral de

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356



•ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Licitações, bem como ainda por tratar-se de serviços de natureza comum, os ditames da

legislação da modalidade Pregão.

3 DOS EVENTOS PROGRAMADOS E FAIXA DE PÚBLICO

3.1 Os eventos programados estão de acordo com a demanda estimada pelas unidades
básicas desta Controladoria-Geral do Estado, totalizando o estimado de 26 (vinte
e seis), não se comprometendo a CONTRATANTE em realizar todos esses
eventos;

3.2 Foi definida uma faixa de público de acordo com a quantidade de participantes
em cada evento, estimados em até 100 (cem) pessoas;

3.3 Estima-se a realização de 09 (nove) eventos com O fornecimento de coffee break
- tipo I; 08 (oito) cojJee break - tipo 2; 09 (nove) tipo 3 de acordo com as
especificações contidas no item 5 deste Termo de Referência.

4 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Caberá à CONTRATANTE:

4.1 Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da
CONTRATADA;

4.2 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas
disposições estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em consonância
com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;

4.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação de
serviços;

4.4 Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos
da CONTRATADA ao local de prestação de serviços, desde que devidamente
identificados;

4.5 Encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço em até 06 (seis) dias antes

Controladoria - Geral, Rua 82 nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

da realização do evento, contendo todas as informações necessárias para o
fornecimento do objeto, contendo ainda o local da entrega do produto;

4.6 Aprovar o cardápio enviado pela CONTRATADA em até 02 (dois) dias,
contados do recebimento do mesmo;

4.7 Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, através da unidade
responsável por esta atribuição;

4.8 Prestar á CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente
necessárias à execução do serviço;

4.9 Atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do
servidor competente;

4.10 Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA o pagamento, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência;

Caberá á CONTRATADA:

4.11 Tomar todas as providencias necessárias à fiel execução do serviço objeto deste
Termo de Referência;

4.12 Manter, durante o período de vlgencia do contrato, todas as condições e
qualificações exigidas na licitação;

4.13 Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações
aceitas pela boa técnica;

4.14 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela
CONTRATANTE;

4.15 Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as
condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE;

4.16 Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as datas,

Controladoria _ Geral, Rua 82no 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201.5356
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

horários e locais de realização de cada evento pela CONTRATANTE;

4.17 Enviar para a CONTRATANTE em até 4 (quatro) dias antes da realização do
evento documento contendo todas as informações referente ao cardápio, e de
acordo com o item 5;

4.18 Fornecer t:Qdos-e-s-insumos necessários para o acondicionamento e disposição do
coffee break para realização do evento, e ainda, toalhas, copos, louças, garrafas
térmicas, jarras, material de copa e cozinha, dentre outros, limpos e em bom
estado de conservação, bem como retirar do evento os mesmos quando autorizado
pela CONTRATADA;

4. J 9 Entregar o coiJee break em até uma J (uma) hora, antes do fornecimento do
mesmo, observando o cronograma do evento, o qual será disponibilizado pela
CONTRATANTE;

4.20 Substituir imediatamente qualquer alimento que não atenda ao disposto neste
Termo de Referência;

4.21 Observar, rigorosamente, a legislação sanitária e as normas regulamentares sobre
higiene emanadas pelos Órgãos competentes;

4.22 Atentar-se para as normas adequadas relativas a embalagens, volumes e outras, quando
do transporte dos produtos;

4.23 Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao servIço
prestado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução do evento.

5 DA TABELA DE SERVIÇOS E COMPOSIÇÃO DE CUSTO

Item Subitem

CoiJee Break
Tipo 1

Unidade Descrição

Pessoa Chocolate quente, capuccino, café, chá, suco
de frutas (3 tipos), refrigerante normal e light
(2 tipos) e até la (dez) tipos de variedade de

Preço Unit.
Máximo R$

R$ 32,73

--~~~ __ o

Preço Total
Estimado

R$

29.457,00

Controladoria - Geral, Rua 82 nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

•

salgados e bolos, pães, sanduíches, canapés
doces.

Café, água, 2 tipos de suco, 2 tipos de

Coffee Breok refrigerantes (1 dietético), 3 tipos de biscoitos
2 Pessoa finos, pão metro, cesta de pães variados, R$ 35,30 28.240,00

Tipo 2 torradas, 3 tipos de patê, 2 tipos de bolo, 1
tipo de salgado, frutas variadas.

Coffee Breok Café, chá, água, 1 tipo de suco, 1 tipo de
3 Pessoa refrigerante, 3 tipos de biscoitos finos R$ 26,97 24.273,00

Tipo 3 (salgados e doces) e pão de queijo .

TOTAL ESTIMADO (R$) 81.970,00

5.1 O valor total estimado corresponde ao preço unitário máximo multiplicado pelo
quantidade de pessoas estimadas pelo quantitativo de eventos de acordo com o
tipo de coffee break

.6 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

6.1 DO COFFEE BREAK

6.t.l As louças, talheres, cestas, bandejas, guardanapos, toalhas etc, serão de
responsabilidade da CONTRATADA;

6.1.2 A entrega e a retirada dos produtos ocorrerá por conta da CONTRATADA
• arcando com todas as despesas proven'ientes desse serviço;

6.1.3 O fornecimento de coffee break será realizado no local do evento, a ser
determinado pela CONTRATANTE, e deverá ter duração de 45 (quarenta e
cinco) minutos, sendo no máximo 2 (dois) caffee breaks por dia de evento;

6.1.4 Qualquer dano ou extravio de talheres, louças, bandejas etc., será de
responsabilidade da CONTRATANTE;

7 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA

7.1 Possuir no mínimo 01 (um) atestados de capacidade técnica, emitido por Órgão

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO 400 - Paiácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ou Entidades da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual ou
municipal, ou ainda de empresas privadas, as quais lhe prestou serviço com
características equivalentes ao objeto do presente Termo de Referência.

7.2 O atestado deverá conter no mínimo, as seguintes informações: identificação da
pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado; identificação do
licitante e descrição clara dos serviços prestados.

8 DA VIGÊNCIA E GESTÃO DO CONTRATO:

8.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
podendo, no interesse da administração, ser prorrogado mediante termo aditivo,
observado o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no inciso lI, do art.
57, da Lei Federal n° 8.666/93, com suas posteriores alterações;

8.2 Excepcionalmente, por motivo devidamente justificado e mediante autorização do
Secretário - Chefe da Controladoria-Geral do Estado, o prazo de 60 (sessenta)
meses poderá ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, conforme disposto no ~
4°, do art. 57, da Lei Federal nO 8.666/93, com suas posteriores alterações.

8.3 A Gestão do Contrato decorrente da licitação ficará a cargo do servidor designado
por portaria emitida pelo Gabinete do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do
Estado.

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1 A despesa objeto do presente Termo de Referência correrá por conta do
Programa de Trabalho: 1501.04.122.4001.4001 (APOIO ADMINISTRATIVO);
Grupo de Despesa/Fonte de Recurso: 03.00.

10 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

10.1 A CONTRATADA obriga-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os
acréscimos e/ou supressões que se fizeram necessários, nos serviços em até 25 %
(vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos termos do art.
65, ~ 10 da Lei Federal nO8.666/1993 e suas alterações;

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

10.2 Os acréscimos e/ou supressões não poderão exceder os limites acima
mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes, com fulcro no art. 65, ~ 2', da Lei Federal n' 8.666/1993 e suas
alterações.

10.3 As supressões e/ou acreSClffiOS referenciados serão considerados formalizados
mediante aditamento contratual.

11.1 A CONTRATADA deverá apresentar para pagamento, a Nota FiscallFatura
correspondente ao serviço prestado, na Gerência de Apoio Logístico e de
Suprimentos, jurisdicionada à Superintendência de Gestão, Planejamento e
Finanças.

• 11 DO PAGAMENTO:

•

11.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota
FiscallFatura pela Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos da
Controladoria-Geral do Estado-CGE correspondente ao serviço prestado;

11.3 Na ocorrência de rejeição da Nota FiscallFatura, motivada por erro ou
incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a
partir da data da sua reapresentação;

11.4 Para fins de pagamento da despesa, será observado as condições de regularidade
fiscal da CONTRATADA;

11.5 O CNP J constante na Nota FiscallFatura, respectivamente, deverá ser o mesmo
indicado na proposta, na Nota de Empenho e vinculado à conta corrente;

11.6 A CONTRATANTE no papel de substituta tributária, reterá todos os impostos
devidos de acordo com a natureza do objeto do termo de Referência.

I2 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12.1 À CONTRATADA que incorrer nas infrações de inexecução total ou parcial do
contrato poderão ser aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nO

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

8.666/93 ou em dispositivo de normas que vierem a substituí-la, segundo a
graduação da falta, assegurados a ampla defesa e o contraditório.

12.2 A multa por inexecução contratual, total ou parcial, inclusive a aplicada por atraso
injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, obedecerá os
seguintes limites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não
realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

12.3 O valor da multa será descontado quando dos próximos pagamentos devidos pela
Controladoria-Geral do Estado - CGE em razão da execução do contrato, ou,
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

12.4 Antes da aplicação de qualquer penalidadc, será garantido à CONTRATADA a
ampla defesa e o contraditório.

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, em Goiânia, 02 de agosto de 2012.

IgOr~BOSso
Supervisor

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO400 - Paládo Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste. SelorSul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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ESTIMATIVA DE PREÇOS
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EMPRESAS

Casa.Sallcr
& Flor

o

CSF ALIMENTOS E SfRVIÇOS LTOA
CNpl/MF 01,Q17,215/QOOl-64

Razão Social da Empresa:
CSFALIMENTOS ESERViÇOS LTDA.

CNPJ:
07.017.215/0001-64
Endereço completo da empresa:
RUA 13, N" 1.350, SETOR MARISTA, GOIÂNIA/GO - CEP 74150-240

• Telefax da empresa:
1(62) 3093.7013/3093.7014
Validade da Proposta:
, 60 (sessenta) dias

OBJETO:
Contratação de serviços, sob demanda, de planejamento, organização, coordenação e execução de
eventos, tais como: seminários, conferências, reuniões técnicas, workshops, homenagens e outros,
estimados em 73 (setenta e três), rara atender as unidades básicas da Controladoria-Geral do Estado
de Goiás - CGE,pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com os requisitos e condições
estabelecidas no Termo de Referência.

124,00 ,

._. T

Colfee Break I
Tipo3-

Coffee Break
Tipo 2-

Coffee Break
Tipo 1

• • <. • • _ > Preço Unit. Preço Total'
Item Subltem Umd~de " Descnçao < ' (R$) (R$)'
- .--_...._-~~------r-.-~IChocolate qu--e-n-'e-,-c-a'p-u-c-c-;n-a-.-ca-f-é-,-c-h-á-i.r------H-------- -

Isuco de frutas (3 tipos), reúigerante normal I

Pessoa i e light (2 tipos) e até 10 (dez) tipos de
variedade de salgados e bolos, pães,:
sanduíches, canapés doces. (Até 60 pessoas) ':__._._. . -.-..----....-..--.----- '1I:i---~
Café, água, 2 tipos de suco, 2 tipos dei'
refrigerantes (1 dietético), 3 tipos de~:',

Pessoa biscoitos finos, pão metro, cesta de pãesl i
variados, torradas, 3 tipos de patê, 2 tiposl !

__~_~.~o,~_~!_i_~?__?:. sa~_a~_?,fr~~~_~_~~~!~_d~_:.~'!F -11
Cafe, cha, agua, 1 tiPO de suco, 1 tipo de

'iI iPessoa refrigerante, 3 tipos de biscoitos finos 31,00!,'
(salgados e doces) e pão de queijo. I I:

Espaço:
Rua 36. N° 200. St. Marista

Goiânia. GO. CEP:74. J 50-140

(62}3093-7013 /3093-7014
www.cososoboreflor.com.br

empresos@cosasoboreflor,com.br

Administraçdo:
Rua 13. N° 1.350. Sr.Marisía
Goiânia. GO. CEP:74. ISO-}liO

http://www.cososoboreflor.com.br
mailto:empresos@cosasoboreflor,com.br


lridustria de Panificação Pol1y Pão Itda, CNPJ n° 03.836.029/0001-04, sito à Avenida Machado de assis

quadra 75 lote 02E , Cidade Satelite São Luiz, Aparecida d~ Goiãnia- Goias, e-maU:

pollypaosalgados@hotmail_com. Tel/fax.3242-6539

ORÇAMENTO

, CojJee Break I
I '

Tipo I I

i
: Coifee Break I2 '

Tipo 2 I

Descrição

R$ 28,90

R$ 25,90

R$21,90

Preço Unit.
Máximo R$

Goiânia, 26 de julho de 2012.

,,
I
i

Chocolate quente, capuccino, café, chá, suco de frutas (3 \
tipos), refrigerante normal e light (2 tipos) e até 10 (dez) I
tipos de variedade de salgados e bolos, pães, sanduíches,!

Ican.~pésdoces. __ _ i
ICafé, água, 2 tipos de suco, 2 tipos de refrigerantes (I!
'dietético), 3 tipos de biscoitos finos, pã? metro, cesta dei
pães variados, torradas, 3 tipos de patê, 2 tipos de bolo, 1
tipo de salgado, frutas variadas. . I
Café, chá,' Água. 1 tipo de suco~ 1 tipo de refrigerante, 31

1

'

tipos de biscoitos finos (salgados e doces) e pão de
queijo. I

Pessoa

Pessoa

Pessoa

Subitem

Coifee Break II

' Tipo 3
I

3

•
INDUSTRIA DE PANIFICAÇÃO POLL Y PÃO LTOA

MARLUS GONÇAL VES DA CRUZ
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Rua 208 n2 200 Qd. 13HLt. 26 t N~-'S.:_.~
Setor Leste Vila Nova - Goiânia - úu,d:>---
Telefone: (62) 3945-2345 /9800-2345 /7815-9511
e-mail: cerradolocacao@hotmail.com

________________ Cerrado locação e Eventos ltda _

ORÇAMENTO

R$ 1.288

R$ 0,00

R$ 152,00

Preço Total
Estimado

R$

,
.i
i

Descrição
,

i Preço Unit.
MáximoR$

I
I ..... .. - .... I
IChocolate quente, capuccino, café, chá; suco I
ide frutas (3 tipos), refrigerantenormale lighti
1(2 tipos) e até 10 (dez) tipos de variedade de! R$ 38,00

I

salgados e bolos, pães, sanduíches, canapés!
doces. '. " I_ ___ ._.. __ _ _ J. ~_.

ICafé, água, 2 tipos de suco, 2 tipos de
Irefrigerantes(I dietético), 3 tipos de biscoitos
finos, pão metro, cesta de pães variados, R$ 34,00
torradas,3 tipos de patê,2 tipos de bolo,'I tipo !

Ide ~a~?~do,~r~:asvari~~as....,., ....- 1 ..• _ ,,---.J
ICafé, chá, água, 1 tipo de suco, 1 tipo de i

Pessoa ! refrigerante, 3 tipos de biscoitos finos R$ 28,00
__ I (sal~~?ose_~_~-)ces)e_p~~de ~u:~jo,

Pessoa

Pessoa

I" • 1

I Unidade
,

'i ,

Subitem

Coifee Break
Tipo 3

Coifee Break
Tipo 2

Coffie Break
Tipo 1

2

3

I

Item'

Rua 208 n2 200 Qd. 13H Lt. 26 Setor leste Vila Nova - Goiânia - Goiás
Telefone: (62) 3945-2345 /9800-2345 l781S-9511e-mail: cerradolocacao@hotmail.com

mailto:cerradolocacao@hotmail.com
mailto:cerradolocacao@hotmail.com
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ESTADO DE GOIÁS I A/

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO \k"'.:~-==-
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

PROCESSO N.":
DA
PARA

201211867000502
Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
Gerência de Planejamento e Finanças

DESPACHO N.o 168/2012. Encaminhem-se os autos à Gerência de

Planejamento e Finanças, jurisdicionada à Superintendência de Gestão, Planejamento e

Finanças desta Pasta, para providências a seu cargo.

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS, em Goiânia, aos 12 dias do
mês de setembro de 2012.

IgOr~;"r\ -Bosso
'E~

ContToladoria-Geral do Estado, Rua 82 n.°400 - Palácio Pedro Ludovíco Teixeira, 3° andar, ~tor SuL
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356

ienb/g.lo,
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE

CGE.GPF
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Declaramos, para fins previstos nos arts. 15 e 16 da Lei Complementar
nO 101, de 4 de maio de 2000, que a despesa solicitada, tem adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a
Lei de Diretrizes Orçamentária, conforme dados abaixo:

Despesa Pretendida:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Coffe Break para os eventos a
serem realizados pelas unidades básicas da Controladoria-Geral do Estado de Goiás, pelo
período de 12 (doze) meses, conforme quantidades e especificações discriminadas no Termo
de Referência.

Processo n. 0: 201211867000502

Dotacão Orcamentária
1501.04.122.4001.4001.03.00

Valor
R$ 81.970,00

Valor Estimado/2012 - R$ 27.323,32 (vinte e sete mil trezentos e vinte e três reais e trinta
e dois centavos)
Impacto orçamentário-financeiro estimado para os exercícios seguintes:
- 2013: valor - R$ 54.646,68
- 2014: valor - RS 0,00

Assim, observado o acima exposto, autorizamos a despesa, obedecidos os
trâmites legais.

Goiânia, 17 de setembro de 2012.

/
JOSE CI S

Conlroladoria-Gcral do Estado, Rua 82 n."4oo - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiânia- Goitís - Fone: (Oxx62) 3201-5379
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A despesa a ser efetuada por melo desta Programação de Desembolso Financeiro - PDF, nos valores e datas abaixo
discriminados, foi analisilda e autorizada pela Junta de Programação Orçamentária e Financeira. JUPOF, n05 termos dos artigos 22 e 23 da
Lei NG 17.257, de 25 de Janeiro de 2011, ficando sua reali;r.ação sob a responsabllldade legal do Ordenador de Despesa, cabendo-lhe
observar e cumprIr toda a legislação pertinente à matêria.
Protocolo n': 201211867000502 POFsAssociadas: 2012150100137e 2012150100151.

Unidade: 15.01 - GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE
Fornecedor: Fornecedor não informado.
Dellcrlçiio da Despesa: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA OS EVENTOS A SEREM REALIZADOS
PELA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÃS, CONFORME ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES DISCRIMINADAS NO TERMO DE REFERI:=NCIA, POR

. PERIODO DE 12 (DOZE) MESES

p" rama ão de desembolso
Oeta n~ Oata ~- Neturn. ..~onlt: Númtlro Sltuaçlo V.lor

Ro.ferencl. ombolso o m tirl. o•• o ecUnlO "0 P • el P• ..,ela

0110912012 3010912012 2012,15.Q1.o.t.122 400H001 ,03 303.90.3907 " " Llbe1"ada RS 6.8:W.a.:J

0111012012 31/1012012 2012.15,01.0 •. 122.4001.4001,03 303.90.39.07 , " Uberada RS 6,830,83

0111112012 3011112012 2012,15,01,0.122 .• 001.(001.03 30300.39.07 , " Liberada R!; 5,8JO,63

0111212012 3111212012 2012.15,01,00I,12H001 .•001.03 3.030039,07 , " L1be,acla RS 6.8JO,1l3

01/01/2013 3110112013 3.039039,07 , ,Liberacla RS 6.8JO,a.:J

0110212013 281U2I2013 3.03.90,39,07 " ,L1be'acla RS 6,830,63

0110312013 3110312013 3.03.90 39 07 " ,Litleracla R$ 6,ll:l0.83

0110412013 JOlo.tl2013 3,03.90.39.07 " " Libe1"acla R$ 6 !l30,63

0110512013 311Q:j12013 3,0300.39.07 " " Liberada RS 6.830.83

0110612013 3010612013 3,03,90.39-01 , " Li_ada R$ 6.830.83

01/0712013 31/0712013 3,03,00,39,07 , " Libe1"ada RS 6.830,1l3

0110812013 3110812013 3.03,90,39.07 , O Llbe'acla RS 6.830,87,-, RS 81.970,00

Goiânia, 17 de Setembro de 2012.

Liberaçao Ga.tordo ",.tama: 6160700 - RAFAELL1SITAJUNIOR
CriMa Po~ CLAUDIAVAZ.DASILVAFARIA

OalOÚlllmaAlt.,..çao: 17/09i2012 Data do Crloçao, 0310912012
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

I

Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos

Assunto: Atendimento ao Despacho n° 168/2012

Processo: 201211867000502

Despacho nO3~\/\=t- I Setembro de 2012

Em atendimento ao Despacho de nO 168/2012/GALOS, foi emitida a

PDF nO 2012150100151 e a Declaração Orçamentária e Financeira, relativa à despesa ora

requisitada neste Processo.

Atenciosamente,

,ut 1trJI
M-.4celo Oliveira da Silva

Gerente

Rua 82, PaláCÍo Pedro Ludovico Teixeira ~ Setor Sul
Fone: (52} 3201-5379

CEP: 74.015-908 - Goiania - Go

__ L-.



SupriLog - Superintendência de Suprimentos e Logística Página I de 1

E
'CGE.GALOS

FL J'6
A!8.:•ESTADO DE GOlAS

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

DESPACHO N° 10460/2012 SSL.

Por meio da solicitação de código N° 26815, referente ao processo N° 201211867000502, cadastrada como Pregão
Eletrônico, o(a) Controladoria Geral do Estado submeteu a especificação do respectivo objeto para verificação do Preço
Referencial em substituição a estimativa de preços, nos termos do ~Io e r do art. 4~, do Decreto n° 7.42512011 e do incisos
1,11 e 1Il do Art. 6~do Decreto 7.696/2012.

Visando resguardar o procedimento licitatório de um possível fracasso por desclassificação das propostas apresentadas
face ao que dispõe o inciso 11do art. 48 da Lei n° 8.666/93. os responsáveis pela elaboração das pcças que compõem o edital
podem adotar valores menores que o Preço de Referência ou da sua Última Aquisição/Contratação. sendo discricionária a
adoção das menores cotações nos casos de menor risco de fracasso do certame.

Lembramos que ao ordenador de despesa será imputada responsabilidade pelos atos que efetivamente praticar, não
cabendo a esta especializada o julgamento de mêrito e oportunidade.

Salientamos que o presente despacho, ressalvados os casos relativos à política de aquisição, diz respeito apenas a
especificação e precificação, não convalidando, portanto, os atos em desacordo com a legislação aplicável, cuja legalidade
deverá ser perseguida pelo ordenador de despesa.

Ressaltamos. ainda, a necessidade de informar, imediatamente, ao Cada~tro Unificado de Fornecedores - CADFOR. da
Superintendência de Suprimentos e Logística - SSL, qualquer penalidade aplicada ao candidato a cadastramento. ao licitante ou
ao contratado confonne disposição expressa contida no art. 12, da Instrução Normativa n° 00412011 - GS/SEGPLAN.

Quanto à infonnação posterior do resultado do procedimento aquisitivo, disposta expressamente no art. 4", ~ 2", do
Decreto nO 7.42512011. esta deve ser preenchida no sistema infonnatizado ComprasNet.GO pela unidade setorial
imediatamente após a sua conclusão. Tal procedimento deve ser obedecido mesmo nos casos de dispensa, inexigibilidade de
licitação ou aditivo contratual.

Item(ns) da Solicitação-- --- --- - - -- -- ---..~, P...,ço lIl!imo
hem D••criçlio Unidade d, Beneficio Rderencial Perlodo Qtde Preço TOlal "'<"Enlrega Pralicado

,e",iço de b~tTcl, lanche (cotre<:break. unidade cge - R' R'48317 café da manhã, etc) (,) migr, disputa gcral SIM 9 2,075,00 18.675,00
dc<:rclo

ser"iço de buffel, lancbc (coffee brcak, unidade I cge - R$ R'48317 migro di'pulll geral NÃO , 9café da manhã. etc) m~ decreto 3,273.33 29,459,97

Scrvlço de bufTel. lanche (cofree break. unidade cgc - R' RS R$
48317 migr, disputa geral 1'1,1.0 "café da manhã, ele) " dc<:relo 3,530,00 28240,00 126,80

Encaminhe-sea solicitaçàoaOórgão interessadopara as providênciascabíveis.

SUPERINTE~DftNCIA DE SUPRIMENTO E LOGISTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E
PLANE.IAl\1ENTO, em Goiânia, ao(s) 18 dia(s) do mh de setembro de 2012

Obs.:Aautenticação deste documento pode ser aferida pelo código da solicitaçãono SistemaComprasnetGO no sítio
http://www.comprasnet.go.gov.br/

Data do Documento:18/9/2012 14:31:00 Data da Impressão:18/9/2012 14:31:56

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTO E LOGÍSTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E
PLANEJAMENTO

Av, República do Líbano, N° 1.945, Setor Oeste, 10 Andar, CEP: 74.125-125 - Goiânia Goiás
Telefone: (062) 3201-6500

http://www.comprasnet.go.gov.br/centrac/andamento/termoSo1icit 13.asp 18/09/2012

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/centrac/andamento/termoSo1icit
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GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2012 Esta.do de Goiás ANO 175-DIARIOOFICIAUGO-N'21.390

PODER EXECUTIVO-~'._=_'."' 'i"_' ,_,_,._,_,W " __ ~_., , _
VIGt;:NCIA.:12 ""juIho<le2012" l' da!ulhD d. 2013.

'DATA DA ASSINATURA: '''Q112012,
OOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 2012.11.01.0~.122AOO\ ~OO'.03. conforme Nala de
Empenoo n", 00240, de 0JlO412012, e 11conta de dotaçao aprtlprt!l<!a para" IOxerele'"
seguinte.
ASSINATURAS,
~'" oontratant9: "limar da SIIVtl RoCha - S,."",blrlo de Estado I'i' C""'' eMI a
ALEXANDRE EDUARDO FELIPE TOCANTINS _ Pmcu",dor.Geral da ~31ado,

. Pela <:<>_d,. Sf.RGIO DOUGtAS REPOLHO NEGRI. DI •• I<J, RegIonal.
ORlGO ECT .
DILBERlO SILVA DE MOURA- G.",,,te d. Vonda,. _D~O ECT

GoiAnla, 16 '~J.ulhO da 20\2.

UTAOO DE GOlAs
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CML

$UPERINTENOl:NClA DE OESTAo, PlANEJAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

ESP€CIE'Contralede P_çao de 5e1'Vlçoa.
CONTRATANTE, Sectelllria ele Estal!a cIll CuaCIviI.
CONTRAT"'D,,: ÚllL PNEUS PEÇA,SE SERVIÇOS lTO .•••,
OBJETO, A pmrrogaçAD <lo conlr8IQ de P"'a!Dçto de lIe"'l9OS de manulençllo
p",ven!lvo " corretiva dCII vefculos ~lIn ;!IfmtI da ~fiII de E!lIldo
da Ca.a Civil, incluindo Da 'eMçoa de elMCUçllO de reva""'. o:ome"'''çllo e
re<:upetaçlIo, e lambem o ll:>meclrMnlo doi ~ " ae-sOt!oI de 'epoalçlIo, e.
nDa Iennc$ do S 1.do art, ft5 d. Lei FMI"",1 n.' 8,e6ll, de 21 de lunho de 1993 o
aefftelmo,dlO 25% (vinte e cO:\a) llO' oenIol """"' o ,.."".. Inlcialrnftnle patlu&do,
FUNDJlM1ô"lTO tEQ.O.L: I.el _ •• rn. ft 6tIIIl,<Se211OO11i1ll3, e •••• atIe'aç(!e.

PROCESSOS N,. 201I9~3001572, de 09I12J2009Volllm", I ,li e III
VALOR TOTAL R$ .23.531,15 (~ •••• _. trto mil, qulnlMonl<ll a Uinlll a um
••••equlnq_), .
VlGl:NCIA: 20 "" duftmbn> "" 2011 •• 1D<lo_mbR> de 2012.
DATA DA ASSINATURA, 1110712012.
oorAçJ,o OIlÇAMENTAAIo\: 2012, 11,OU14.122.4OO1.4001.03, confó""" NoIH d"
Empenho nO, 00059" OOll8O, ambos de 07I02I2012, 00233, de 02J0.0I12012, e
00327, de 004I06I2'012,
ASSINATURAS:
POI!o <:or1tltltante, VoIrna' do S!IYII Rocha _ SocrelItTlo •••• Elta.:~ d" C•••.•• CIvil"
ALEXANDRE EOUARDO fRlPE TOCANTINS _ Prt>ClIIDIlot.G.rel do Eltado.
"'!li contr.l_, CARLOS ROBERTO VAlAD,J.0-86eio AdmInIstrador

GollniJI,18 d"jull1Ode2012,

/'

~

"~:-/
WA "~fRAu".~__
,

isT ADO DE CÓIAS'
{.'ONTROLADOIUA.GERAL DO ESTADO

GABINETE

PORTARIA N'Jl0f2012

o SECRETÁRlO DE ESTADO-CHEFE, no UM!de suas ntribuições e
corn fundarnCllto legal nas Leis felh:rlIis n' 8,666/1993 e 10.52012002 e Decreto
Estlldual n' 7.468, de 20 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar os ~ervidores Andrta BOllaQDlo ElIlrela e IROr Esleves
Nery 80550 para, como Pregoeiros, em conjunto ou separadamente, realizarem
nesta COlllroladoria-Geral do Estado de Goiás, lidtllçio pública na modalidade
Preglo e, (}Sservidores CI6udla Vn da Silva Faria e Josr Carlos Pueln da
Vltllrla Júnior, como membros integrantes da Equipe de Apoio.

Art. 2' - Para integrar a Equipe de Apoio, como membros suplentes, ficam
também designados os servidores Rlmom Paula f Silva e Danitllt lA!Ao da
SIlva Pigarl, sem prejuízo das atribuiçi'les de sem cargos.

Art. 3°. Delegar li Pregoeira 8 função de elabOrar o edital e seus anexos,
bem como promover a sua publicação c divulgllçi!o.

. Art, 4°. Esta Portaria entra em vigor nes1a data, revogadas as disposições
em contnlrio.

nt-sE CIÊNCIA, CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE.

GABINETE DO SECRETÁRlO DE ESTADO.CHEFE DA
CONTROLADORlA GERAL DO ESTADO, em 00iln1a, aos JIc dias do mês

de ~~ de2012. "'" /-

.)iV
,.,IJO~OS SIQUEIRA~tri;d.EstlUlo-Chefe

M~L"" ?,D,t'11 ,;~"';'..w... .~,l':'I"Y'r""d;,)
l,",~'\O,o<"'''O:.'"

Aviso DE LICITAÇÃO
f'REG.lo a£T1I(INlCO N"00SI20'I2
PROCEIIO"'2Il1~

" ¥nd" GoIana do ~ Reulomol • A.G0fl, por ,rUm*!" ••• "'"
"""'"""'" a ~ <lo """"" dMlgnad"" poM """"ria li" 00JI2012 do 19o1J1no12, """"
po.lllIoo, ""'" oonhec:lmento dolr ln«ItrlSUdoll, quo ",ollzn lIátoçJo __
IIlloluslYllmente ts mle"'"""JI'UIII a ""'pI"'SalI do peqtIIllO pom. "" ",odaIkIade PnlgAo
I!l_lco. tipo Mlnor PI1IÇt> do t$, em _ p(IblIea """,,","n ~ n dt. 1111Ol1n01Z 8
ptlllr dllrl M,aa hnrn. _ de """ rmw oomprv"ot!l!l.lKlV l;'r. '<lsandD conIre1ar empreu
""'" Wn8c •• eqúpementoo d, lISO""",um pu", • Instoloç:lo <In uma <:em"e Iml_1 e ""
.-.. " '"'l"l'Iml'nlC' prmJ • mmtaçAo do led ••••• nse",,"ç;llo de mur-.e. no c.mlO
Multl"",, do rnuniclplu de S""lo Anl_ do Ollllcob<lrto O Ed!hIl a leIJ' aT'O!l<OS encorrtr-om-o.
dl$pon!vei. no flldeleÇ<l lw, 65, n' 1.~3. Sl1e,MIo:lata,GoiâI.a-GO 00 "'" .~
W'ftNçCmp!'!!!!!!\'!!9g"YbreV:~MII"aI

Prega0",

, AVISO.DE L1CITAÇAO

PREGA0 ElEmONlCO NO 0011Z<l12

PROCESSO N" 20120003100012'

A Aglnda Goiana d" H~blla,lo SIA- AGEHAB,por Inlermtdlo de seu pregoeiro e
Equ!pe de Apolo deslgnadoa plIta Porl&rlo n" 083J2012, d" 2810112011, 101M públi!:ç,
plIlll conh"cImenlo doe intereuodos, que realizar' Ilcltaçao rlil modalidade PnllIlo
lEletrânleol. tipo Menor Pro,o (pOI Item), em aestDo piibllCII eletttlnlctl'ir:C"rtlr das
01,09 hO!'l!1 (hOlllrio d" B'lItIm,.OF) do dla R2J9!i1012, otrawa da .Me
Mml110!III!JJII!lllI,OO.lIoY,m, vt.lndo a CONTRATAÇAo DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAo DE SERViÇOS DE PUBLICAÇOEll DE
ATOS AOMINISTRATIVOS DA AGEHAB EM JORNAL otARlO DE GRANDE
CIRCULAçAo. DE ACORDO COM AS CONDIÇOES E ESPECIFtc ~
ESTABELECIDA8 NO CONFORME CONDIÇOES E ESPEC lç...... ~.,
ESTABELECIDAS NO EDITAL E 81;US ANEI(OS, rellIllvo a e.ur
Admlnl.trallvo ri. 1.'1l12012, SEPNET n. 201200031000121, nos t , da Lei
Fodaral n. 10.52012002, lei Fm:leral n. 1l.ll66Ij993 e .\lU aIlaraç6ell' ,\:-- ".
Decreto Eotaduol nO7.468 d" 2{) da outubro l!e 2011 e Decreto E.tadual .-OiP
18 de outubro de 2011 &dem.l~ ootmas "'9u\llmellllrt!~ IplleMII i e.p I ,.
• leu. _XOa ••neonlram.,& dloponl""l, no """eroço; R"" 1I1-A, "o 54 Q
r:oOl'den"oBo o:!e Iici\8çOel, Be10f ""roporto, GoIAnla _ Gola" lOne (02) 3 !l().(1 ou (j)
nOI IlI<IaWWq aomprnootno gov br a www!!ll!lhab.pogQYbr, .

AqulUno Alv". do ••••oodo
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CERTIFICADO

N' 2.101/2011

Certificamos para os devidos fins que Igor Esteves Nery Bosso participou do CURSO SOBRE CAPACITAÇÃO DE
PREGOEIROS, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TERMO DE REFER~NCIA, NOVAS REGRAS DE CONTRATAÇÃO E PREGÃO
PRESENCIAL E ELETRÔNICO COM SIMULAÇÃO PARA PREGOEIROS E FORNECEDORES reaiizado pela AOF CURSOS E
APERFEiÇOAMENTO PROFISSIONAL LTDA - PREGÃO DiGITAL, ministrado pelos professores José Valmir Amaral e Marcos Pimentel Ulhôa, no
período de 26 a 28 de outubro de 2011, com carga horária de 24 horas/aula.

Brasilia, 28 de outubro de 2011.

,..//'1/"-0_ ''-- ,~.
José Valmir Amaral Oliveira

AOFCURSOS- PREGÃODIGITAL

AOF Cursos e Aperfeiçoamento Profissional Ltda. - Pregão Digital
CLN 310 Bloco "A" Sala 202 - Asa Norte - Brasília/DF - Telefone: (61) 3033-4008

treinamento@prcgaoecursosdigitaLcom.br / www.pregaoecursosdigital.com.br
Empresa cadastrada no SICAF - CNPJ: 05.412.947/0001-23.

mailto:treinamento@prcgaoecursosdigitaLcom.br
http://www.pregaoecursosdigital.com.br


PREGÃO ELETRÔNICO
I. Origem
2. Legislação
3. Conceito
4. Finalidade
5. Abrangência
6. Condução dos trabalhos
7. Provedor do sistema eletrônico
8. Segurança

9. Utilização de chave de identificação I senha
10. Responsabilidade do licitante
11. Acompanhamento do sistema
12. Semelhanças entre o pregão tradicional c o
eletrônico
13. Inovações do pregão eletrônico
14. Etapa competitiva
15. Negociação eletrônica
16. Celebração do contrato
17. Recurso
18. Habilitação
19. Ata
20. Adjudicação do objeto
21. Punições
22. Desconexão com o pregoeiro no sistema eletrônico
GUIA DO PREGOEIRO PASSO-A-PASSO
I. Pré-requisitos
2. Incluindo o edital
3. Divulgando o edital
4. Como cadastrar pregão
5. Operando o pregão eletrônico
6. Como homologar e adjudicar um pregão
7. Como obter e consultar os relatórios do pregão
8. Para sair do sistema

GUIA DO FORNECEDOR PASSO-A-PASSO
1. Passo I: Cadastramento no site
2, Passo 2: Acessando os serviços disponíveis
3. Passo 3: Consulta às licitações e respectivos editais
4. Passo 4: Consulta a participação aos pregões
cletrônicos
5. Passo 5: Participando e operando o pregão
eletrônico
6. Passo 6: Enviando sua proposta
7. Passo 7: Consultando sua proposta
8. Passo 8: Enviando e monitorando lances
9. Passo 9: Consultas e atas de pregões

PREGÃO ELETRÔNICO COM FINANCIAMENTO
DO BIO e BANCO MUNDIAL

SIMULAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO VIA
SITE DO SISTEMA DO BANCO DO BRASIL-
Prof. Marcos Pimentel Ulhôa
1. Apresentação da operação do Sistenta do Banco do
Brasil pas~o a pa~~o e simulação de Pregão Eletrônico.

•CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
I

h-.<.lDULO IV
1. Termo de referência para bens e serviços de
informática
2. Termo de referencia para serviços de engenharia
3. Termo de referencia para serviços de natureza
continuada
4. Princípios legais aplicáveis
5. Recomendações relevantes para elaboração do
edital
6. Estudo de casos práticos
PREGÃO
MÓDULO V - PREGÃO PRESENCIAL
1. Histórico e conceito de pregão
2. Base legal e abrangência do pregão
3. Finalidade e pr.incípios
4. Classificação dos bens e serviços
5. Caracteristicas
6. Atribuições da autoridade competente
7. perfil e atribuições do pregoeiro
8. Fase externa
9. Habilitação
10. Regras Gerais
11. Roteiro para execução
12. Termo de.referêncía
13. Ben~ficios do pregão
14. Negociação
15. Pregoeiro e Presidente CPL
16. Pregão exclusivo para micro e pequenas empresas
17. Preferência nó'.contratação de micro e pequenas
empresas
18. Previsão para subcontratação obrigatória para
mtcro e pequenas empresas
SIMULAÇÃO AO VIVO DE PREGÃO
PRESENCIAL COM USO DO SOFTWARE DE
ACOMPANHAMENTO DO PREGÃO

•LICITAÇÕES E CONTRATOS
1. Licitação
2. Contratação Direta sem Licitação
3. Modalidades de Licitação
4. Competência para praticar atos
5. Comissão de licitação
6. Requisitos para abertura de uma licitação
7. Divulgação
8. Habilitação
9. Julgamento
10. Homologação
11. Recomendações relevantes para elaboração de
edital
12. Princípios legais aplicáveis
13. Estudo de casos práticos
14. Contratos e Convênios
TERMO DE REFERÊNCIA E REGISTRO DE
PREÇOS
I. Requisitos básicos para elaboração do termo de
referência
2. Conceito
3. Justificativa da necessidade da contratação
4. Elaboração de pesquisa de mercado
5. Definição do objeto
6, Legislação específica
7. Envolvimento de outras áreas
MÓDULO II
I. Definição de contratação por Registro de Preços
MÓDULO 1II
I. Estratégia de suprimento
2. Definição da forma de contratação
3. Previsão de participação de micro e pequenas
empresas
4. Especificação do objeto
5. Possibilidades de subcontratação
6. Possibilidades de divisão do objeto
7. Fatores que determinam o preço de referência
8. Elaboração de planilha de preços
9. Exigências seletivas do objeto
10. Exigências restritivas de competição
11. Habilitação
12. Sanções aplicáveis
13. Qualificação técnica
14. Exigências relativas à contratação
15. Obrigações das partes
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Goiânia, 21 de setembro de 2012.

Excelentíssimo Senhor
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Governador do Estado de Goiás
NESTA

Excelentissimo Senhor Governador,

Com prazer de cumprimentá-lo, venho por meio deste
solicitar de Vossa Excelência a necessária autorização 'para'Ia,contratação de,
empresa especializada no fornecimento de caffe break, no valor mensal
estimado de R$ 6.364,58 (seis mil trezentos e sessenta e quatro reais e
cinqüenta e oito centavos), bem como a contratação de empresa especializada
nos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos que compõem â
frota da Pasta, no valor mensal estimado R$ 7.077,06 (sete mil e setenta e sete
reais e seis centavos), ambas, pelo periodo de 12 (doze) meses, com vistas à
operacionalização das atividades da Controladoria-Geral do Estado, no limite
da cota deste Órgão.

Respeitosamente,

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5354
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

MINUTA - EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' /2012 - CGE

TIPO: MENOR PREÇO (POR ITEM)

L1C1ATAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE COFFE£ BREAK PARA OS EVENTOS A SEREM
REALIZADOS PELA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS-CGE,
DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E SEUS ANEXOS.

ABERTURA: / /2012, às horas

Controladoria-GeraI do Estado, Rua 82, n" 400 - Palácio Pedro Ludovico TeixeIra, 3" andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n' 12012
PROCESSO n' 201211867000502

A CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS - CGE, inscrita no CNPJ
sob o nO 13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, nO 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3°
andar, ala Leste, Setor Sul, torna público para conhecimento dos interessados, que fará
realizar, em ( I 12012)~às : hrs.•.por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,
designados pela Portaria nO 130/2012, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
tipo MENOR PREÇO (POR ITEM), exclnsiva para Microempresa (ME) e Empresa de
Pequeno Porte (EPP), conforme determinação do art. 5° do Decreto Estadual n°
7.466/2012, alterado pelo Decreto Estadual n° 7.600/2012, relativo ao Processo nO
201211867000502, de 0210812012, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COFFEfBREAK PARA OS EVENTOS A
SEREM REALIZADOS PELA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E SEUS ANEXOS, nos termos da Lei Federal n. o 10.520' de 17 de Julho de 2002; do Decreto
Estadual nO 7.468( de 20 de outubro de 2011; da Lei Complementar Federal n° 123/2006,' de
14 de dezembro de 2006; do Decreto Estadual nO7.466/ de 18 de outubro de 2011; do Decreto
Estadual nO7.425/1 i; da Instrução Normativa nO0041l1-SEGPLAN; da Lei Federal n.o 8.666,~
de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e pelas disposições deste edital e seus
anexos e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O edital está disponível no
endereço abaixo ou através dos sites www.cge.go.gov.br. e www.comprasneLgo.gov.br

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

Rua 82, nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, ala Leste, Setor Sul
CEP 74015-908 - Goiânia - Goi' FoneIFax:(0-xx-62) 3201-535613201-5371

ry Bosso
'p .regoelro

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, nO 400 _ Palácio Pcdro Ludovico Tcixeira, 3° andar, Sctnr Sul
CEP: 7408/1-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356

http://www.cge.go.gov.br.
http://www.comprasneLgo.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

RECIBO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° /2012

(FAVOR ENVIAR VIA FAX)

Para Editais retirados através dos sites www.cge.go.gov.br e ww\V.comorasneLgo.gov.br o
interessado em participar deste Pregão deverá, para possibilitar comunicações consideradas
importantes por parte do Pregoeiro, informar na Controladoria-Geral do Estado - COE pelo
fax (0-xx-62) 3201-5371, os seguintes dados:

NOME DA LICITANTE: ------------------------
CNPJ: -------------------------------ENDERECO: _

CEP: CIDADE: ESTADO: _
TELEFONE: -----------------------------
FAX: --------------------------------
E-MAIL: ------------------------------PESSOA PARA CONTATO: _

DATA: __ /__ /__

(assinatura)

OB8.: Toda informação adicional deste certame será divulgada conforme exigência em Lei.
Faz-se saber que o não envio deste documento preenchido corretamente exime a
Administração da obrigação de qualquer eventual informação deste Pregão diretamente ao
licitante.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, n° 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356

http://www.cge.go.gov.br


CGE.(WIJ.OS

--

--

1

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

_:,.':':~--=-..._~PªEGÃOE!-ETRQNIÇ9 N~12012 ",

A CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS - CGE, inscrita no CNPJ
sob o nO 13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, nO 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30
andar, ala Leste, Setor Sul, toma público para conhecimento dos interessados, que está
disponível nesta unidade ou através dos sites www.cge.go.gov.br. e
www.comprasnet.go.gov.br o edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
tipo MENOR PREÇO (POR ITEM), exclusiva para Microempresa (ME) e Empresa de
Pequeno Porte (EPP), conforme determinação do art. 5° do Decreto Estadual n°
7.466/2012, alterado pelo Decreto Estadual nO 7.600/2012. A presente licitação e
consequente contratação serão regidas pela@\LeiFederalo.o lO.520-de 17 de Julho de 2002;
do Dec-reto Estadual nO 7.468, de 20 de outubro de 2011; da Lei Complementar Federal nO
123/2006, de 14 de dezembro de 2006; do Decreto Estadual n' 1,466, de 18 de outubro de
2011; do Decreto Estadual n' 7,425/íl; da Instrução Normativa n' 004/II-SEGPLAN; da Lei
Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições estabelecidas a seguir .

• __ M ••••••• _~,

1. DO OBJETO

•
~ ••• ,. ~ _.- •• CO". '................ • __ -. - ••••••••••• ,_

O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COFFEEBREAK PARA OS EVENTOS A
SEREM REALIZADOS PELA CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS,
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, de acordo com as condições e especificações
fixadas neste edital e seus anexos .
._ ...~. _. .-- --- ..........-.- -- --=----
2, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS--..•.•.. - -.~ ~..,- -- --- ~~...•..••..-.,.._. ,. -' ."- .
.• - -.- _ ..- ._----- - ---~-.__ .~~----
A despesa com a contratação objeto da presente licitação correrá por conta do Programa de
Trabalho: 1501.04.122,4001.4001 (APOIO ADMINISTRATIVO); Grupo de
DespesaIFonte de Recurso: 03.00.

Conrroladoria-Geral do Estado, Rua 82, n" 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Selor Sul
CEP: 74088~900- Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356

http://www.cge.go.gov.br.
http://www.comprasnet.go.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

-[-~:--_- ..-..::--. -_-_-. -~_-=-::-=-_--:-o.-o.-_- o .=:==--.-' _&~:-=-'-_----=-.
3. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES--~-~...-~~-----~......,......-.....-..• ~- ....._~---~------- ------'-_._,--_ ..._--_._-----~

•,

..

•

3.1.Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades
insertas neste edital e das constantes do Termo de Referência (Anexo I) e da Minuta do
Contrato (Anexo I1I):

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições
estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei Federal nO 8.666/93
e suas alterações;

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento do objeto;

'c) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da
CONTRATADA ao local dtprê'stação de serviços, desde que devidamente identificados;

d) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço, contendo todas as informações
necessárias ao fornecimento do objeto deste edital;

e) aprovar o cardápio enviado pela CONTRATADA em até 02 (dois) dias, contados do
recebimento do mesmo; " "M h Cv(~, JJ.-..- ~tJcJ..c;d.c.

lI\-;JJ)~~)o'..'C)vVlL(1,r~" J'/..,; ê.~...v\.
f) acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, através dacunidade responsável pela
gestão do contrato;

g) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
execução do serviço;

h) atestar as faturas correspondentes à prestação do servIço, por intermédio do servidor
competente;

i) efetuar o pagamento devido pela execução doS:serviço~, nos prazos estabelecidos, desde
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

,,) ",,,to QN0. (fi'" """Çv; p. 1- I -4 . - L ~Üç,q) r ~o\ '>I00-c~"\ o. ~,yVJ"'\ :..•y,l)OJ~!'-tv;<Y\-.'~v~(NQo \)
.~ 1 . ~ I I' " J ~

'.J C v..J-- ~J: r/-"'\..-r ' (o
Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, n° 400 - Palácio Pedro Ludoviço Teixeira, 3" <lodar, Setor Sul

CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356



COIl.lMl,05

FI. IJ,r
AJ8.:.Il::...,

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

3.2.Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades
insertas neste edital e das constantes do Termo de Referência (Anexo I) e da Minuta do
Contrato (Anexo I1I):
1\) ) 2)
a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta licitação;

b) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

c) promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;

d) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

e) adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e
especificações aprovadas pela CONTRATANTE; ,

f) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as datas,
horários e locais de realização de cada evento pela CONTRATANTE;

g) fornecer os insumos necessários para o acondicionamento e disposição do coffetbreak para
a realização do evento, e ainda, toalhas, copos, louças, garrafas térmicas, jarras, material de
copa e cozinha, dentre outros, limpos e em bom estado de conservação, bem como retirar do
eVento o.smesmos quando autorizado pela CONTRA TANJE; ,--t;J

h) b
.. . d. I 1. ri ilN'" '3"" \'°dn~d. d

su stltmr lme latamente qua quer a lmento que nao aten a ao lSpoStO no Termo e
Referência; f\V'Y"V" ç{",'l..v"-tz- tÀ.-, P_v'i'.",nJ'oe..--'p"'( J.::r..o 1- ',(to"} ..•.•..• ; •.1"-_"';) i,lJ I c.. r..,...-., t,.r'-l-v'k...

i) observar, rigorosamente, a legislação sanitária e as normas regulamentares sobre higiene
emanadas pelos Órgão competentes;

j) atentar-se para as normas relativas a embalagens, volumes e outras, quando do transporte
dos produtos;

1911)

Contfoladoria-Geral do Estado, Rua 82, n~400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul
CEP: 740Sl>-9OO- Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

k) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao serviço prestado,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução do evento .

. ,'JvVJ .•,:l. .L{(•.I) lir.£____ .. \

4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao seu
objeto, desde que se enquadrem na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte legalmente constituídos e:

a) que estejam devidamente
www.comprasnet.go.gov.br;

"CREDENCIADOS" perante o sistema

b) que atendam as demais exigências deste edital e seus anexos.

4.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de
suas propostas, sendo que a Controladoria-Geral do Estado - CGE não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

• 4.3. É vedada a participação de empresa:

a) concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;

b) que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública, sujeitando-se às
penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal nO8.666/93, caso participe do
certame;

c) que esteja suspensa de licitar junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR da
Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado de Gestão e
Planejamento - SEGPLAN;

ContToladoria-Geral do Estado, Rua 82, n° 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356

http://www.comprasnet.go.gov.br;
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d) que esteja reunida em consórcio, pois consideramos que a formação de consórcio
prejudicaria o caráter competitivo do certame para esse objeto.

4.4. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado em licitações concedido às
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar Federal nO 123106, os
licitantes que se enquadrem em qualquer uma das exclusões relacionadas no 94° do art. 3°, da
referida lei .

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O acesso ao credenciamento se dará aos licitantes com cadastro homologado no Cadastro
de Fornecedores - CADFOR do COMPRASNET, nos termos do art. 5° e seus parágrafos do
Decreto Estadual nO 7.425/11.

5.2. O desbloqueio do "login" e da senha do fornecedor será realizado após a homologação do
cadastro.

5.3. Os interessados que estiverem com o cadastro homologado no Cadastro de Fornecedores
_ CADFOR do COMPRASNET deverão credenciar-se pelo site www.comprasnet.go.gov.br.
opção "login" do "FORNECEDOR", conforme instruções nele contidas.

5.4. O credenciamento dar-se-á de forma eletrônica por meio da atribuição de chave de
identificação e/ou senha individual, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico
no site www.comprasnet.go.gov.br. ficando o licitante responsável por todos os atos
praticados nos limites de suas atribuições e competências.

5.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou à Controladoria-Geral do Estado - CGE responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

~l

Cootroladoria-Geral do Estado, Rua 82, n° 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiãnia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356

http://www.comprasnet.go.gov.br.
http://www.comprasnet.go.gov.br.
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

5.6. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante
legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes a
este Pregão Eletrônico.

5.7. ~,perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao
proveaor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.8. Para fins de credenciamento e participação no presente Pregão Eletrônico, os licitantes
poderão se valer de outros cadastros que atendam aos requisitos previstos na legislação geral,
mas a inscrição junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR é condição obrigatória para a
contratação do licitante vencedor.

5.8.1. O licitante que optar pela apresentação de outro cadastro que não o Cadastro de
Fornecedores - CADFOR do Estado de Goiás deverá efetuar seu credenciamento de forma
simplificada junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR, caso em que ficará dispensado
de apresentar toda a documentação abrangida pelo referido cadastro, mediante a apresentação
do mesmo ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR e terá registrado apenas a condição de
"CREDENCIADO".

5.9. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones
do Cadastro de Fornecedores - CADFOR: (62) 3201-6576/ (62) 3201-6515/ (62) 3201-8490
(fax), horário de atendimento: das 08 às 17h .
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6. DAS PROPOSTAS COMERCIAISrT ••• -'4-_ ... , _ AR

6.1. Concluída a fase de cadastramento, os licitantes registrarão suas propostas em
conformidade com o Termo de Referência - Anexo I. Só será aceita uma proposta para cada
licitante e, ao término do prazo estipulado para a tàse de registro de propostas, o sistema
automático bloqueará o envio de novas propostas.

6.2. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site W\\'W.comprasneLgo.gov.br
na data e hora estabelecidas neste edital, após o preenchimento do formulário eletrônico, com
manifestação em campo próprio do sistema de que tem pleno conhecimento e que atende às
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exigências de habilitação e demais condições da Proposta Comercial prevista no edital e seus
anexos.

6.3; Conforme determinação do art. 5°, caput, do Decreto Estadual nO 7.466/2011, apenas
microempresas ou empresas de pequeno porte poderão participar do certame registrando suas
propostas, declarando sua condição em campo próprio do sistema.

6.3.1. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar Federal nO 123106 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude
ao certame, sujeitando-o à aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com
o Estado; 'A~(/{tJ -.1~'\VIvcdP o ~-h~cC ~Q .J'~ o....--o<'"'lrf-e--- rL'ftj)<-

6.4. A proposta comercial deverá ser formulada e enviada em formulário específico,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, e o ônus de comprovação de sua
exequibilidade caberá exclusivamente ao licitante.

6.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública.

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7. A proposta comercial será preenchida em conformidade com o Modelo de Propostas de
Preços constante do Anexo 11 deste edital, e deverá, ainda, conter:

'À,,~"\ ,,"-'"

a) preçot"unitário (por pessoa), preço'1)or evento, e valor"total anual do serviço, em algarismo
e por extenso (havendo discordância entre o preço unitário, preço por evento, e valor total
anual, prevalecerá o primeiro, e entre os valores expressos em algarismo e por extenso, serão
considerados estes últimos, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias).
Entretanto, para fins de apresentação das propostas e lances no sistema eletrônico será
considerado o Preço por evento;

b) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
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apresentação, considerando-Q tacitamente determinado na ausência de identificação expressa
da validade na proposta;

c) declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, tributos e
demais encargos, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão Eletrônico,
nada mais sendo lícito pleitear a esse título.

e 6.8. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

6.9. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da proposta de
preço e da habilitação deverá ser o mesmo do estabe-lecimento do licitante que efetivamente
vai executar o serviço objeto da presente licitação.

6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e
seus anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis.~..--..~."-.._-~=-----.--- __._J"_._C._F ._& _ ... - ,.... .-.-- - - -J'------. -----_ ....•.. ;.. .•- ~~7. DA RECEPÇAO E DIVULGAÇ_A_O • .

C: .: -}2-. = ,;1J!i' =. - _.,-,---
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7.1. A partir das __ :_ do dia _/_/2012, data e horário previstos neste edital, terá inicio
o recebimento das propostas do Pregão Eletrônico nO._ /2012, encerrando seu recebimento
às __ :__ da mesma data, tendo como intervalo para exame das propostas o prazo de 10
minutos, inciando após a etapa competitiva.

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.

7.3 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo por
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

[ _: -:
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
C..= 1.:_= ::

=-~~--
••.=--..........•.""."----,,~--....,.,
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8.1. Após a análise das propostas, o Pregoeiro convidará os licitantes a apresentarem lances
exclusivamente pelo sistema eletrônico, observando o horário estabelecido e as regras de
aceitação dos lances.

8.2. Todas as mensagens trocadas no ehat do sistema durante o transcurso da sessão pública
eletrônica serão divulgadas em tempo real, inclusive valor e horário do menor lance registrado
apresentado pelos licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo valor global, observando o horário
fixado e as regras de aceitação dos lances.

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema. O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores
aos anteriormente apresentados pelo mesmo licitante.

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.

8.6. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta eletrônica
apresentada para efeito da classificação final.

8.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos alos realizados.

8.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos
licitantes.

8.8. A fase de lances terá duas etapas: a primeira, com tempo de duração de OI :00 hr, será
encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema aos
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9.1. A classificação da proposta será pelo critério de menor preço por item.

-
eletrônico, findo o qual será

& -'"''Cqw-

sistema
licitantes; a segunda etapa transcorrerá com a abertura de prazo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente, determinado também pelo
automaticamente encerrada a recepção de lances.t.~0__w'v kJh _"
9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
l
o -. ••• -.= ~m . ,. __ .~ - ..•.••••..

. & -_.•
9.2. Encerrada a etapa dos lances o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação, obtido
por meio de pesquisa de mercado.

9.2.1. Após o exame referido no item 9.2., o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor
valor, bem assim decidir sua aceitação, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas no edital.

9.3. Ao final da sessão, 'o licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar de imediato
para análise a planilha de custos e nova proposta com valores read~quados ao valor ofertado e
registrado como de menor lance, juntamente com a documentação referente a qualificação
técnica da empresa, descrita no\item 10.1.1, respeitado o prazo máximo de 02 (duas) horas

• para0 FAX: (62) 3201-5371.

9.4. Confirmada a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro divulgará o resultado do. .
julgamento, procedendo à verificação da habilitação do licitante.

f~ .
9:5:) Se a proposta não for aceitável, o Pregoeiro deverá restabelecer a etapa competitiva de
l~ces entre os licitantes. .

9.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.
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9.5. Serão desclassificadas, nos termos do art. 48, da Lei Federal n° 8.666/93:

a) as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;

b) as propostas com valor global superior aos praticados no mercado ou com preços
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não tenham conseguido
demonstrar sua viabilidade por meio de documentação que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e de que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execução do objeto do contrato.

9.6. Havendo empate nos valores das propostas, serão utilizados, para fins de desempate:

a) primeiramente, os critérios estabelecidos no S 2° do art. 3°, da Lei Federal nO 8.666/93;

b) persistindo o empate, a classificação se fará obrigatoriamente por sorteio, em ato público,
para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

9.7. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes classificados forem
inabilitados, poderá a Administração fixar um prazo de 8 (oito) dias úteis aos licitantes para
apresentação de nova proposta ou nova documentação, após sanadas as causas que motivaram
a desclassificação ou inabilitação .

;.: -- --.- •...•• c: w~ =
10. DA HABILITAÇÃO
, • na ,-

. : : ::
4 •• 4
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10.1. Para efeito de habilitação, a regularidade documental do licitante relativa a habilitação
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica será
comprovada por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido
pelo Cadastro de Fornecedores - CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o
objeto licitado, ou por certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos previstos na
legislação geral.
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10.1.1. A qualificação técnica deverá ser comprovada por meio de no mínimo 1 (um)
atestado de capacidade técnica, emitido por Órgão ou Entidades da Administração Pública
direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda de empresas privadas, as quais lhe
prestou serviço com características equivalentes ao objeto da presente licitação;.,
10.1.2. A regularidade cadastral do licitante que apresentou a melhor oferta será verificada
pelo pregoeiro junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR para a averiguação de sua
conformidade com o edital e, em caso de irregularidade, será assegurado ao licitante o direito
de apresentar a documentação atualizada, ao final da sessão, encaminhando-a para o FAX:
(62) 3201-5371, devendo a documentação original ou cópia autenticada ser encaminhada no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados do encerramento do pregão à Gerência de
Apoio Logístico e de Suprimentos da Controladoria-Geral do Estado - COE, na Rua 82,
Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar - Ala Leste - Setor 8ul- CEP 74.015.908, Goiânia-
Go, Fone: (62) 3201-5356.

10.1.3. Se o licitante que apresentou a melhor oferta tenha optado, quando de seu
credenciamento, por exibir outro certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos
previstos na legislação geral, para comprovação de sua regularidade documental deverá
apresentar junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR, documentos que comprovem sua
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação
técnica e declaração de que não emprega menor, o que deverá ser feito no prazo de até 05
(cinco) dias úteis do encerramento do Pregão Eletrônico.

10.1.4. O licitante vencedor que se valer de outros cadastros para participar deste Pregão
Eletrônico deverá providenciar sua inscrição junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR
como condição obrigatória para a sua contratação.

10.2. Havendo alguma restrição na comprovação da sua regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de até 4 (quatro) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for
declarado o vencedor, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.2.1. O Pregoeiro dará ciência às demais licitantes dessa decisão.
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10.2.2. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nO 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
ou revogar a licitação.

10.3. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do encerramento do pregão o licitante
detentor da melhor oferta deverá encaminhar proposta e planilha de custo com os valores
readequados ao valor ofertado à Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos da
Controladoria-Geral do Estado - COE, na Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, )0 andar
_Ala Leste - Setor Sul- CEP 74.015.908, Goiânia-Go, Fone: (62) 3201-5356.

tO.4. Os documentos referidos no item anterior, deverão ser encaminhados em envelope, na
seguinte forma:

"ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL" e "ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO"

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS - PREGOEIRO E EQUIPE
DE APOIO.

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2012

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ)

10.5. Os prazos de envio deverão ser respeitados, sob pena de enquadramento nas sanções do
item 16.

10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será adjudicado o objeto para
o licitante que apresentou proposta de menor preço final.

10.7. Da sessão pública do Pregão Eletrônico, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual
estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará
disponível para consulta no sitc www.comprasnet.go.gov.br.
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10.8. O resultado final será disponibilizado nos sites: v.rww.comprasnet.go.gov.br e
y.rww.cge.go.gov.br e afixado no mural da Controladoria-Geral do Estado - COE, para
intimação e conhecimento dos interessados.

"._ •.. ~-~
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11. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO
DO ATO CONVOCATÓRIO

11.1. Até 2 (dois) dias uteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão Eletrônico.

11.2. Os pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnação do edital e seus anexos
deverão ser encaininhados por escrito ao Pregoeiro na Rua 82, Palácio Pedro Ludovico
Teixeira, 3" andar- Ala Leste, Setor Sul, Goiânia- GO- Fone: (62) 3201-5356, Fax: (62) 3201-
5371, e-rnail: Igor-enb@cge,go,gov.br.

11.2.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre os pedidos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
e encaminhar a resposta ao peticionante por e-mai!.

11.3. Acolhida a impugnação do ato convocatório, o Pregoeiro procederá à retificação do
edital, e republicação, com devolução dos prazos quando a alteração afetar a formulação das
propostas.

ia _,¥ ••
'-0 -~-

r---:---.-,-, --.:-:----':-'..,':.---..-=-~-=-:-::-:-----:-:
12. nos RECURSOS
1 :-
12.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, no prazo
de até 10 (dez) minutos, a intenção motivada de recorrer da decisão do Pregoeiro, com o
registro da síntese de suas razões no campo próprio definido no sistema eletrônico, sendo que
a falta de manifestação no prazo concedido importará na decadência do direito de recurso e,
consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.
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12.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

•
12.3. Ao licitante que manifestar intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 03
(três) dias úteis, contados de sua manifestação, para apresentação das razões do recurso,
através de fonnulário próprio do sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar, através de formulário próprio do sistema eletrônico, contrarrazões
em igual prazo, que terá início no primeiro dia útil subsequente ao do do ténnino do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.4. Somente serão conhecidos os recursos, suas razões e, consequentemente, as
contrarrazões, quando interpostos tempestivamente e encaminhados através do sistema
eletrônico.

12.5. Caberá ao pregoeiro receber, examinar, instruir e decidir sobre os recursos.

12.5.1. O exame, a instrução e, em caso de manutenção de sua decisão, o encaminhamento
dos recursos ao Secretário~Chefe da Controladoria-Geral do Estado, autoridade competente
para apreciá-los, serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis, podendo
este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo.

12.6. O Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado terá prazo de 03 (três) dias úteis
para decidir sobre os recursos interpostos, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por

• motivo justo, devidamente comprovado.

12.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às
interessadas, através de comunicação por escrito via fax e divulgação nos "sites" pertinentes.

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

13.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Secretário-Chefe da
Controladoria-Geral do Estado.
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13.2. Havendo manifestação recursal, após decididos os recursos, a autoridade competente
adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará a licitação.

13.3. A juízo do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, a competência para a
adjudicação do objeto ao licitante vencedor e a competência para a homologação do Pregão
Eletrônico, no caso do item anterior, poderão ser por ele delegadas .

14. DAS CONDIÇOES DE ASSINATURA, VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E RESCISÃO
DO CONTRATO

14.1. Findo o processo licitatório, a licitante vencedora será convocada a assinar o contrato
relativo ao objeto do Pregão Eletrônico.

14.2. O não comparecimento do licitante vencedor, injustificadamente, dentro do prazo de 10
(dez) dias ~s após regularmente convocado para assinatura do termo contratual, ensejará,
garantido o direito prévio ao contraditório e à ampla defesa:

a) o impedimento de licitar e contratar com a Administração e descredenciamento junto ao
Cadastro de Fornecedores - CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

b) a aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

14.2.1. O prazo tle convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

14.3. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato,
ou recursar-se a assiná-lo, o Pregoeiro convocará as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada e, respeitados
os procedimentos já definidos neste edital, será declarada a nova adjudicatária do objeto deste
Pregão Eletrônico.

l~
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14.4. Até a efetiva assinatura do contrato, a proposta do licitante vencedor poderá ser
desclassificada caso a Controladoria-Geral do Estado - COE venha a ter conhecimento de fato
que desabone sua habilitação, conhecido após o julgamento.

14.5. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo,
no interesse da administração, ser prorrogado mediante termo aditivo, observado o limite de
60 (sessenta) meses, conforme disposto no i~<Lll._do art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93,
com suas posteriores alterações.

14.5.1. Excepcionalmente, por motivo devidamente justificado e mediante autorização do
Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, o prazo de 60 (sessenta) meses poderá ser
prorrogado por mais 12 (doze) meses, conforme disposto no ~ 4°, do art. 57, da Lei Federal n°
8.666/93, com suas posteriores alteraçôes,

14.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, com base nos motivos previstos no
art. 77 e 78, na forma dos arts. 79 e 80, da Lei Federal nO 8.666/93, assegurado à
CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa.

14.9. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art.
65 da Lei Federal nO8.666/93, sempre por meio de termos aditivos.

14.10. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições da licitação, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço licitado, de até 25% (vinte e cinco por
cento) sobre o valor inicial atualizado do contrato, nos termos do ~ 1°, do art. 65, da Lei
Federal nO8.666/93.

;o- •• _ - ---" .------ •__ .--- ---

15.DO FATURAMENTO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTEr =. = 4 "' -- -f.~ T- ••* - - ._--_.
15.1. Após a homologação da licitação será emitida Nota de Empenho em favor da
Adjudicatária e celebrado o contrato entre as partes.
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15.2. Expedida a ordem de serviço, e após a sua execução conforme estabelecido no Termo de
Referência (Anexo I deste edital), a CONTRATADA deverá protocolizar na Gerência de
Apoio Logístico e de Suprimentos da Controladoria-Geral do Estado - COE a Nota
Fisca!1Fatura correspondente.

15.2.1. Após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura a Gerência de Apoio Logístico e de
Suprimentos/COE procederá a verificação do documento, estando de acordo, atestará por
meio do servidor designado, estando em desacordo, restituirá à CONTRATADA o Nota
FiscallFatura para correção.

15.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura
pela Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos da Controladoria-Oeral do Estado - COE
correspondente ao serviço prestado.

15.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal por meio do Certificado de
Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores -
CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, devendo a
CONTRATADA, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação
exigidas neste edital.

15.4.1. Caso o Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF demonstre status
irregular quanto aos documentos fiscais, a regularidade fiscal da CONTRATADA poderá ser
comprovada com a apresentação, juntamente com a Nota Fisca1lFatura, das certidões
atualizadas.

15.5. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, a
mesma deverá apresentar, juntamente com a fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

15.6. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erros ou incorreções, o
prazo para pagamento estipulado no item 15.3., passará a ser contado a partir da data da sua
reapresentação.
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15.7. No caso de incorreções nos documentos apresentados, inclusive a Nota FiscallFatura,
serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções sohcitadas, não respondendo a
Controladoria-Geral do Estado - CGE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na
liquidação dos pagamentos correspondentes.

15.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar pendências eme relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

@ios preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da
apresentação da proposta.l Após este período será utilizado o IPC-A (IBGE) com índice de
reajustamento.

15.10. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na
prestação de serviços contratados.

15.11. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso lI, do art. 65, da Lei
Federal n° 8,666193.

EM
N

•
15.12. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para o mesmo, esta fará jus à devida compensação financeira, desde a data
limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (11366*), onde:

: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
: Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do
efetivo pagamento;

Vp : Valor da parcela em atraso;
I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Amplo, do IBGE)/I 00.
*: para o ano bissexto, como é o caso do ano de 2012, considerar o número 366.

15.13. Para efeito de emissão da Nota Fiscal, o número do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da Controladoria-Geral do Estado - CGE é nO13.203.742/0001-66.
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16.1. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantindo o
direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e
será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no
item 16.2. deste edital e demais cominações legais.

•
. - -
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS[: = . ;ti • ,-. '"
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16.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis, à
multa de mora, graduado de acordo com a gravidade de infração, obedecidos os seguintes
limites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no caso de recusa da adjudicatária em firmar o contrato ou retirar a nota
de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua convocação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

16.2.1. O valor da multa será descontado quando dos próximos pagamentos devidos pela
Controladoria-Geral do Estado - COE em razão da execução do contrato, ou, ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.
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16.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA a ampla
defesa e o contraditório.

17.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no
sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.

- .
-----z=-:]
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•
17.2. A Controladoria-Geral do Estado - COE poderá revogar a licitação em face d13azões de
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

17.2.1. Da decisão que anular ou revogar a licitação caberá recurso, no prazo do 05 (cinco)
dias úteis contados da intimação do ato ou lavratura na ata, garantido aos licitantes o
contraditório e a ampla defesa.

17.2.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

17.2.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

• encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

17.3. É facultado ao Pregoeiro ou ao Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, ou
autoridade por ele delegada, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da Sessão Pública.

24/J-
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17.4. Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

~É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora
/Iicitado, sem expressa anuência da CONTRATANTE.
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•
17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e inc!uir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Controladoria-Geral do Estado - CGE.

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta.

17.8.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarretam
irregularidades no procedimento, bem como não importam em vantagens a um ou mais
Licitantes em detrimento dos demais.

•
17.9. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro
contrato ou instrumento equivalente.

17.10. Havendo divergência entre a descrição do objeto constante no edital e seus anexos e a
descrição do objeto constante nos sites www.comprasneLgo.gov.br, www.cge.go.gov.br, e
Nota de Empenho, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital e seus anexos.

17.11. É de responsabilidade do Licitante o acompanhamento do processo pelos sites
www.comprasnet.go.gov.brou www.cge.go.gov.br-,-até a data da realização da sessão pública.

"e
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•
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18. DO FOROr:=:'
o foro para solucionar os litígios decorrentes do presente edital é o da Comarca de Goiânia,
Capital do Estado de Goiás, excluído qualquer outro.
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Anexo I
Anexo 11
Anexo IH
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Termo de Referência.
Modelo de Proposta de Preços.
Minuta do Contrato
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2012

PROCESSO N" 201211867000502, de 02/0812012

I DOOBJETO

o presente Termo de Referência visa disciplinar a contratação de empresa
especializada no fornecimento, eventual, de coffee 'break para os eventos realizados pela
Controladoria-Geral do Estado - CGE, tais como: seminários, conferências, reuniões técnicas,
workshops, homenagens e outros, estimados em 26 (vinte e seis), pelo período de 12 (doze)
meses, em conformidade com os requisitos e condições estabelecidas neste Termo de
Referência.

2 JUSTIFICATIVA

A Controladoria-Geral do Estado tem como atribuição prestar "assistência ao
Governador no desempenho de suas atribuições, quanto aos assuntos e providências que, no
âmbito do Poder Executivo Estadual, sejam atinentes à defesa do patrimônio público. ao
controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e ao combate à corrupção, às
atividades de ouvidoria, ao incremento da transparência da gestão no âmbito da
administração pública estadual ", Lei Estadual n° 17.257/2011.

Nesses termos, necessita de acordo com a demanda de cada unidade, realizar eventos
de diversas naturezas, visando promover o alinhamento das atividades dos órgãos e entidades
do Governo Estadual, bem como a promoção das diversas atividades inerentes às ações de
controle interno, auditoria pública, ouvidoria e correição.

Dessa forma, segue abaixo todas informações pertinentes à contratação dos serviços
objeto deste Termo de Referência, nos limites adstritivos da Lei Geral de Licitações, bem
como ainda por tratar-se de serviços de natureza comum, os ditames da legislação da
modalidade Pregão.

3 DOS EVENTOS PROGRAMADOS E FAIXA DE PÚBLICO
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3.1 Os eventos programados estão de acordo com a demanda estimada pelas unidades
básicas desta Controladoria-Geral do Estado, totalizando o estimado de 26 (vinte e
seis), não se comprometendo a CONTRATANTE em realizar todos esses
eventos;

3.2 Foi definida uma faixa de público de acordo com a quantidade de participantes em
cada evento, estimados em até 100 (cem) pessoas;

3.3 Estima-se a realização de 09 (nove) eventos com o fornecimento de coffee break-
tipo I; 08 (oito) coffee break - tipo 2; 09 (nove) tipo 3 de acordo com as
especificações contidas no item 5 deste Termo de Referência.

4 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Caberá á CONTRATANTE:

4.1 Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da
CONTRATADA;

4.2 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições
estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em consonância com a Lei
Federal nO 8.666/93 e suas alterações;,.

4.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação de
serviços;

4.4 Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos
da CONTRATADA ao local de prestação de serviços, desde que devidamente
identificados;

4.5 Encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço em até 06 (seis) dias antes
da realização do evento, contendo todas as informações necessárias para o
fornecimento do objeto, contendo ainda o local da entrega do produto;

4.6 Aprovar o cardápio enviado pela CONTRATADA em até 02 (dois) dias, contados

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira. 3° andar, Selor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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do recebimento do mesmo;

4.7 Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de servlço, através da unidade
responsável por esta atribuição;

4.9 Atestar as faturas correspondentes à prestação do servIço, por intermédio do
servidor competente;

•
4.8 Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente

necessárias à execução do serviço;

•

4.10 Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA o pagamento, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência;

Caberá á CONTRATADA:

4.11 Tomar todas as providencias necessárias à fiel execução do serviço objeto deste
Termo de Referência;

4.12 Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições e
qualificações exigidas na licitação;

4.13 Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações
aceitas pela boa técnica;

4.14 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela
CONTRATANTE;

4.15 Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as
condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE;

4.16 Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as
datas, horários e locais de realização de cada evento pela CONTRATANTE; ,

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, n° 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" ,mdar, Setor Sul
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4.17 Enviar para a CONTRATANTE em até 4 (quatro) dias antes da realização do
evento documento contendo todas as informações referente ao cardápio, e de
acordo com o item 5;

4.18 Fornecer todos os insumos necessários para o acondicionamento e disposição do
coiJee break para realização do evento, e ainda, toalhas, copos, louças, garrafas
térmicas, jarras, material de copa e cozinha, dentre outros, limpos e em bom estado
de conservação, bem como retirar do evento os mesmos quando autorizado pela
CONTRATADA;

4.19 Entregar o co.ffee break em até uma 1 (uma) hora, antes do fornecimento do
mesmo, observando o cronograma do evento, o qual será disponibilizado pela
CONTRATANTE;

4.20 Substituir imediatamente qualquer alimento que não atenda ao disposto neste
Termo de Referência; \-J)

4.21 Observar, rigorosamente, a legislação sanitária e as normas regulamentares sobre
higiene emanadas pelos Órgãos competentes;

4.22 Atentar-se para as normas adequadas relativas a embalagens, volumes e outras,
quando do transporte dos produtos;

4.23 Encaminhar à CONTRATANTE a Nota FiscaUFatura correspondente ao serviço
prestado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução do evento.

5 DA TABELA DE SERVIÇOS E COMPOSIÇÃO DE CUSTO

1
Coffee Break
Tipo 1/48317

Pessoa

Chocola~e quente, capuccino, café, chá, suco de
frutas (3 tipos), refrigerante normal e light (2 tipos)
e até 10 (dez) tipos de variedade de salgaÊos e
bolos, pães, sanduíches, canapés doces.

R$ 20,75 R$ 18.675,0 I

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul
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76.374,9i

32,73 R$ 29.459,9:

35,30 R$ 28240,O(
Café, água, 2 tipos de suco, 2 tipos de refrigerantes
(l dietético), 3 tipos de biscoitos finos, pão metro, R$
cesta de pães variados, torradas, 3 tipos de p,!!ê, 2
tipos de bolo, 1 tipo de salgado, frutas variadas.

Café, chá, água, 1 tipo de suco, 1 tipo de
refrigerante, 3 tipos de biscoitos finos (salgados e R$
doces) e pão d~ queijo.

-=--=t" ~.I-~ _. 4 - # ----:pr- --;:;;:;-,'~ - ~.=.:-"~--,-
-==-==-- - -~--"- ~- ~- "" ~I

PessoaCoffee Break
Tipo 2/48317

Coffee Break
Tipo 3/48317 Pessoa

OTAI: ESTIMADO (R$)

2

3

5.1 O valor total estimado corresponde ao preço unitário máximo multiplicado pelo
quantidade de pessoas estimadas pelo quantitativo de eventos de acordo com o tipo
de coiJee break.

6 DA EXECUÇÃO DO SERViÇO

6.1 DO COFFEE BREAK

6.1.1 As louças, talheres, cestas, bandejas, guardanapos, toalhas etc, serão de
responsabilidade da CONTRATADA;

•
6.1.2 A entrega e a retirada dos produtos ocorrerá por conta da CONTRATADA

arcando com todas as despesas provenientes desse serviço;

6.1.3 O fornecimento de coffee break será realizado no local do evento, a ser
determinado pela CONTRATANTE, e deverá ter duração de 45 (quarenta e
cinco) minutos, sendo no máximo 2 (dois) coffee breaks por dia de evento;
,

6.1.4 Qualquer dano ou extravio de talheres, louças, bandejas etc., será de
responsabilidade da CONTRATANTE; ...

7 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA

7.1 Possuir no mínimo 01 (um) atestados de capacidade técnica, emitido por Órgão
ou Entidades da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual ou

I
Controladoria..-GeraI do Estado, Rua 82, nO400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul
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municipal, ou ainda de empresas privadas, as quais lhe prestou serviço com
características equivalentes ao objeto do presente Termo de Referência.

8 DA VIGÊNCIA E GESTÃO DO CONTRATO:

7.2 O atestado deverá conter no mínimo, as seguintes informações: identificação da
pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado; identificação do
licitante e descrição clara dos serviços prestados .

• /
'8;1
/"-.

o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.

tPodendo, no interesse da administração, ser prorrogado mediante termo aditivo,
observado o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no inciso 11, do art.
57, da Lei Federal nO 8.666/93, com suas posteriores alterações;

Excepcionalmente, por motivo devidamente justificado e mediante autorização do
Secretário - Chefe da Controladoria-Geral do Estado, o prazo de 60 (sessenta)
meses poderá ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, conforme disposto no ~ 4°,
do art. 57, da Lei Federal nO8.666/93, com suas posteriores alterações.

•
8.3 A Gestão do Contrato decorrente da licitação ficará a cargo do servidor designado

por portaria emitida pelo Gabinete do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do
-Estado.

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1 A despesa objeto do presente Tenno de Referência correrá por conta do Programa
de TrabaIbo: 1501.04.122.4001.4001 (APOlO ADMINISTRATIVO); Grupo de
DespesaIFonte de Recurso: 03.00.

10 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

10.1 A CONTRATADA obriga-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os
acréscimos e/ou supressões que se fizeram necessários, nos serviços em até 25 %
(vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos termos do art.
65, ~ lOda Lei Federal nO8.666/1993 e suas alterações;

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, n" 400 _ Palácio Pedro Luuovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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10.2 Os acreSClffiOS elou supressões não poderão exceder os limites acima
mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes, com fulcro no art. 65, S 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações.

10.3 As supressões e/ou acreSClmos referenciados serão considerados formalizados
mediante aditamento contratual.

11 DO PAGAMENTO,

11.1 A CONTRATADA deverá apresentar para pagamento, a Nota Fiscal/Fatura
correspondente ao serviço prestado, na Gerência de Apoio Logístico e de
Suprimentos, jurisdicionada à Superintendência de Gestão, Planejamento e
Finanças.

11.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota
FiscallFatura pela Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos da
Controladoria-Geral do Estado-COE correspondente ao serviço prestado;

11.3 Na ocorrência de rejeição da Nota FiscallFatura, motivada por erro ou incorreções,
o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da
sua reapresentação;

lIA Para fins de pagamento da despesa, será observado as condições de regularidade
fiscal da CONTRATADA;

11.5 O CNPJ constante na Nota FiscallFatura, respectivamente, deverá ser o mesmo
indicado na proposta, na Nota de Empenho e vinculado à conta corrente;

11.6 A CONTRATANTE no papel de substituta tributária, reterá todos os impostos
devidos de acordo com a natureza do objeto do termo de Referência.

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, nO400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul
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12.1 À CONTRATADA que incorrer nas infrações de inexecução total ou parcial do
contrato poderão ser aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nO
8.666/93 ou em dispositivo de normas que vierem a substituí-Ia, segundo a
graduação da falta, assegurados a ampla defesa e o contraditório.

12.2 A multa por inexecução eco.tratual, total ou parcial, inclusive a aplicada por atraso
injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, obedecerá os
seguintes limites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

12.3 O valor da multa será descontado quando dos próximos pagamentos devidos pela
Controladoria-Geral do Estado - CGE em razão da execução do contrato, ou,
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

12.4 Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA a
ampla defesa e o contraditório .

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, em Goiânia, 02 de agosto de 2012.

IgOr~~~ry Bosso
E~~r
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ANEXO 11

PREGÃO ELETRÔNICO N' 12012

PROCESSO N' 201211867000502, de 0210812012
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:
Fone: Fax:
Validade da Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação:

:+, O'"
•__ "W4,' ~. ~"~ .~ -Preço

.. ~ .
".to Quantidade

I' .h Preço Por. de Pessoas ' ~ Estimad~, Quantidade
Preço

• m :
Estimadas fi por Evento Anual

I Hem Descrição Pessoa ,'" (R$)
Estimada de (R$)=• ~ (R$)! (A) por evento Evento

i F • (B) ~~)X( {B)x(C)
.,.;. . '~J:.,.:' -.' 'f::, ... .. -. .'- ~ ,cc'

Coff~Break Tipo 1- Chocolate quente,-'cuccino;"
café, chá, suco de frutas (3 tipos)~étTfg'e"~

OI nonnal e Eght (2 tipos) e até 10 (dez) tipos de 100 09
variedade de salgados e bolos, pães, sanduiches,
canaoés doces.
CojJe'IBreak Tipo 11-Café, água, 2 tipos de suco,
2 tipos de refrigerantes (1 dietético), 3 tipos de

02 biscoitos finos, pão metro, cesta do pães 100 08
variados, torradas, 3 tipos de patê, 2 tipos de
bolo. I tino de saloado frutas variadas.

Coffe--Break Tipo 111.Café, chá, água. 1 tipo de
03 suco, 1 tipo de refrigerante, 3 tipos de biscoitos ]00 09

finos (salgados e doces) e pão de queijo.

Preço por Pessoa por extenso:
Preço Estimado por Evento por extenso:
Preço Anual por extenso:

Controladoría-Geral do Estado, Rua 82, nO400 _ Palácio Pedru Ludoviço Teixeira, 3" andar, Setor Sul
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Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena
aceitação das condições estabelecidas no edital e seus anexos.

(LOCAL E DATA)
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL, COM NOME COMPLETO)

Obs. Para colocar os valores no sistema COMPRASNET, deverá ser calculada o preço por
pessoa vezes a quantidade de pessoas estimadas, pela quantidade de eventos estimados por
tipo de Cojftf/Break, sendo registrado no sistema somente o valor do preço estimado por
evento.

Controladoria-GeraI do Estado, Rua 82, nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, SetorSu]
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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ANExom

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" 12012

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COFFEf,
BREAK, VISANDO A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS
DA PASTA. ATRAVÉS DA CONTROLADORJA-
GERAL DO ESTADO - CGE, E A ,'NAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

Por este iostrumeoto de contrato DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE COFFEWREAK PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS
DESTA PASTA, o ESTADO DE GOlAS, pessoa jurídica de direito público interno,
representado pela Chefe da Advocacia Setorial da CGE, Dra. LILIAN CÂNDIDA
NUNES DE MACEDO FELIPE, brasileira, casada, advogada, procuradora, inscrita na
OAB/GO sob o nO 19.503, CPF/MF sob o nO 814.476.041-72, residente e domiciliado nesta
capital, através da CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, ioscrita no CNPJ/MF n."
13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, n° 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar,
ala Leste, Setor Sul, Goiânia-GO, pelo seu Secretário-Chefe JOSÉ CARLOS SIQUEIRA,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO 0.° 3.656, portador da C.I 0.° 63.422 - ssp-
ao _ 211 via, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa

inscrita no CNPJIMF sob o nO , com sede na
_______ , Goiânia-GO neste ato representada por _
CPF/MF sob o nO , doravante denominada CONTRATADA, têm justo
e contratado, de acordo com as especificações do edital e seus anexos, objeto do Processo
Administrativo de nO201211867000502, de 02/08/2012 e, fundamentado na Lei Federal n.o
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e demais normas regulamentares
aplicáveis a espécie, o que se segue:

-CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
,'--J-0 ~_ ••• ~o ~,~-o~~_

- ~ ~ o o_o " _~ __ o.~. o_~ ~o ~.~ o ~- -~

Controladoria~Geral do Estado, Rua 82, nO400 _ Palácio Pcdro Ludovico Tcixcua, 3° andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fonc: (Oxx62)3201-5356

3'-



,_.-,.~' _._-~'..-",-
CGE-GAlOS

FL Sq
AIõG.,1t,-

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

Parágrafo único - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COFFEi"BREAK PARA A REALIZAÇÃO
DOS EVENTOS DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS-CGE.

- ---._~._ ,.".4
.. -•- ...--.'------

Parágrafo }O _ Este contrato guarda consonância as normas contidas no seu preâmbulo,
vinculando-se, ainda, ao edital do Pregão Eletrônico n° /2012 e seus Anexos, ao Termo de
Referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e aos demais
documentos que compõe o processo que, independentemente de transcrição, fazem parte
integrante e complementar deste instrumento .

~.."---~-'------.l-,-,---,-~------'-"'-'_~h- •••• ?o'" ".",_~ • --" ......• ~________________ .__ .;,,'_-'= _ ...--....l

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
i..:..... -: -.- L-';~•
._"'"_-_ .. ,_.~._._...-4-.-----~.--"'-.....,~,_..__ ~ ..... .--_.mm_'_ -...:""''"'~~ -~.-
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

._ ., __ LL =; _ .•••••-----=----- ..-.....-...""-.-.' - . .

_'ji;;; - m 'i_', ---- -..-~.

Parágrafo}O _São obrigações da CONTRATANTE:

•
a) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento do objeto;

b) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da
CONTRATADA ao local de prestação de serviços, desde que devidamente identificados;

c) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço, contendo todas as informações
necessárias ao fornecimento do objeto deste edital;

d) aprovar o cardápio enviado pela CONTRATADA em até 02 (dois) dias, contados do
recebimento do mesmo;

e) acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, através da unidade responsável pela
a gestão do contrato;

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Setor Sul
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t) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
execução do serviço;

g) atestar as faturas correspondentes à prestação do servIÇO, por intermédio do servidor
competente;

h) efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, nos prazos estabelecido, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.,.t'~""'~'- .r":'~4. .s - - •._.....,
___ ~_.~..... ,;,;,,;-~ ti i _ j

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA'=_: : :..._: ':,.:_..., ,.,. ..~'.-_: •""•.•..M:'~ _ __ _ :.... _:>~, '" ..__~- ....J

Parágrafo único - São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações
e responsabilidades insertas no Edital e daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo
I):

a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta licitação;

b) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

c) promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;

d) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

e) adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e
especificações aprovadas pela CONTRATANTE;

f) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as datas,
horários e locais de realização de cada evento pela CONTRATANTE;

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, n° 400 _ Palácio Pedro Ludovíco Teixeira, 3" andar, Setor Sul
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g) fornecer os insumos necessários para o acondicionamento e disposição do cofrtbreak para
a realização do evento, e ainda, toalhas, copos, louças, garrafas térmicas, jarras, material de
copa e cozinha, dentre outros, limpos e em bom estado de conservação, bem como retirar do
evento os mesmos quando autorizado pela CONTRATANTE;

h) substituir imediatamente qualquer alimento que não atenda ao disposto no edital e seus
anexos;

i) observar, rigorosamente, a legislação sanitária e as no_rmas regulamentares sobre higiene. ~~
emanadas pelos Orgão competentes; .

j) atentar-se para as normas relativas a 'embalagens, volumes e outras, quando do transporte
dos produtos;

k) assumir inteiramente a responsabilidade por e arcar total e exclusivamente com todos os
custos, despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a
saldá-los na época própria, visto que seus empregados não estabelecerão nenhuma espécie de
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

1) assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados na execução do serviço objeto dos autos ou em conexão com ele,
ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a
terceiros;

m) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao serviço
prestado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução do evento;

n) aceitar nas mesmas condições da licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
serviço licitado, de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do ~ 1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, n" 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul
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CLAUSULA QUINTA - DAS ESPECIFICAÇOES E EXECUÇAO DO SERVIÇO

Parágrafo 10 _ A execução dos serviços deverá ser iniciada após a assinatura e publicação do
contrato, mediante solicitação formalizada pela CONTRATANTE, através do documento
denominado Ordem de Serviço.

Parágrafo r - Ocorrendo a necessidade de realização de determinado evento a
CONTRATADA emitirá a Ordem de Serviço, contendo todas as informações necessárias
para a prestação do serviço.

Parágrafo _30 - A CONTRATANTE em até 06 (seis) dias antes da realização do evento,
encaminhará à CONTRATADA a Ordem de Serviço, contendo todas todas as informações
necessárias para o fornecimento do objeto.

Parágrafo 4' - A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE em até 04
(quatro) dias antes da realização do evento, documento contendo todas as informações
referente ao cardápio.

Parágrafo SO - Após o recebimento do cardápio a CONTRATANTE verificará a sua
conformidade com o estabelecido no contrato, se estiver de acordo, aprovará o referido
documento comunicando à CONTRATADA, caso contrário, solicitará à CONTRATADA a
apresentação de novo cardápio.

Parágrafo 60 - A CONTRATADA deverá entregar o colfl/break em até 01 (uma) hora antes
do fornecimento do mesmo, observando o cronograma do evento, o qual será disponibilizado
pela CONTRATANTE.

Parágrafo 70 - As louças, talheres, cestas, bandejas, guardanapos, toalhas e etc, serão de
responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo 80 - O fornecimento do objeto da contratação será realizado no local do evento a
ser determinado peJa CONTRATANTE, c deverá ter duração de 45 (quarenta e cinco)
minutos, sendo no máximo 02 (dois) colféYbreak por dia de evento.

ContToladoria-Geral do Estado, Rua 1'\2,nO400 - Pahido Pedro Ludovko Teixeira, 3" andar, Selor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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Parágrafo 9° - Verificada a incompatibilidade dos alimentos entregues com o estipulado no
cardápio aprovado pela CONTRATANTE a CONTRATADA deverá substituir
imediatamente o mesmo.

Parágrafo 10° - A entrega e a retirada dos produtos ocorrerá por conta da CONTRATADA
arcando com todas as despesas provenientes desse serviço .

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E REAJUSTE

Parágrafo l' _A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA, pela prestação dos serviços,
de acordo com a proposta comercial, o valor por pessoa de R$ __ C-), preço estimado
por evento de R$ ~, perfazendo o total estimado anual de R$ ( ).

Parágrafo r _Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,
contados da apresentação da proposta.! Após este período será utilizado o lPC-A (IBGE) com
índice de reajustamento. ' ---

Parágrafo 3° _ Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes
na prestação de serviços contratados.

Parágrafo 4° - O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada
a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso 11, do art. 65, da Lei
Federal n' 8.666/93.

Parágrafo 1° - Expedida a Ordem de Serviço, e após a sua execução conforme estabelecido
no Termo de Referência, a CONTRATADA deverá protocolizar na Gerência de Apoio
Logístico e de Suprimentos da Controladoria-Geral do Estado a Nota Fiscal/Fatura
correspondente.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, n° 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul
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Parágrafo r_Após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura a Gerência de Apoio Logístico e de
Suprimentos/COE procederá a verificação do documento, estando de acordo, atestará por
meio do servidor designado, estando em desacordo, restituirá à CONTRATADA a Nota
Fiscal/Fatura para correção.

Parágrafo 3° _ O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota
Fiscal/Fatura pela Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos da Controladoria-Geral do
Estado - COE da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço prestado.

Parágrafo 4°_ Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota FiscallFatura, a
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal por meio do Certificado de
Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores -
CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, devendo a
CONTRATADA, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação
exigidas neste edital.

Parágrafo So - Caso o Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF demonstre
status irregular quanto aos documentos fiscais, a regularidade fiscal da CONTRATADA
poderá ser comprovada com a apresentação, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, das
certidões atualizadas.

Parágrafo 6" - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, a
mesma deverá apresentar, juntamente com a fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

Parágrafo 7" _ Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erros ou
incorreções, o prazo para pagamento estipulado no item 15.3., passará a ser contado a partir
da data da sua reapresentação.

Parágrafo 8° - No caso de incorreções nos documentos apresentados, inclusive a Nota
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não
respondendo a Controladoria-Geral do Estado - CGE por quaisquer encargos resultantes de
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
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Parágrafo 9° _ Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar
pendências em relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou
inadimplência.

Parágrafo 10° - Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para o mesmo, esta fará jus à compensação financeira devida,
desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte
fórmula:

EM ~ N x Vp x (1/365'), onde:

EM
N

Vp
1,

: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
: Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do
efetivo pagamento;
: Valor da parcela em atraso;
: IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE)/1 00.
: para o ano bissexto, como é o caso do ano de 2012, considerar o número de 366.

Parágrafo 9° _ Para efeito de emissão da Nota Fiscal, o número do Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica _CNPJ da Controladoria-Geral do Estado - CGE é n° 13.203.742/0001-66,

CLÁUSULA OIT AVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENT ÀRIA

Parágrafo 10 _ As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da CONTRATANTE para o exercício
de 2012, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO: 1501.04.122.4001.4001.03.00
DUEOF-NOTA DE EMPENHO: -EMITIDA EM __ /__ 1__ ,
VALOR: R$ (),

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Selar Sul
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Parágrafo r -Para o exercício subsequente o valor estimado é de R$ (
dotação orçamentária apropriada, que deverá ser indicada na Lei Orçamentária Anual.

~rUSÜLA NONA-DAVIG~NCI: E ;E~iri=i,~~:i'RA--T-~-----::'.:'::'.-
j
t<- fI. "' ~~, .¥ "!"""T;( "'P'-'--------_ •...__ .•.._ ..•._-_:,~--. ' _......-....-.- -~.

), em

__ -'o
•- ,. ~,~

Parágrafo 10 _ O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua
assinatura, e eficácia a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de
~oiá~podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta)
meses.
I

JI Parágrafo r - Excepcionalmente, por motivo devidamente justificado e mediante
'A'autorização do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, o prazo de 60 (sessenta)
meses poderá ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, conforme disposto no ~ 4°, do art. 57,
da Lei Federal nO8.666/93, com suas posteriores alterações.

Parágrafo 3° - A gestão deste contrato ficará a cargo da servidora Roberta Grazielle Roque
Crispim- Gerente, lotada na Gerência de Gestão de Pessoas, jurisdicionada a Superintendência
de Gestão, Planejamento e Finanças da Controladoria-Geral do Estado de Goiás.

,~ _ ,._.>_. _.' ~ _........,_ ~r_~' •••..

CLÁUSULADÉCIMA- DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS
- .. - _ .. - ......-- ',,= -~~ .~~ ..~ -"" ..""""",,....• ,~. . - ~.-'""'-.--~_. -=------- -'~

Parágrafo ]0_ À CONTRATADA que incorrer nas infrações de inexecução total ou parcial
do contrato poderão ser aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nO8.666/93
ou em dispositivo de normas que vierem a substituí-la, segundo a graduação da falta,
assegurados a ampla defesa e o contraditório.

Parágrafo r -A multa por inexecução contratual, total ou parcial, inclusive a aplicada por
atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, obedecerá os
seguintes limites máximos:

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Setor Sul
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

Parágrafo 30 - O valor da multa será descontado quando dos próximos pagamentos devidos
pela Controladoria-Geral do Estado - CGE em razão da execução do contrato, ou, ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo 40 - Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota
Fiscal/Fatura que a CONTRATADA apresentará para efeito de pagamento.

Parágrafo 50 _ Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA
a ampla defesa e o contraditório.

Parágrafo 60 _ As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser
aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Parágrafo 70 _ Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso na execução do
serviço resultar de caso fortuito ou de força maior.

-'
---~---
E DA RESCISÃO DO

~-_._~...-----
-,-...•.----~----.-= --.---

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEiRA: nA-ALTÊRÃçÃO
CONTRATO

~..--_._ ...- -- --- _.._._--_._----
~-~ ...--... _._, ---- --_._. ------- - .....••.... -
Parágrafo 10 _ O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos
previstos no art. 65 da Lei Federal nO8.666/93, sempre por meio de termos aditivos.

Parágrafo ZO - A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições da licitação,
os acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço licitado, de até 25% (vinte e cinco por
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cento) sobre o valor inicial atualizado do contrato, nos termos do S 1°, do art. 65, da Lei
Federal n' 8.666/93~

Parágrafo 3° - O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nas seguintes
condições;

a) por determinação unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos incisos I
a XII, XVII e XVIII do art. 78, da Lei Federal n' 8.666/93;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termos nos autos, desde que haja
conveniência para a Administração Pública;

c) judicial, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo 4° _ A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado.

Parágrafo 5° • Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

- _.~-_..,-- . -_ .._._--- ...._- ~----
--.......- - ._- """'"------ .-..-.- ...•....•.---- ' ..~ ~._~

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO~- -- ,.. _._. -----..-..--~----~----=---..-.._.'.- .~ . ..
Parágrafo Único - As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de
Goiás, com renúncia a qualquer outro, para solucionar qualquer litígio referente ao presente
Contrato.

~ -& _.-

CLÁUSULADÉCIMA TERcÉlRÀ - DA LEGiSLAÇÃO APLldVEL
• _.., ~= .~ --_.~-- -' -- ---,,~, ..•••...""'"-.",..~ ..,.,.~""-'-' "'.-~.-.-.- ~-, ''-- --.-._. ~
Parágrafo único - À execução do presente contrato serão aplicáveis a seguinte legislação:
Lei Federal n.O 10.520 de 17 de Julho de 2002; Decreto Estadual nO7.468, de 20 de outubro
de 2011; Lei Complementar Federal nO 123/2006, de 14 de dezembro de 2006; Decreto

Conrroladoria-Geral do Estado, Rua 82, nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Setor Sul
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Estadual nO 7.466, de 18 de outubro de 2011; Decreto Estadual n° 7.425/11; da Instrução
Normativa n" 004/l1-SEGPLAN; Lei Federal n." 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações e demais normas do Direito Brasileiro.

E por estarem assim ajustadas as partes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de
igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas que também o assinam.

CONTRATANTE:

Goiânia, de de 2012.

CONTRATANTE:

JOSÉ CARLOS SIQUEIRA
Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado

LILIAN CÂNDIDA NUNES DE MACEDO FELIPE
Procuradora do Estado

Chefe da Advocacia Setorial

CONTRATADA:

REPRESENTANTE LEGAL
Empresa

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Selor Sul
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PROCESSO N.o:
DA
PARA
ASSUNTO

201211867000502
Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
Gabinete do Secretário-Chefe da COE
Licitação - Pregão Eletrônico

DESPACHO N.o 217/2012. Tratam-se os autos de solicitação da

Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos, jurisdicionada à Superintendência de

Gestão, Planejamento e Finanças, visando a contratação de empresa especializada no

fornecimento de coffee break para realização dos eventos desta Pasta, no valor total

estimado de R$ 76.374,97 (setenta e seis mil trezentos e setenta e quatro reais e noventa e

sete centavos), conforme Despacho nO 10460/2012- SSL, às fls. 18.

Tendo em vista a elaboração da minuta do edital de licitação, na

modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, às fls. 22/69, bem como as demais peças que

compõem o processo, e considerando o que dispõe o parágrafo único do art. 38 da Lei

Geral de Licitações, remetam-se os autos ao Gabinete do Secretário-Chefe da

Controladoria-Geral do Estado, com a sugestão de encaminhar este à douta Advocacia

SetoriaL

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS DA
CONTROLADORJA-GERAL DO ESTADO, em Goiânia aos 24 dias do mês de setembro
de 2012.

IgOrE~OSSO
Supervisor

De acordo:

Clá~ Vaz a Silva Faria
I Superintendente cnepIm__ G~ ••_

-,",,::,.,.,••.' .....
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PROCESSO N.':
DE
ASSUNTO

I
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE

201211867000502
Gabinete do Secretário-Chefe da CGE
Licitação

DESPACHO No"-:r."S S" Á /2012. À Advocacia Setorial desta
Controladoria-Geral do Estado, para análise e manifestação.

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL
DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos <. $ dias do mês de setembro de 2012.

r
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Processo nO
Interessado

Assunto

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

ADVOCACIA SETORIAL

:201211867000502
: Controladoria-Geral do Estado - COE
~

: Contratação

•

DESPACHO N° 513/12 - AS/COE 1. Versam os autos sobre o Pregão
Eletrônico que o Estado de Goiás pretende realizar, por meio da Controladoria-Geral do
Estado - COE, cujo objetivo é contratar empresa especializada no fornecimento de cofJee
break a serem servidos nos eventos futuros desta Controladoria, no valor mensal estimado de
R$ 6.830,83 (seis mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e três centavos), pelo período de 12
(doze) meses, totalizando R$ 81.970,00 (oitenta e um mil, novecentos e setenta reais).

2. Integram os autos os seguintes documentos: Requisição de Despesa nO
42/2012.CGE com o autorizo do Ordenador de Despesa para a contratação (fI. 02); Termo de
Referência (fls. 03/10); orçamentos de 03 (três) empresas (fls. ] 1/13); Declaração de
Adequação Orçamentária e Financeira (fl. 15); PDF nQ 2012150100151 com o status
"Liberado" (£1. 16); pronunciamento da Superintendência de Suprimento e Logística da
Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento (fi. 18); cópia da publicação, no Diário
Oficial, da Portaria n° 130/2012, que designa os pregoeiros da CGE e sua equipe de apoio (fi.
19); minuta do edital e seus anexos - termo de referência, modelo de proposta de preços e
minuta do contrato (fls. 22/69).

3. Em que pese o valor estimado estabelecido pela Gerência de Apoio
Logístico e de Suprimentos desta CGE, verifica-se na manifestação da Superintendência de
Suprimentos c Logística da SEGPLAN que o valor anual autorizado foi de R$ 76.374,97
(setenta e seis mil, trezentos e setenta e quatro reais e noventa e sete centavos).

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82s/n.o - Palácio Pedro Ludovicu Teixeira, 3° andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5383
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4. Após solicitação da Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
(Despacho nO 217/2012, fi. 70), chegam os autos a este setor para manifestação jurídica, nos
termos do Despacho n° 7.351/2012, fi. 71.

5. É o breve resumo.

6. Preliminarmente, verifica-se que foram acostados dois Termos de
Referências, cspecificadamente às fls. 03110 e fls. 48/55, sendo este último considerado como
Anexo I do Pregão Eletrônico em espécie. Outrossim, doravante orienta-se que basta um
Tenno de Referência para atender a exigência legal.

7. Constata-se também que os eventos foram programados na quantidade
estimada de 26 (vinte e seis), bem como a faixa de público estimada em até 100 (cem)
pessoas. Contudo, sente-se a ausência de pronunciamento do setor competente da COE que
justifique as razões do órgão em relação à quantidade de eventos e do público estimados. O
que há nos autos são informações soltas que não amparam a contratação do serviço em
comento. Por exemplo, deve~se esclarecer as razões da Controladoria necessitar de 9 (nove)
eventos com fornecimento de coffee break do tipo 1, bem como acostar uma programação dos
eventos a serem realizados no decorrer da prestação de serviços. Dessa forma, o Termo de
Referência especificará detalhadamente a despesa objeto do certame sob análise.

8. Outrossim, enumera-se os erros de português constantes tanto na peça
editalícia, quanto no termo de referência e na minuta contratual que poderiam ser evitados
com a leitura minuciosa do setor responsável pelas elaborações correspondentes. A título de
exemplificação, registra-se que a palavra de origem inglesa coffee é várias vezes escrita
somente com uma letra "e" nos instrumentos retros.

eJJ;2
.' '7 2
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9. Ademais, compulsando o edital e seus anexos (fls. 22/48) verifica.se a
ocorrência de crros sistemáticos que já foram objetos de apontamentos em inúmeros
pareceres! desta Advocacia Setorial no decorrer do corrente ano, vez que,
surpreendentemente, as orientações não são acatadas integralmente, o que ocasiona a
repetição das mesmas de forma reiterada pela equipe desta unidade jurídica nas diversas
manifestações consignadas .

10. Além disso, por [orça da continuidade dos erros no certame em tela,
recomenda-se que as observações elencadas no Parecer Prévio n° 44/2012 - AS/COE, no que
couber, exarado nos autos 201211867000514, referente ao pregão eletrônico para contratar
empresa especializada na locação de equipamento de sonorização completa para eventos da
Controladoria, devem ser acatadas e readequadas à minuta do edital e anexos.

11. Nesta esteira, ao considerar que a Controladoria-Geral do Estado quando
promove uma licitação objetiva, basicamente, reali7.ar uma compra ou contratar um prestação
de serviços, sugere-se que Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos promova a
padronização destes dois tipos de licitações, cuja finalidade é hannonizar os procedimentos
licitatórios, sem prejuízo de eventual adaptação caso o objeto necessitar, o que resultaria na
agilização da análise jurídica que compete a esta Advocacia Setorial.

12. Por derradeiro, outro ponto que chama a atenção, é que vem sendo praxe
nos editais e minutas contratuais considerar como prorrogação contratual o inc. 112, do art. 57,
do Estatuto das Licitações. Todavia, esta Advocacia Setorial, em várias oportunidades,
manifestou pela necessidade do setor competente da CGE demonstrar, de forma cabal, que o
fornecimento do serviço a ser licitado caracteriza-se como serviço contínuo para respaldar a

Parecer nO02/2012 - AS/CGE; Parecer Prévio nO23/2012 - AS/CGE; Parecer n° 33/2012 -AS/CGE; Parecer
nO4112012 _ AS/CGE; Parecer Prévio nO44120 12 - AS/CGE;

2 Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficara adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos: ( ... ) 11- à prestação de serviços a serem executados de fonna
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82~/n." - PalácioPedro Ludovico Teixeira,3"andar, SetorSul 9:);) (L
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prorrogação contratual no inciso legal retro. Outrossim, caso contrário, não se comprovando
que, in casu, a interrupção do fornecimento de coffee break compromete as atividades típicas
da Controladoria, a vigência contratual deverá ser consubstanciada somente pelo período de
12 (doze) meses. Destaca-se que a matéria já foi orientada no Parecer nO 0330112-AS/CGE3

•

13. Por tais argumentos aduzidos, preliminarmente à analise jurídica
conclusiva, condiciona-se à manifestação da Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
da Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças para atender os itens 7, 10, 11 e 12
deste expediente.

14. Encaminhe-se os autos ao Gabinete do Secretário-Chefe para análise e
providências pertinentes.

Advocacia Setorial da Controladoria-Geral do Estado de Goiás, Goiânia, 21 de
novembro de 2012.

ô~.
Ren~Bertolucci Ferreira

~estora ] urídica-.-J
OAB/GO n" 20.497

(I~~
Ana P~;(d.!Li'tr,upeRocha

( }:ocuradora ao Estado
Ch2fe-ea Advocacia Setorial em Substituição

Portarias n" 98/2012 - GAB/GEPES
I

3Também cabe discussão sobre se os demais itens seriam serviços a serem prestados de forma contínua e que,
pois, autorizariam, preenchidos os requisitos legais, a prorrogação do contrato por até 60 meses e,
excepcionalmente, por mais doze meses, nos termos do art. 57, 11 e S 4°, da Lei nO 8.666/93. Para tanto,
considerando-se a definição de serviços contínuos que consta no Anexo I da Instrução Normativa n° 02/08. do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, entende-se necessário, para ser possível se prorrogar um
contrato com esse objeto específico com fundamento nos dispositivos citados, juntar-se aos autos justificativa
que demonstre tratar-se de serviços continuados. Não o sendo, o contrato não poderia ser prorrogado, devendo-
se providenciar as adequações no edital e anexos;

d~
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Processo nO: 201211867000502

Interessada: Controladoria-Geral do Estado

Assunto; Contratação

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de coifee break a serem

servidos nos eventos futuros desta Pasta .

DESPACHO N° 'S. "'l '"l L /2012-CGE/GAB - Acatando a douta

•

manifestação da Advocacia Setorial, consignada no Despacho 513/20 12-AS/CGE, fls. 72/75,

retomem-se os presentes autos ã Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos,

jurisdicionada à Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças desta Pasta para

conhecimento e providências solicitadas no referido Despacho.

Gabinete do Secretário de Estado-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, em

Goiânia, aos 1."1 dias do mês de novembro de 2012 .

JOSÉ C

s~retário de

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n" 400 - Palácio Pedro LudoVlcOTeixeira. 3" andar, Selor Sul
CEP: 74088.900- Goiânia - GuiAs- Fone: (Oxx62) 3201-5362
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Oficio n°.,-::>;~b; 2012.

CGE.<W.Q$

l
Fl1'{''AssL

Goiânia, 21 de setembro de 'io

, '.

••
Excelentissimo Senhor
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Governador do Estado de Goiás
NESTA

Após Exam Legal, Autcrizado

Em; O(j I I I la..
"'ty<~1

'-j=H.F£~Peri{[oJr.
GovetnEidor

•

Excelentíssimo Senhor Governador,

Com prazer de cumprimentá-lo, venho por meio deste
solicitar de Vossa Excelência a necessária autorização para a contratação de
empresa especializada no fornecimento de cofJe break, no valor mensal
estimado de R$ 6.364,58 (seis mil trezentos e sessenta e quatro reais e
cinqüenta e oito centavos), bem como a contratação de empresa especializada
nos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos que compõem 'a
frota da Pasta, no valor mensal estimado R$ 7.077,06 (sete mil e setenta e sete
reais e seis centavos), ambas, pelo período de 12 (doze) meses, com vistas à
operacionalizaçâo das atividades da Controladoria-Geral do Estado, no limite
da cota deste Órgâo.

Respeitosamente,

a -

Controladoria _ Geral, Rua 82 n" 400 - Paiácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5354
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

EVENTOS PROGRAMADOS PARA O EXERCÍCIO DE 2013

EVENTOS NO I" SEMESTRE DE 2013'.
. ..

J:. ''''>1'o'!'""""" =1 ••• _re I" o. ,,_ - .- '_:._' 'C._ -. - - ... 7=7--- ---F-1'

ITEM EVENTO ' PÚBLICO- : OBJETIVOS i SIGLA! QUANT.,
ALVO .. 1 . i• "

SUPERINTENDtNCIÃ DE'GEST ÃO, PLANEJAMEl'.'TO E FINANÇAS

Servidores da Realizar divulgação institucional;

OI Conheça a CGE. CGE. Estimular espírito de equipelFortalecer a SGPF I
COE e seu corpo funcional e Promover

I integração entre servidores.

Servidoras da Homenagear e valorizar servidoras/
CGE. Promover a integração entre servidores!

02 Dia da Mulher. Melhorar o clima organizacional da SPGF I
COEI Promover momentos de alegria e
descontração.

Servidoras da Homenagear as servidores mães!

Homenagem do dia CGE. Promover integração entre os
03 servidores! Melhorar o clima SPGF I

das mães. organizacional da CGEI Promover
momentos de alegria e descontração.

SUPERINTENDÊNCIA DE PREVENÇÃj) A CORRUPÇÃO E INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS

II Seminário sobre Agentes Sensibilizar sobre a necessidade de

4
ética na Políticos e manter um conduta ilibada, condizente SPCIE I

administração Sociedade em com o padrão esperado dos agentes
pública. Geral. púbicos.

Ciclo de Palestras: Servidores de Sensibilizar sobre a necessidade de

5 Ética na todos os manter uma conduta ilibada condizente SPCIE I
Administração órgãos do com sua condição de servidor público.
Pública e LAI. estado.

Práticas Empresários Difundir entre os empresários
6 Empresariais fornecedores fornecedores do Estado, práticas de SPCIE 1

Anticorrupção. do Estado. prevenção e combate à corrupção.

Fórum goiano de Dirigentes Difundir entre os dirigentes de órgãos
7 dos Órgãos públicos das diferentes esferas de SPCIE I

boas práticas. Públicos. governo, boas práticas de prevenção.

•

•

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Ala Leste, Setor Sul
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8

9

Ciclo de Palestras: Representante Orientar sobre os mecamsmos de
Mecanismos de 5 de diversas controle social. SPCIE
Controle Social instituições.

Ciclo de Palestras: Estudantes e Orientar sobre os mecanismos de

Controle Social. Representante controle social. SPCIE
sdeONGS.

12

4

lO

II

das Servidores,
atividades de Políticos
Duvidaria aos vapt- sociedade.
vupts.

Lançamento do Servidores,
Programa "Ouvidor Políticos
Voluntário". sociedade.

DORIA:-GE

Permitir maior publicidade nesse ato de
e governo.

Instituir o Programa, promovendo a
e participação do cidadão no controle

social.

SOGE

SOGE

I

1

Orienta
de
do

12

13

14

15

CGE Orienta (Lei
de Acesso a
Informação).

CGE Orienta
(Fórum de
Ouvidores do
Estado).

CGE
(Fórum
Ouvidores
Estado).

CGE Orienta (Um
ano da Lei de
Acesso à
Informação e
Fórum de
ouvidores do
Estado.

Usuários
Internos da

SGO.

Usuários
internos da

SGO.

Usuários
Internos da

SGO.

Usuários
internos da

SGO

Rever os procedimentos na tramitação
dos pedidos de informação a atualizar os
interlocutores quanto ao uso do SGO

Alinhar, difundir e aperfeiçoar os
padrões de conduta, promovendo um
espaço para discussão, para malOr
comprometimento com os resultados.

Alinhar, difundir e aperfeiçoar os
padrões de conduta, promovendo um
espaço para discussão, para maIOr
comprometimento com os resultados.

Alinhar, difundir e aperfeiçoar os
padrões de conduta, promovendo um
espaço para discussão, para maior
comprometimento com os resultados.

Discorrer sobre o tema procedimento de I

SOGE

SOGE

SOGE

SOGE

1

I

Controladoria - Geral, Rua 82 nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP; 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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- . - --
Públicos sindicância, com uma abordagem

predominante prática, facilitando o
Sindicância.

entendimento daqueles os qUaIS não
possuem formação jurídica e, se quer
conhecem os termos técnicos atinentes a
matéria.

Corregedorias Uniformizar entendimentos, padronizar

Reunião Técnica do Estado. peças processuais, promover debate
17 com Corregedores.

sobre questões disciplinares, fixar SCGE I
objetivos e diretrizes de atuação das
Corregedorias do Estado.

SUPERINTENDENCiA.tE:NTRAL DE CONTROLE INTERNO

Reuniões Controle Servidores da Reuniões técnicas para discutir assuntos
18 Interno.

CGE. atinentes a Superintendência Central de SCCI 3
Controle Interno.

TOTAL EVENTOS . 34

•

1

QUANT.

Capacitação
Controle Interno.

2

EVENTOS'f,rÓ 2' SEMESTRE DE 2013

ITEM EvENTo'i PÚBLICO •. :- OBJETIVOS ...f SIGLA
__ '_ .__ L ALVOf~ . _. I ..

SUPERINTENDÊNCIA DE.GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Capacitação Para Servidores Alinhar motivação individual com SGPF
Líderes. da CGE. objetivos organizacionais; Valorizar o

servidor publico, de forma a contribuir
para seu desenvolvimento pessoal e
profissional.

Alinhar motivação individual com
Servidores objetivos organizacionais/Valorizar o
da CGE. servidor público, de forma a contribuir

para seu desenvolvimento pessoal e
profissional/Qualificar o servidor para SGPF
adquirir ou aperfeiçoar a competência
necessária para o desempenho das
funções institucionais que possui!
Garantir corpo técnico e operacional

•

Controladoria - Geral, Rua 82 nO400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
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.. -
qualificado/Conquistar . -a Vlsao
institucional de forma excelente.

Relacionamento Servidores Alinhar motivação individual com
Tnterpessoal e da CGE. objetivos organizacionais/Valorizar o
Excelência no servidor público, de forma a contribuir
Atendimento. para seu desenvolvimento pessoal e

profissional/Qualificar o servidor para
3 adquirir ou aperfeiçoar a competência SGPF 1

necessária para o desempenho das

• funções institucionais que possui/
Garantir corpo técnico e operacional
qlial ificado/Conq uistar a visão
institucional de forma excelente.

CGE Qualifica. Servidores Alinhar motivação individual com
da CGE objetivos organizacionais/Valorizar o

servidor público, de forma a contribuir
para seu desenvolvimento pessoal e
profissional/Qualificar o servidor para

4 adquirir ou aperfeiçoar a competência SGPF 1
necessária para o desempenho das
funções institucionais que
possui/Garantir corpo técnico e
operacional qualificado/Conquistar a
visão institucional de forma excelente.

I Treinamento para Servidores Qualificar o servidor para adquirir ou
Novos daCGE. aperfeiçoar a competência necessária

Colaboradores. para o desempenho das funções
5 institucionais que possui/ Garantir SGPF I

corpo técnico e operacional
qualificado! Divulgar a CGE para
excelência nos serviços prestados.

6 Dia dos Pais Servidores Homenagear e valorizar servidores SGPF 1
daCGE. Pais! Promover integração entre

servidoreslMelhorar o clima
organizacional da CGEI Promover
momentos de alegria e descontração.

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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SU?ERI TEND

1

1

1

12

SGPF

SGPF

SPC[E

SPCIE

em

mecamsmos de

Capacitar equipes para atuação
ações de combate a corrupção.

Motivar e valorizar servidores!
Promover a integração entre
servidoresl Melhorar o clima
organizacional da CGE/ Promover
momentos de alegria e descontração.

Motivar e valorizar servidores!
Promover a integração entre
servidores! Melhorar o clima
organizacional da CGE/ Promover
momentos de alegria e descontração.

Servidores
daCGE.

Servidores
daCGE.

Representa0 Orientar sobre os
tcs de controle sociaL
diversas
instituições.

à Servidores
à da CGE.

de
e

Confraternização
de Final de Ano.

Ciclo de Palestras:
Mecanismos de
Controle Social

Combate
corrupção
lavagem
dinheiro.

Dia do Funcionario
Público.7

8

9

10

1SPCIE

Diretores e Capacitar os conselheiros para o
supervIsores acompanhamento das diretrizes da
da merenda. merenda escolar e da prestação de

contas dos recursos utilizados nessa
atividade.

orienta
e

CGE
diretores
supervisores.11

1

I

SPCIE

SPC[E
Capacitar os ordenadores de despesa,
quanto à formulação da execução de
despesas.

Conselheiro Capacitar os conselheiros para o
s do acompanhamento das diretrizes da
Conselho merenda escolar e da prestação de
Estadual de contas dos recursos utilizados nessa
Alimentação atividade.
Escolar

COE orienta Ordenadores
ordenadores de de Despesa.
despesa.

CGE Orienta
conselheiros da
alimentação
escolar.I3

12

[4 Ciclo de Palestras:
Controle Social.

Estudantes e Orientar sobre
Representan controle social.
tes de

os mecanismos de SPCIE 4
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'éGE-4

~:~1fJ-------_./

I

l

I
~-

ONGS.

SUPERlNTENDENCIADE OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO

CGE Orienta Usuários Alinhar, difundir e aperfeiçoar os SOGE

15
(Fórum de Internos da padrões de conduta, promovendo um 1
Ouvidores do SGO. espaço para discussâo, para maIOr

Estado). comprometimento com os resultados.

SUPERINTENDÊNCIA DA CORREGEDORIA-GERAL DO ESTADO

Servidores Discorrer sobre o tema procedimento
Públicos de sindicância, com uma abordagem

Noções Práticas de
predominante prática, facilitando o

16 Sindicância.
entendimento daqueles os quais não SCGE I
possuem formação jurídica e, se quer
conhecem os termos técnicos atinentes
a matéria.

Noções Práticas Servidores Uniformizar as elaborações de

17
para Elaboração de lotados na portarias de PAD e sindicância no SCGE 1

Portaria de Sec.Geral âmbito do Executivo EstaduaL
Sindicância e PAD. dos Órgãos

Membros da A palestra irá discorrer sobre o tema
Comissão de procedimentos de processos

Noções Práticas de PAD. administrativos disciplinar, terá uma

18
Processo abordagem predominantemente SCGE 1

Administrativo prática facilitando o entendimento
Disciplinar. daqueles os quais não possuem

formação jurídica e, se quer conhecem
os termos técnicos atinentes à matéria.

Servidores Discutir assuntos relevantes da

19
Seminário de Públicos temática disciplinar, atualização dos SCGE 1

Direito Disciplinar. servidores que atuam na atividade
corretiva.

SUPERINTENDÊNCIA,l;$NTRAL DE CONTROLE INTERNO

Reuniões Controle Servidores Reuniões técnicas para discutir
20 Interno. daCGE. assuntos atinentes a Superintendência SCCl 6

Central de Controle Interno.

TOTALEVENTOS , 39

Controladoria _ Geral, Rua 82 nO400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74005-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356

ienb/galos
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Obs: Através de pesquisa nas unidades básicas da Controladoria-Geral do Estado - COE, estimou-
se o número de 73 (setenta e três) eventos a serem realizados no decorrer do exercício de 2013,
sendo que esta Pasta não compromete-se na realização de todos, vez que trata-se de mera previsão.

Registra-se que por solicitação do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado,
estima-se que somente 26 (vinte e seis) eventos terão colfee break, no entanto, todos terão a
cobertura dos serviços de sonorização.

CLÁUDIA VAZ DA SILVA FARIA
Superintendente

~

.~
Cláu i z S. Faria
Supen~ nde te de Gestão
Planejamento e Finanças

CG'

Controladoria - Geral, Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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locaçno (,'C'yentol

EMPRESA: CERRADO 1.0CI\,;\0 I I.VI'N lOS

CNP.I N": 12.ó71.67910001.20

ENDEREÇO: Rua 208 N. 200 Setor Leste Vila Nova

TELFFONf:: (62) 3945-2345 / I.JXOO-2.l-l5

ORÇAMENTO PARA EVENTOS

Item Subitelll Unidadt' Ikscriçào Preço Unie
Má:-:imo R$

2

Cofree Break
Tipo I

CoOee Hreak
Tipo 2

Pessoa

Pessoa

Chocolate quente. ('(/jJllccino, café. chá. suco de frutas (3
tipos). refrigerante normal e light (2 tipos) e até 10 (dei)
tipos {k \',lried<ldc dI..:sal!-!,Kios e hnlos. pãe-s. sanduíches.
i.:t111(lPl~S dOCl.:-;.

Call:. úgU<.l. :2 tipOS d..: SlICll. 2 tIpoS de refriger<.ll11cs {I
dietético). 3 tipos de biscoitos finos, pão metro. cesta de
pães variados. torradas. 3 tipos de patê. 2 tipos de bojo. I
tipo de salgado. fi"utas variadas.

R$ 38.00

R$ 34.00

700.00

R$ 2X.OOCo/ice Breu/(
Tipo 3

(",11(:.chú. ,'I),'.Ll<l. 1 tipo de suco. 1 tipo d" rclúgerantl.:. ~
I\:ssoa lipllS (k hiscoilOS tinns (s<lig,lllns I.: docl.:s) c p:10 dI.:

quelJo.

; Sono~ização !' -'-~~~--l'M~~ade som. n~-~~íni~~~~'-8~~I~~i-~'-;-~d~m_ais
4 . completa até I ' IcqUlpamentos nccessanos para atender as espeClftcaçoes

100 pessoas : DIARIA I do (;'\"(:l1to.

3

-~(,,~.
~. j,,' ,

•• <

. , "
" .'
•.. ',"

I' . ,""

).,
. '.)
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EMPRESAS

Casal Sabur
& Flor

o

CSF ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPlIME OZ,017,21S{OOOl-64

Razão Social da Empresa:
, " I r "

"
CSF ALIMENTOS E SERViÇOS LTDA.
CNPJ:
07.017.215/0001-64
Endereço completo da empresa:
RUA 13, N° 1.350, SETOR MARISTA, GOIÂNIA/GO - CEP 74150-240
Telefax da empresa:
(62)3093.7013/3093.7014
Validade da Proposta:
60 (sessenta) dias

OBJETO:
Contratação de serviços, sob demanda, para atender as unidades básicas da Controladoria-Geral do
Estado de Goiás - CGE, pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com os requisitos e
condições estabelecidas no Termo de Referência.

Item Subitem Unidade Descrição Preço Unit. (R$l

Colfee
Chocolate quente, capuccino, café, chá, suco de frutas
(3 tipos), refrigerante normal e light (2 tipos) e até 10

1 Break Pessoa (dez) tipos de variedade de salgados e bolos, pães,
34,30

Tipo 1 sanduíches, canapés doces.

Coftee
Café, água, 2 tipos de suco, 2 tipos de refrigerantes (1
dietético), 3 tipos de biscoitos finos, pão metro, cesta de

2 Break Tipo Pessoa pães variados, torradas, 3 tipos de patê, 2 tipos de bolo,
43,00

2 1 tipo de salgado, frutas variadas.

Coftee Café, chá, água, 1 tipo de suco, 1 tipo de refrigerante, 3
3 Break Tipo Pessoa tipos de biscoitos finos (salgados e doces) e pão de 31,00

3 queijo.

Sonorização UM. Mesa de som, no mínimo, 8 canais e demais

4 OO'TlpietlatÉ DIÁRIA
equipamentos necessários para atender as 1.100,00

100pessoas especificações do evento.

3-- ._,
• ~ EspoÇO'

~ ~ Rua 36.N° 200. St. Marista
'~ Goiânia.GO.CEP:74.150-140

" ..-h-IO - ...-

Goiânia - GO, 13 de Dezembro de 2012.

lt1liJwriMIJJ'u
CSF ALlMWÕS E SERViÇOS LTDA

(62) 3093-7013 /3093-7014
www.casQsaboreflor.com.br

empresQs@cQsasaboreflor.com.br

Administração:
Rua 13.N° 1.350. St.Marista \...
Goiânia. GO. CEP:74.150-240 r:-

°r~-~ci;

http://www.casQsaboreflor.com.br
mailto:empresQs@cQsasaboreflor.com.br
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Circular n.' 056 /2012-CGE-GGP

Da: Gerência de Gestão de Pessoas

Para: Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos

Assunto: Informativo

Prezada Gerente,

Goiânia, 21 de dezembro de 2012.

•

Conforme solicitação, informamos que existem 238 (duzentos e trinta e oito)

servidores em exerCÍcio na Controladoria-Geral do Estado até a presente data, incluindo

efetivos, comissionados, terceirizados, estagiários e Jovens Aprendizes.

Atenciosamente,

que Crispim

ai de Gestão de Pessoas

Conlroladoria-Geral do Estado, Rua 82 nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul
CEP: 74088.900 - Goiânia - Goiás - Fone/Fax: (Oxx62)3201-5361/5364



SupriLog - Superintendência de Suprimentos e Logística

•ESTADO DE GalÃs
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E

DESPACHO N0 12947/2012 SSL.

Por meio da solicitação de código N° 26815, referente ao processo N° 201211867000502, cadastrada como Pregão
Eletrônico, o(a) Controladoria Geral do Estado submeteu a especificação do respectivo objeto paTa verificação do Preço
Referencial em substituição à estimath:a de preços, nos termos do ~loer do art. 4°, do Decreto n° 7.425/2011 e do incisos
1,11 e 111do Art. 6" do Decreto 7.69612012.

Visando resguardar o procedimento licitatório de um possível fracasso por desclassificação das propostas apresentadas
face ao que dispõe o inciso 11do art. 48 da Lei n° 8.666/93. os responsáveis pela elaboração das peças que compõem o edital
podem, justificadamente, adotar valores diferentes do Preço de Referência ou da sua Última Aquisição/Contratação.

Lembramos que ao ordenador de despesa será imputada responsabilidade pelos atos que efetivamente praticar, não
cabendo a esta especializada o julgamento de mérito e oportunidade.

Salientamos que o presente despacho, ressalvados os casos relativos à política de aquisição, diz respeito apenas a
especificação e precificação, não convalidando, portanto, os atos em desacordo com a legislação aplicável, cuja legalidade
deverá ser perseguida pelo ordenador de despesa,

Ressaltamos, ainda, a necessidade de informar, imediatamente, ao Cadastro Unificado de Fornecedores - CADFOR, da
Superintendência de Suprimentos e Logística - SSL, qualquer penalidade aplicada ao candidato a cadastramento, ao licitante ou
ao contratado conforme disposição expressa contida no art. 12, da Instrução Normativa n° 00412011 - GS/SEGPLAN.

Quanto à infonnação posterior do resultado do procedimento aquisitivo, disposta expressamente no art. 4°, ~ r, do
Decreto n° 7.42512011, esta deve ser preenchida no sistema informatizado ComprasNet.GO pela unidade setorial
imediatamente após a sua conclusão. Tal procedimento deve ser obedecido mesmo nos casos de dispensa, inexigibilidade de
licitação ou aditivo contratual.

Item(ns) da Solicitação-- ___ . .._----_.- ~- - ---- --- ~cc-
Loc.1

Ultimo

lIem D~rição Unidade d. Jkncficio P"", Período Qtde P"", Total P"",
Enlrega Rererencial Unilário

Pralicado

serviçode bulTet.lanche(eolfeebrc.~k, unidade cge- R' R' R$
48317 migr, disputaparame/epp SIM ,

café damanh~_etc) ,,' decreto - 2000,00 18.000,00 126,80

serviçode huffet,lanche(eolTeebreak. unidadef cge- RS RS
48317 migr, di'puta parame/cpp SIM , 952caféda manhã,etc) m" decreto

20,20 19,230,40

serviçode huffet.1anche(colTeebreak, cge- IR' RS I
48317 eafeda m"nh~.etc) pessoa mlgr. disputaparame/epp SIM 1071 15.67 16782,57 idecreto

Total Geral: R$ 54.012,97

Encaminhe-se a solicitação ao órgão inlt:ressado para as providências cabíveis.

SIJPERINTENDÊNCIA DE SUPRII\U:NTO E LOGISTICA DA SF:CRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E
PLANEJAMENTO, em Goiânia, ao(s) 21 dia(s) do mês de dezembro de 2012

Obs. A autenticação deste documento pode ser aferida pelo código da solicitação no Sistema Comprasnet.GO no sítio
http.//www.comprasnet.go.gov.br/

Data do Documento: 21/12/2012 09:55:08 Data da Impressão: 21/12/2012 09:55:15

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTO E LOGÍSTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E
PLANEJAMENTO

Av. República do Líbano, N° 1.945, Setor Oeste, 10 Andar, CEP: 74.125-125 - Goiânia Goiás
Telefone: (062) 320 I-6500

http://www.comprasnct.go.gov.br/ccn trac/andamento/tenno So licit 13 .asp 21/12/2012

http://http.//www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnct.go.gov.br/ccn
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MINUTA - EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1208- CGE

TIPO: MENOR PREÇO (POR ITEM)

LICIATAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA OS EVENTOS A SEREM
REALIZADOS PELA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS-CGE,
DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E SEUS ANEXOS.

ABERTURA: / /2013, às horas

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, n" 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar- Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone; (Oxx62) 3201-5356
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n' /2@
PROCESSO n' 201211867000502

A CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS - CGE, inscrita no CNP J
sob o n° 13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, nO 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3°
andar, ala Leste, Setor Sul, torna público para conhecimento dos interessados, que fará
realizar, em ( / /2013)~ às : hrs~ por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,
designados pela Portaria nO 130/2012, Iicitaç~o na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
tipo MENOR PREÇO (POR lTEM), exclusiva para Microempresa (ME) e Empresa de
Pequeno Porte (EPP), conforme determinação do art. 5° do Decreto Estadual n°
7.466/2011, alterado pelo Decreto Estadual n° 7.600/2012, relativo ao Processo n°
201211867000502, de 02108/2012, visando á CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA OS EVENTOS A
SEREM REALIZADOS PELA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E SEUS ANEXOS, nos termos da Lei Federal fi.O 10.520 de 17 de Julho de 2002; do Decreto
Estadual nO7.468, de 20 de outubro de 2011; da Lei Complementar Federal nO123/2006, de
14 de dezembro de 2006; do Decreto Estadual n° 7.466, de 18 de outubro de 2011; do Decreto
Estadual nO7.425/11; da Instrução Normativa nO004/l1-SEGPLAN; da Lei Federal 0.° 8.666,
de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O edital está
disponível no endereço abaixo ou através dos sites www.cge.go.gov.br. e
www.comprasnet.go.gov.br

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

Rua 82, nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, ala Leste, Setor Sul
CEP 74015-908 - Goiânia - Goiás Fone/Fax:(0-xx-62) 3201-5356/3201-5371

Igor Esteves Nery Bosso
Pregoeiro

2
Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, n" 400 - Paládo Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul

CEP: 74088.900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Óxx62)3201-5356

http://www.cge.go.gov.br.
http://www.comprasnet.go.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

RECIBO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" l2og)

(FAVOR ENVIAR VIA FAX)

Para Editais retirados através dos sites \\iviw.cge.go.gov.br e www.comprasnet.go.gov.br o
interessado em participar deste Pregão deverá, para possibilitar comunicações consideradas
importantes por parte do Pregoeiro, informar na Controladoria-Gera1 do Estado - CGE pelo
fax (0-xx-62) 3201-5371, os seguintes dados:

NOME DA LICITANTE: ------------------------
CNP]: _
ENDEREÇO: _

CEP: CIDADE: ESTADO:-------- ------- --------
TELEFONE: -----------------------------FAX: _
E-MAIL: _
PESSOA PARA CONTATO: _

DATA: __ I__ I _

(assinatura)

OBS.: Toda informação adicional deste certame será divulgada conforme exigência em Lei.
Faz-se saber que o não envio deste documento preenchido corretamente exime a
Administração da obrigação de qualquer eventual informação deste Pregão diretamente ao
licitante.

3
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•

_-=-';"PREGÃO ELETRÔNICO N' /20W=-.-: ---.
A CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS - CGE, inscrita no CNPJ

sob o nO 13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, nO 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3°
andar, ala Leste, Setor Sul, torna público para conhecimento dos interessados, que está
disponível nesta unidade ou através dos sites WWVI.cge.go.gov.br. e
www.comprasnet.go.gov.br o edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
tipo MENOR PREÇO (POR ITEM), exclusiva para Microempresa (ME) e Empresa de
Pequeno Porte (EPP), conforme determinação do art. 5° do Decreto Estadual n°
7.466/20t2~ alterado pelo Decreto Estadual nO 7.600/2012. A presente licitação e
consequente contratação serão regidas pela Lei Federal D,o 10.520 de 17 de Julho de 2002~ do
Decreto Estadual n° 7.468, de 20 de outubro de 2011; da Lei Complementar Federal nO
123/2006, de 14 de dezembro de 2006; do Decreto Estadual n' 7.466, de 18 de outubro de
2011; do Decreto Estadual nO7.425/11; da Instrução Normativa nO004/11-SEGPLAN; da Lei
Federal n.O8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições estabelecidas a seguir.

~_ . mo.~_.__.-.-,_..

___~_a~ '~' •_ - ..- ._,_,_\a~ -,

,_ ..--I. DO OBJETO

•
o presente Pregão Eletrônico tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA OS EVENTOS A
SEREM REALIZADOS PELA CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO DE GOIÁS,
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, de acordo com as condições e especificações
fixadas neste edital e seus anexos.

........ ~ ..• --------. __ ....•

_-0-_--- . _ ._ -...,.....--.. _ T - ~ •••••• • __-- - _ .. .., •.. ---~- - ~'._.---
_.. ==

;.,,"

-.
A despesa com a contratação objeto da presente licitação correrá por conta do Programa de
Trabalho: 1501.04.122.4001.4001 (APOIO ADMINISTRATIVO); Grupo de
DespesalFonte de Recurso: 03.00.

4
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GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

- I-
-----~,-------.t--o~------,----------------~.l $r_ ',i. i

3. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
- """"' -- ••!. __ o

•
3.l.Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades
insertas neste edital e das constantes do Termo de Referência (Anexo I) e da Minuta do
Contrato (Anexo lll):

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições
estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância consonância com a Lei Federal
nO 10.520102, Decreto Estadual nO 7.468/11 e Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações;

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do serviço;

c) permitir. durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da
CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente identificados;

d) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço, contendo todas as informações
necessárias para a prestação do serviço, objeto deste edital;

•
e) aprovar o cardápio enviado pela CONTRATADA em até 02 (dois) dias, contados do
recebimento do mesmo;

f) acompanhar, controlar c avaliar a prestação de serviço, observando os padrões de qualidade
e segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do contrato;

g) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
execução do serviço;

h) poderá exigir, a qualquer tempo, a substituição de produtos que julgar insuficientes,
inadequados ou prejudiciais;

i) atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do servidor
competente;

5
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j) efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, no prazo estabelecido, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

3.2.Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades
insertas neste edital e das constantes do Termo de Referência (Anexo I) e da Minuta do
Contrato (Anexo III):

a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta licitação;

b) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

c) promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;

d) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

e) adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as condições e
especificações aprovadas pela CONTRATANTE;

f) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as datas e
horários e locais de realização de cada evento pela CONTRATANTE;

g) fornecer os insumos necessários para o acondicionamento e disposição do coffee break para
a realização do evento, e ainda, toalhas, copos, louças, garrafas térmicas, jarras, material de
copa e cozinha, dentre outros, limpos e em bom estado de conservação, bem como retirar do
evento os mesmos quando autorizado pela CONTRATANTE;

h) substituir imediatamente qualquer alimento e/ou equipamento que não atendam ao disposto
no Termo de Referência sem direito a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE;

i) observar, rigorosamente, a legislação sanitária e as normas regulamentares sobre higiene
emanadas pelos Órgãos competentes;
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j) atentar-se para as normas relativas a acondicionamento, embalagens, volumes e outras,
quando do transporte dos produtos;

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

k) encaminhar à CONTRATANTE a Nota FiscaIlFatura correspondendo ao serviço prestado,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução do evento .•
4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao seu
objeto, desde que se enquadrem na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte legalmente constituídos e:

a) que estejam devidamente
www.comprasnet.go.gov.br;

"CREDENCIADOS" perante o sistema

b) que atendam as demais exigências deste edital e seus anexos.

•
4.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de
suas propostas, sendo que a Controladoria-Geral do Estado - CGE não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

4.3. É vedada a participação de empresa:

a) concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;

b) que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública, sujeitando-se às
penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal nO8.666/93, caso participe do
certame;

7
Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul

ap: 74088-900 - Goiãnia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356

http://www.comprasnet.go.gov.br;


•

•

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

c) que esteja suspensa de licitar junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR da
Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado de Gestão e
Planejamento - SEGPLAN;

d) que esteja reunida em consorcIo, pois consideramos que a formação de consórcio
prejudicaria o caráter competitivo do certame para esse objeto .

4.4. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado em licitações concedido às
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar Federal nO 123/06, os
licitantes que se enquadrem em qualquer uma das exclusões relacionadas no 9 4° do art. 3°, da
referida lei.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O acesso ao credenciamento se dará aos licitantes com cadastro homologado no Cadastro
de Fornecedores - CADFOR do COMPRASNET, nos termos do art. 5° e seus parágrafos do
Decreto Estadual nO7.425111, sem prejuízo do disposto no item 5.8 deste Edital.

5.2. O desbloqueio do "login" e da senha do fornecedor será realizado após a homologação do
cadastro .

5.3. Os interessados que estiverem com o cadastro homologado no Cadastro de Fornecedores
- CADFOR do COMPRASNET deverão credenciar-se pelo sitc WWVIl.comprasnet.go.gov.br,
opção "login" do "FORNECEDOR", conforme instruções nele contidas.

5.4. O credenciamento dar-se-á de forma eletrônica por meio da atribuição de chave de
identificação e/ou senha individual, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico
no site www.comprasnet.go.gov.br. ficando o licitante responsável por todos os atos
praticados nos limites de suas atribuições e competências.

5.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
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do sistema ou à Controladoria-Geral do Estado - CGE responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.6. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante
legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes a
este Pregão Eletrônico.

5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo devera ser comunicada imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.8. Para fins de credenciamento e participação no presente Pregão Eletrônico, os licitantes
poderão se valer de outros cadastros que atendam aos requisitos previstos na legislação geral,
mas a inscrição junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR é condição obrigatória para a
contratação do licitante vencedor.

5.8." Ao licitante que optar pela apresentação de outro cadastro que não o do Estado de Goiás
será permitido o credenciamento, de forma simplificada, apenas com a apresentação de
cadastro que atenda a legislação pertinente no Cadastro de Fornecedores - CADFOR do
Estado de Goiás, momento em que será registrado como "CREDENCIADO".

5.9. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones
do Cadastro de Fornecedores - CADFOR, gerido pela Superintendência de Suprimentos e
Logística da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento/SEGPLAN: (62) 3201-6576/ (62)
3201-6515/ (62) 3201-8490 (fax), horário de atendimento: das 08 às 17h, situado à Av.
República do Líbano n 1945,3° andar, Setor Oeste - CEP: 74.115-030-GoiânialGO.

===. ==, I--,----------------------------~~._--_._--•.......

c___ = m::
6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
• • %VtiF~

6.1. Concluída a fase de cadastramento, os licitantes registrarão suas propostas em
conformidade com o Termo de Referência - Anexo I. Só será aceita uma proposta para cada
licitante e, ao término do prazo estipulado para a fase de registro de propostas, o sistema
automático bloqueará o envio de novas propostas.
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6.2. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site www.comprasnet.go.gov.br
na data e hora estabelecidas neste edital, após o preenchimento do formulário eletrônico, com
manifestação em campo próprio do sistema de que tem pleno conhecimento e que atende às
exigências de habilitação e demais condições da Proposta Comercial prevista no edital e seus
anexos.

6.3. Conforme determinação do art. 5°, caput, do Decreto Estadual n° 7.466/2011, apenas
microempresas ou empresas de pequeno porte poderão participar do certame registrando suas
propostas, declarando sua condição em campo próprio do sistema.

6.3.1. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar Federal nO 123/06 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude
ao certame, sujeitando-o à aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com
°Estado, sendo observado o contraditório e a ampla defesa.

6.4. A proposta comercial deverá ser formulada e enviada em formulário específico,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, e o ônus de comprovação de sua
exequibilidade caberá exclusivamente ao licitante.

6.S. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública.

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7. A proposta comercial será preenchida em conformidade com o Modelo de Propostas de
Preços constante do Anexo II deste edital, e deverá, ainda, conter:

a) preço unitário (por pessoa), preço por evento, e valor total anual do serviço, em algarismo e
por extenso (havendo discordância entre o preço unitário, por evento e anual, prevalecerá o de
menor valor, e entre os valores expressos em algarismo e por exten)o, serão considerados
estes últimos, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessáriasYEntretanto, para fins de
apresentação das propostas e lances no sistema eletrônico será con~iderado para o item 1 o
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preço por evento e para os demais itens o valor por pessoa;

b) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação, considerando-Q tacitamente determinado na ausência de identificação expressa
da validade na proposta;

c) declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, tributos e
demais encargos, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão Eletrônico,
nada mais sendo lícito pleitear a esse título.

6.8. O licitante deverá declinar informações acerca da elaboração de sua proposta, de molde a
permitir um exame objetivo da exequibilidade da proposta.

6.9. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

6.10. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da proposta
de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento do licitante que
efetivamente vai executar o serviço objeto da presente licitação.

6.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e
seus anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis .
~"~~.. _ -. ~,""",,",,",-.-, __ " •••••__••,Mo--_"' . __ ._-~ • .~= -:::!f1.

~~DARECÊPçÃóiiiiv~LZ~ÇAO-'- = -.~' ~-J..-. =-""--- .....".,..--...,",-,- .,..= IH 2'1'jt:-_ =_. .: ":H:."_"" ~._
;",'.--. ------- -- ..,' .,-

7.1. A partir das _.: __ do dia _./_12013, data e horário ~vistos neste edital, terá inicio
o recebimento das propostas do Pregão Eletrônico nO. _/20g1encerrando seu recebimento
às da mesma data, tendo como intervalo para exame das propostas o prazo de 10
minutos, inciando após a etapa competitiva.

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.
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7.3 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo por
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

: l
• : :,-~ ]•

----_.y.~-----y--"--------------------
8.1. Após a análise das propostas, o Pregoeiro convidará os licitantes a apresentarem lances
exclusivamente pelo sistema eletrônico, observando o horário estabelecido e as regras de
aceitação dos lances.

8.DAFORMULAÇÃO DOS LÁNCES- " ••'-.;." --_.•.~,----------------------,"----~--~"-----------------------------•
8.2. Todas as mensagens trocadas no ehat do sistema durante o transcurso da sessão pública
eletrônica serão divulgadas em tempo real, inclusive valor e horário do menor lance registrado
apresentado pelos licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo valor global, observando o horário
fixado e as regras de aceitação dos lances.

•
8.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema. O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores
aos anteriormente apresentados pelo mesmo licitante.

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.

8.6. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta eletrônica
apresentada para efeito da classificação final.

8.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.
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8.7.2. Quando a desconexão perSistIr por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos
licitantes.

8.8. A fase de lances terá duas etapas: a primeira, com tempo de duração de 01:00 hr, será
encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema aos
licitantes; a segunda etapa transcorrerá com a abertura de prazo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.9. Após a fase de lances, definida a licitante detentora da melhor oferta por item, caso a
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da COE considere pertinente, poderá
ser requisitado a apresentação de amostra de algum ('5) produtos (s) relacionados no item 5 do
Termo de Referência (Anexo I):-ÃsanlOStras deverão ser entregues em até 48 (quarenta e
oito) horas após o término da fase de lances na Superintendência de Gestão, Planejamento e
Finanças localizada na Controladoria-Geral do Estado, no Palácio Pedro Ludovico Teixeira,
Rua 82, nO400, 3° andar, Ala Oeste, Setor Sul, Goiânia-GO, em embalagem original, no
mínimo uma unidade de cada, sem ônus para a CGE, para a avaliação sobre o atendimento do
Termo de Referência. Após o recebimento das amostras, a Superintendência terá o prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas para a emissão do Laudo de Avaliação, que será
entregue ao Pregoeiro. Caso a amostra seja reprovada, a proposta da licitante será
desclassificada .

, -.---------------------..,-.-------=--------'JL__~____ j~ 7 _' .W 4-

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTAr~.....,.-~---=-' 4£-;-. __o.• ...•.. -
m

___ o

---.---'t, __ .. ..J

9.1. A classificação da proposta será pelo critério de menor preço por item.

9.2. Encerrada a etapa dos lances o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação, obtido
por meio de pesquisa de mercado.

9.2.1. Após o exame referido no item 9.2., o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor
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valor, bem assim decidir sua aceitação, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas no edital.

9.3. Ao final da sessão, o licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar de imediato
para análise a planilha de custos e proposta, se for o caso com valores readequados ao valor
ofertado e registrado como vencedor, juntamente com a documentação referente a
qualificação técnica da empresa, descrita no item 10.L5., respeitado o prazo máximo de 02
(duas) horas para o FAX: (62) 3201-5371.

9.4. Confirmada a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro divulgará o resultado do
julgamento, procedendo à verificação da habilitação do licitante.

9.5. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor.

9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

• 9.7. Serão desclassificadas, nos termos do art. 48, da Lei Federal nO8.666/93:

a) as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;

b) as propostas com valor global superior aos praticados no mercado ou com preços
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não tenham conseguído
demonstrar sua viabilidade por meio de documentação que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e de que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execução do objeto do contrato.

9.6. Havendo empate nos valores das propostas, serão utilizados, para fins de desempate:
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•
a) primeiramente, em igualdade de condições, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos no País, produzidos ou prestados por empresas brasileiras e
produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

b) persistindo o empate, a classificação se fará obrigatoriamente por sorteio, em ato público,
para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

9.7. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro publicará novo aviso de
pregão e estabelecer outra data, para o recebimento de novas propostas.

i - 'i!!"""
4_ • ~....r Ô' 'N7 -• ~~

,o. i=:: ! = \f 0,:- :" 1,

~-----_•..•---~----------------------------
10. OAHÃBILlT AÇÃO1:.--= _ •__._. •••••• ...,~ ••••••• __'

•

10.1. Para efeito de habilitação, a regularidade documental do licitante relativa a habilitação
jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira será comprovada por meio
dos documentos elencados nos subitens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, podendo estes serem
substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo
Cadastro de Fornecedores - CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto
licitado, ou por certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos previstos na
legislação geral.

10.1.1. Habilitação Jurídica

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, que poderá
ser substituído por documento consolidado das alterações, devidamente comprovado o último
registro no órgão próprio e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de
eleição de seus administradores;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;
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d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País;

e) ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

10.1.2. Regularidade Fiscal

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da
Fazenda;

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes, estaduais e municipal, relativo ao
domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

c) cópias das certidões negativas de débitos ou equivalente na forma da lei, relativas:

c1) à Seguridade Social- INSS;

c2) ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c3) à Fazenda Pública Federal;

c3.t) Receita Federal, e

c3.2) Dívida Ativa da União;

c4) à Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede do licitante (Certidão Negativa de
Débitos em Dívida Ativa);

cS) à Fazenda Pública do Estado de Goiás (Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa);

c6) à Fazenda Pública do Município do domicílio ou sede do licitante (Tributos Mobiliários);

c7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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10.1.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) qualificação patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
a apresentação na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, através de
índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data de apresentação da proposta;

b) comprovação de boa situação financeira da empresa através de no mínimo um dos
seguintes índices contábeis, o qual deverá ser maior ou igual a 1

- ILC - Índice de Liquidez Corrente ou,
- ILG - Índice de Liquidez Geral ou,
- as- Grau de Solvência

ILC ~ AC
PC

[LG~ AC+RLP
PC+PNC

•
GS~ AT

PC+PNC

Ativo Circulante
Passivo Circulante

Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante

l_

c) certidão negativa de falência e recuperação judicial, emitida pelo distribuidor da sede da
pessoajurídica.

10.1.4. Declaração, juntamente com as demais documentações, declarando que o licitante
atende plenamente ao que dispõe o inciso XXXIll do artigo 7° da Constituição Federal,
atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de 18 anos que exerçam
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo,
na condição de aprendizes, a partir de 14 anos.

10.1.5. Qualificação Técnica
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a) no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por Órgão ou Entidades da
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda de
empresas privadas, as quais lhe prestou serviço com características equivalentes ao objeto da
presente licitação;

10.1.5.1. Considerando que o contrato não permitirá a terceirização dos serviços, devendo ser
executado pela própria CONTRATADA, o licitante deverá apresentar documento atestando
que seu estabelecimento atende às seguintes exigências, sob pena de inabilitação:

a) autorização da vigilância sanitária;

b) instalações adequadas oferecendo garantia total de higiene;

c) condições dos materiais e dos equipamentos utilizados para o preparo dos alimentos;

d) condições de armazenamento e manuseio de produtos utilizados para o preparo dos
alimentos;

e) condições dos materiais necessários para a prestação dos serviços (talheres, copos, taças,
baixelas, etc.);

f) condições adequadas de acondicionamento e transporte dos alimentos preparados.

10.1.7. A regularidade cadastral do licitante que apresentou a melhor oferta será verificada
pelo pregoeiro junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR para a averiguação de sua
conformidade com o edital e, em caso de irregularidade, será assegurado ao licitante o direito
de apresentar a documentação atualizada, ao final da sessão, encaminhando-a para o FAX:
(62) 3201.5371, devendo a documentação original ou cópia autenticada ser encaminhada no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados do encerramento do pregão à Gerência de
Apoio Logístico e de Suprimentos da Controladoria-Geral do Estado - CGE, na Rua 82,
Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar - Ala Leste - Setor Sul- CEP 74.015.908, Goiânia-
Go, Fone: (62) 3201-5356.

10.1.8. Se o licitante que apresentou a melhor oferta tenha optado, quando de seu
credenciamento, por exibir outro certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos
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previstos na legislação geral, para comprovação de sua regularidade documental deverá
apresentar junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR, documentos que comprovem sua
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação
técnica e declaração de que não emprega menor, o que deverá ser feito no prazo de até 05
(cinco) dias úteis do encerramento do Pregão Eletrônico.

10.1.9. O licitante vencedor que se valer de outros cadastros para participar deste Pregão
Eletrônico deverá providenciar sua inscrição junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR
como condição obrigatória para a sua contratação.

10.2. Havendo alguma restrição na comprovação da sua regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de até 4 (quatro) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for
declarado o vencedor, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.2.1. O Pregoeiro dará ciência às demais licitantes dessa decisão.

10.2.2. A não regularização da doc-umentação implicará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nO8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
ou revogar a licitação .

10.3. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do encerramento do pregão o licitante
vencedor da melhor oferta deverá encaminhar proposta e planilha de custo com os valores
readequados ao valor ofertado à Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos da
Controladoria-Geral do Estado - CGE, na Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar
_Ala Leste - Setor Sul- CEP 74.015.908, Goiânia-Go, Fone: (62) 3201-5356.

10.4. Os documentos referidos no item anterior, e o relativo ao item 10.1.5. deverão ser
encaminhados em envelopes distintos, na seguinte forma:

"ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL" ou "ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO"
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GoIÁs
PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12012

• (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ)

COMISSÃO

•

10.5. Os prazos de envio deverão ser respeitados, sob pena de enquadramento nas sanções do
item 16.

10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será adjudicado o objeto para
o licitante que apresentou proposta de menor preço final.

10.7. Da sessão pública do Pregão Eletrônico, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual
estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará
disponível para consulta no site www.comprasnet.go.gov.br.

10.8. O resultado final será disponibilizado nos sites: www.comprasnet.go.gov.br e
www.cge.go.gov.br e afixado no mural da Controladoria-Geral do Estado - CGE, para
intimação e conhecimento dos interessados.

~ .:--' Ui'-<!- ti£t,~, = = ;: :;: = _J
11. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, PROVIDÊ:NCIAS E IMPUGNAÇÃO
DO ATO CONVOCATÓRIO. ~ .....-.-"'..-- ""-"=••••••.."'-- •••-----------, •.\.----
~ -- .j =

11.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão Eletrônico.

11.2. Os pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnação do edital e seus anexos
deverão ser encaminhados por escrito ao Pregoeiro na Rua 82, Palácio Pedro Ludovico
Teixeira, 3° andar- Ala Leste, Setor Sul, Goiânia- GO- Fone: (62) 3201-5356. Fax: (62) 3201-
5371, e-mail: Igor-enb@cge.go.gov.br.
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11.2.1. Nos pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnação do edital, remetidos ao
Pregoeiro, deverá constar, obrigatoriamente, o e-rnail do peticionante preferencialmente.

11.2.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre os pedidos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
e encaminhar a resposta ao peticionante por e-mail.

• 11.3. Acolhida a impugnação do ato convocatório, o Pregoeiro procederá à retificação do
edital, e republicação, com devolução dos prazos quando a alteração afetar a formulação das
propostas.

• _: = ::J- ._.,_ .... _. -12. DOS RECURSOS
f ,=,.--....-- ..•....••----,-. ----------------------~--____ _ ••••" - til.. _ fC

>. -_-_------.--<-->-,-,-,-.-:-------, !-..-.-:--.,-:-c5----------

12.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, no prazo
de até 10 (dez) minutos, a intenção motivada de recorrer da decisão do Pregoeiro, com o
registro da síntese de suas razões no campo próprio definido no sistema eletrônico, sendo que
a falta de manifestação no prazo concedido importará na decadência do direito de recurso e,
consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.

•
12.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro .

12.3. Ao licitante que manifestar intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 03
(três) dias, contados de sua manifestação, para apresentação das razões do recurso, através de
formulário próprio do sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar, através de formulário próprio do sistema eletrônico, contrarrazões em igual
prazo, que terá início no primeiro dia útil subsequente ao do do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.4. Somente serão conhecidos os recursos, suas razões e, consequentemente, as
contrarrazões, quando interpostos tempestivamente e encaminhados através do sistema
eletrônico.
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12.5. Caberá ao pregoeiro receber, examinar, instruir e decidir sobre os recursos e, quando
mantida a sua decisão, encaminhar os autos ao Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do
Estado para deliberação.

•
12.5.1. O exame, a instrução e, em caso de manutenção de sua decisão, o encaminhamento
dos recursos ao Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, autoridade competente,
para nesse caso, apreciá-los, serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias
úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo.

12.6. O Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado terá prazo de 03 (três) dias úteis
para decidir sobre os recursos interpostos, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por
motivo justo, devidamente comprovado.

12.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às
interessadas, através de comunicação por escrito via fax e divulgação nos "sites" pertinentes.

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

•
13.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Secretário-Chefe da
Controladoria-Geral do Estado .

13.2. Havendo manifestação recursal, após decididos os recursos, a autoridade competente
adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará a licitação.

14. DAS CONDIÇÕES DE ASSINATURA, VIGÊNCIA, ALTERAÇAO E RESCISÃO
DO CONTRATO

14.1. Findo o processo licitatório, a licitante vencedora será convocada a assinar o contrato
relativo ao objeto do Pregão Eletrônico.
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14.2. O não comparecimento do licitante vencedor, injustificadamente, dentro do prazo de 10
(dez) dias após regularmente convocado para assinatura do tenno contratual, ensejará,
garantido o direito prévio ao contraditório e à ampla defesa:

a) o impedimento de licitar e contratar com a Administração e descredenciamento junto ao
Cadastro de Fornecedores - CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

b) a aplicação de multa de até 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato.

14.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

14.3. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato,
ou recursar-se a assiná-lo, é facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada e,
respeitados os procedimentos já definidos neste edital, será declarada a nova adjudicatária do
objeto deste Pregão Eletrônico.

14.4. Até a efetiva assinatura do contrato, a proposta do licitante vencedor poderá ser *
desclassificada caso a Controladoria-Geral do Estado - COE venha a ter conhecimento de fato

• que desabone sua habilitação, conhecido após o julgamento.

14.5. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

14.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, com base nos motivos previstos no
art. 77 e 78, na forma dos arts. 79 e 80, da Lei Federal nO 8.666/93, assegurado à
CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa.

14.9. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art.
65 da Lei Federal nO8.666/93, sempre por meio de termos aditivos.

14.10. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições da licitação, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço licitado, de até 25% (vinte e cinco por
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cento) sobre o valor inicial atualizado do contrato, nos termos do ~ 1°, do art. 65, da Lei
Federal nO 8.666/93 . .-.,.... 0_. _. ~ ~ . " . --

•
•• ---..., •• "r" _~,_. __ ._.." ._. ..._

15. DO FATURAMENTO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE==-.:. . I'" - ~~ <.••M.... ••• -" -':::'-:-"l"i}i""

15.1. Após a homologação da licitação será emitida Nota de Empenho em favor da
Adjudicatária e celebrado o contrato entre as partes.

15.2. Expedida a ordem de serviço, e após a sua execução conforme estabelecido no Termo de
Referência (Anexo I deste edital), a CONTRATADA deverá protocolizar na Gerência de
Apoio Logístico e de Suprimentos da Controladoria-GeraI do Estado - CGE a Nota
FiscallFatura correspondente.

15.2.1. Após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura a Gerência de Apoio Logístico e de
Suprimentos/CGE procederá a verificação do documento e, estando de acordo, atestará a
realização do serviço por meio do servidor designado. Estando em desacordo, restituirá à
CONTRATADA a Nota Fiscal/Fatura para correção.

15.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota FiscallFatura
pela Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos da Controladoria-Geral do Estado - CGE

• correspondente ao serviço prestado.

15.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal por meio do Certificado de
Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores -
CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, devendo a
CONTRATADA, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação
exigidas neste edital.

15.4.1. Caso o Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF demonstre status
irregular quanto aos documentos fiscais, a regularidade fiscal da CONTRATADA poderá ser
comprovada com a apresentação, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, das certidões
atualizadas.
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15.5. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. SIMPLES, a
mesma deverá apresentar, juntamente com a fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

e 15.6. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erros ou incorreções, o
prazo para pagamento estipulado no item 15.3., passará a ser contado a partir da data da sua
reapresentação.

15.7. No caso de incorreções nos documentos apresentados, inclusive a Nota FiscallFatura,
serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a
Controladoria-Geral do Estado - CGE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na
liquidação dos pagamentos correspondentes.

15.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar pendências em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

15.9. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da
apresentação da proposta.

15.10. Os preços ajustados já levam em conta todas e qUaIsquer despesas incidentes nae prestação de serviços contratados.

15.11. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso 11,do art. 65, da Lei
Federal nO 8.666/93.

15.12. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para o mesmo, esta fará jus à devida compensação financeira, desde a data
limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM ~ N x Vp x (I1365~, onde:
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•

EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N : Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do

efetivo pagamento;
Vp : Valor da parcela em atraso;
I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Amplo, do IBGE)/l 00.
*: para o ano bissexto, como é o caso do ano de 2012, considerar o número 366 .

15.13. Para efeito de emissão da Nota Fiscal, o número do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da Controladoria-Oeral do Estado - COE é n" 13.203.742/0001-66 .

--~-" -.,'1 .,

• . -_-_-_-_'~..'-- .::.-~---_--:.::;;---=---:-7-.--::---:-.-,-----_------:-]
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASC---:-:
16.1. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantindo o
direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e
será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no

• item 16.2. deste edital e demais cominações legais inclusive advertência.

16.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis, à
multa de mora, graduada de acordo com a gravidade de infração, obedecidos os seguintes
limites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no caso de recusa da adjudicatária em firmar o contrato ou retirar a nota
de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua convocação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento não realizado;
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c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

16.2.1. O valor da multa será descontado quando dos próximos pagamentos devidos pela
Controladoria-Geral do Estado - COE em razão da execução do contrato, ou, ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.

16.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA a ampla
defesa e o contraditório.

17. DAS D1SPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no
sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.

17.2. A Controladoria-Geral do Estado - COE poderá revogar a licitação em face de1azões de
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

17.2.1. Da decisão que anular ou revogar a licitação caberá recurso, no prazo do 05 (cinco)
dias úteis contados da intimação do ato ou lavratura na ata, garantido aos licitantes o
contraditório e a ampla defesa.

17.2.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

17.2.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatário, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

17.3. É facultado ao Pregoeiro ou ao Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, ou
autoridade por ele delegada, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar
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a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da Sessão Pública.

17.4. Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora
licitado.

17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, exc1uir-se-á o dia do
início e inc1uir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Controladoria-Geral do Estado - CGE.

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta.

17.8.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarretam
irregularidades no procedimento, bem como não importam em vantagens a um ou mais
Licitantes em detrimento dos demais.

17.9. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro
contrato ou instrumento equivalente.

17.10. Havendo divergência entre a descrição do objeto constante no edital e seus anexos e a
descrição do objeto constante nos sites \VWW.comprasnet.go.gov.br, www.cge.go.gov.br. e
Nota de Empenho, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital e seus anexos.

17.11. É de responsabilidade do Licitante o acompanhamento do processo pelos sites
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www.comprasnet.go.gov.br ou 'WWW.cge.go.gov.br~ até a data da realização da sessão pública .

.•..,- - _.~
. -- ":' ...•.... '~

18. DO FORO

e o foro para solucionar os litígios decorrentes do presente edital é o da Comarca de Goiânia,
Capital do Estado de Goiás, excluído qualquer outro.

19. DOS ANEXOS

•

Anexo I
Anexo 11
Anexo 111

- Termo de Referência.
- Modelo de Proposta de Preços.
- Minuta do Contrato
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° /20@

PROCESSO N° 201211867000502, de 0210812012

I DOOBJETO

o presente Termo de Referência visa disciplinar a contratação de empresa
especializada no fornecimento, eventual, de coffee break para os eventos realizados pela
Controladoria-Geral do Estado - COE, tais como: seminários, conferências, reuniões técnicas,
workshops, homenagens e outros, estimados em 26 (vinte e seis), pelo período de 12 (doze)
meses, em conformidade com os requisitos e condições estabelecidas neste Termo de
Referência.

2 JUSTIFICATIVA

A Controladoria-Geral do Estado tem como atribuição prestar "assistência ao
Governador no desempenho de suas atribuições, quanto aos assuntos e providências que, no
âmbito do Poder Executivo Estadual, sejam atinentes à defesa do patrimônio público, ao
controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e ao combate à corrupção, às
atividades de ouvidoria, ao incremento da transparência da gestão no âmbito da
administração pública estadual ", Lei Estadual nO17.257/2011.

Nesses termos, necessita de acordo com a demanda de cada unidade, realizar eventos
de diversas naturezas, visando promover o alinhamento das atividades dos órgãos e entidades
do Governo Estadual, bem como a promoção das diversas atividades inerentes às ações de
controle interno, auditoria pública, ouvidaria e correição.

Dessa forma, segue abaixo todas informações pertinentes à contratação dos serviços
objeto deste Termo de Referência, nos ditames da legislação especifica do Pregão Eletrônico,
cito, Lei Federal nO 10.520102 e Decreto Estadual n° 7.468/11, e subsidiariamente, da Lei
Federal nO8.666/93.

3 DOS EVENTOS PROGRAMADOS E FAIXA DE PÚBLICO
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3.1 Os eventos programados estão de acordo com a demanda estimada pelas unidades
básicas desta Controladoria-Geral do Estado, totalizando o estimado de 26 (vinte e
seis), oªü se comprometendo a CONTRATANTE em realizar todos esses
eventos;

3.2 Foi definida urna faixa de público de acordo com a quantidade de participantes
prevista para cada evento, estimados em 119 (cem) pessoas;

3.3 Estima-se a realização de 09 (nove) eventos com o fornecimento de coffee break-
tipo 1; 08 (oito) co.lfee break - tipo 2; 09 (nove) tipo 3 de acordo com as
especificações contidas no item 5 deste Termo de Referência.

4 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Caberá á CONTRATANTE:

4.1 Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da
CONTRATADA;

•
4.2 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições

estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em consonância com a Lei
Federal n° 10.520/02, Decreto Estadual nO 7.468/11 e Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações;

4.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do
serviço;

4.4 Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos
da CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente
identificados;

4.5 Encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço em até 06 (seis) dias antes
da realização do evento, contendo todas as informações necessárias para o
fornecimento do objeto, contendo ainda o local da entrega do produto;
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4.6 Aprovar o cardápio enviado pela CONTRATADA em até 02 (dois) dias, contados
do recebimento do mesmo;

4.7 Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando os padrões de
qualidade e segurança exigidas, através da unidade responsável por esta atribuição;

4.8 Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente
necessárias à execução do serviço;

4.9 Poderá exigir, a qualquer tempo, a substituição de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

4.10 Atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do
servidor competente;

4.11 Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA o pagamento, nas condições
estabelecidas no edital e seus anexos;

Caberá à CONTRATADA:

4.12 Tomar todas as providencias necessárias à fiel execução do serviço objeto deste
Termo de Referência;

4.13 Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições e
qualificações exigidas na licitação;

4.14 Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações
aceitas pela boa técnica;

4.15 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela
CONTRATANTE;

4.16 Adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as

32
Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, n" 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira. 3" andar, Setor Sul

CEP: 740R8-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxxó2) 32M-5356



L

•

•

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE;

4.17 Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as
datas e horários e locais de realização de cada evento pela CONTRATANTE;

4.18 Enviar para a CONTRATANTE em até 4 (quatro) dias antes da realização do
evento documento contendo todas as informações referente ao cardápio, e de
acordo com o item 5;

4.19 Fornecer todos os insumos necessários para o acondicionamento e disposição do
coffee break para realização do evento, e ainda, toalhas, copos, louças, garrafas
térmicas, jarras, material de copa e cozinha, dentre outros, limpos e em bom estado
de conservação, bem como retirar do evento os mesmos quando autorizado pela
CONTRATADA;

4.20 Entregar o coffee ~reak em até uma 1 (uma) hora, antes do fornecimento do
mesmo, observando o cronograma do evento, o qual será disponibilizado pela
CONTRATANTE;

4.21 Substituir imediatamente qualquer alimento e/ou equipamento que não atendam ao
disposto neste Termo de Referência sem direito a ressarcimento e sem ônus para a
CONTRATANTE;

4.22 Observar, rigorosamente, a legislação sanitária e as normas regulamentares sobre
higiene emanadas pelos Órgãos competentes;

4.23 Atentar-se para as normas adequadas relativas a acondicionamento, embalagens,
volumes e outras, quando do transporte dos produtos;

4.24 Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço
prestado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução do evento.

5 DA TABELA DE SERVIÇOS E COMPOSIÇÃO DE CUSTO
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ColJee Break Tipo 1- Chocolate quente,• cappuccino, café, chá suco de frutas (3 tipos),
OI refrigerante nannal e light (2 tipos) e até 10 20,00 119 2.000,00 09 18.000,00

(dez) tipos de variedade de salgados e bolos,
ães, sanduíches cana és doces.
CojJee Break Tipo 11- Café, água, 2 tipos de
suco, 2 tipos de refrigerantes (1 dietético), 3

02 tipos de biscoitos finos, pão metro, cesta de pães 20,20 119 2.403,80 08 19,320,00
variados, torradas, 3 tipos de patê, 2 tipos de
bolo I ti o de sal ado, frutas variadas.

Co.fJee Break Tipo 111-Café, chá, água, 1 tipo de
03 suco, I tipo de refrigerante. 3 tipos de biscoitos 15,67 119 1.864,73 09 16.782,57

finos (salgados e doces) e pão de queijo.

TOTAL (R$) 54.012,97

•
5.1 o valor total estimado corresponde ao preço unitário máximo multiplicado pelo

quantidade de pessoas estimadas pelo quantitativo de eventos de acordo com o tipo
de coffte break.

6 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

6.1 DO COFFEE BREAK

6.1.1 As louças, talheres, cestas, bandejas, guardanapos, toalhas etc, serão de
responsabilidade da CONTRATADA;

6.1.2 A entrega e a retirada dos produtos ocorrerá por conta da CONTRATADA
arcando com todas as despesas provenientes desse serviço;

6. J.3 O fornecimento de coffee break será realizado no local do evento, a ser
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determinado pela CONTRATANTE, e deverá ter duração de 45 (quarenta e
cinco) minutos, sendo no máximo 2 (dois) cojfee breaks por dia de evento;

6.1.4 Após a entrega dos produtos que compôem o objeto, constatada inconformidade
nos mesmos, será solicitada a substituição por um conforme, sem direito a
ressarcimento à vencedora/contratada e sem ônus para a CGE.

6.1.5 Na hipótese de substituição e/ou complementação de quantidade de produtos, a
vencedora/contratada deverá providenciar a imediata substituição e/ou
complementação em tempo hábil, contado da identificação dos produtos fora das
especificações exigidas pela CONTRATADA.

6.1.6 Os produtos a serem utilizados nas montagens das mesas deverão ser novos ou
estarem em bom estado de uso, sem que estejam trincados, quebrados, com
rachaduras ou lascados, bem como, no que se refere à qualidade e quantidade dos
materiais estes deverão atender as especificações do item 4.18 deste instrumento.

7 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA

7.1 Possuir no mínimo 01 (um) atestados de capacidade técnica, emitido por Órgão
ou Entidades da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual ou
municipal, ou ainda de empresas privadas, as quais lhe prestou serviço com
características equivalentes ao objeto do presente Termo de Referência.

7.2 O atestado deverá conter no mínimo, as seguintes informações: identificação da
pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado; identificação do
licitante e descrição clara dos serviços prestados.

7.3 Considerando que o contrato não permitirá a terceirização dos serviços, devendo
ser executados pela própria CONTRATADA, a licitante deverá apresentar
documento atestando que seu estabelecimento atende às seguintes exigências, sob
pena de inabilitação:

7.3.1 Autorização da vigilância sanitária;

35
Controiadoria-Geral do Estado, Rua 82, n" 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul

CEP: 74088-900 - Goiãnia - Goiás - Fone: (OJ<x62)3201-5356



•

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

7.3.2 Instalações adequadas oferecendo garantia total de higiene;

7.3.3 Condições dos materiais e dos equipamentos utilizados para o preparo dos
alimentos;

7.3.4 Condições de armazenamento e manuseio de produtos utilizados para o preparo
dos alimentos;

7.3.5 Condições dos materiais necessários para a prestação dos serviços (talheres, copos,
taças, baixelas, etc.)

7.3.6 Condições adequadas de acondicionamento e transporte dos alimentos preparadas.

8 DA VIGÊNCIA E GESTÃO DO CONTRATO:

8.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.

8.2 A Gestão do Contrato decorrente da licitação ficará a cargo do servidor designado
por portaria emitida pelo Gabinete do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do
Estado.

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

• 9.1 A despesa objeto do presente Termo de Referência correrá por conta do Programa
de Trabalho: 1501.04.122.4001.4001 (APOIO ADMJNISTRA TIVO); Grupo de
DespesafFonte de Recurso: 03.00.

10 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÓES:

10.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os
acréscimos ou supressões que se fizeram necessários, nos serviços em até 25 %
(vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos termos do art.
65, ~ 10da Lei Federal n° 8.66611993 e suas alterações;

10.2 Os acréscimos ou supressões não poderão exceder os limites acima mencionados,
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salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes,
com fulcro no art. 65, S 2° e inc. 11,da Lei Federal nO 8.666/1993 e suas alterações.

l

10.3 As supressões e os acréscimos referenciados serão considerados formalizados
mediante aditamento contratual.

• 11 DO PAGAMENTO:

•

11.1 A CONTRATADA deverá apresentar para pagamento, a Nota Fiscal/Fatura
correspondente ao serviço prestado, na Gerência de Apoio Logístico e de
Suprimentos, jurisdicionada à Superintendência de Gestão, Planejamento e
Finanças.

11.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota
FiscallFatura pela Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos da
Controladoria-Geral do Estado-CGE correspondente ao serviço prestado;

11.3 Na ocorrência de rejeição da Nota FiscallFatura, motivada por erro ou incorreções,
o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da
sua reapresentação;

11.4 Para fins de pagamento da despesa, será observado as condições de regularidade
fiscal da CONTRATADA;

11.5 O CNPJ constante na Nota FiscallFatura, respectivamente, deverá ser o mesmo
indicado na proposta, na Nota de Empenho e vinculado à conta corrente;

11.6 A CONTRATANTE no papel de substituta tributária, reterá todos os impostos
devidos de acordo com a natureza do objeto do termo de Referência.

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRA T1VAS:

12.1 O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
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proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado
junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas
no item 12.2. deste Termo de Referência e demais cominações legais inclusive
advertência.

12.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato
ou instrumento equivalente, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduado de acordo com a gravidade de infração,
obedecidos os seguintes limites máximos:

•

12.2.1 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no caso de recusa da adjudicatária em firmar o
contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data da
sua convocação;

12.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento não realizado;

12.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

12.3 O valor da multa será descontado quando dos próximos pagamentos devidos pela
Controladoria-Geral do Estado - CGE em razão da execução do contrato, ou,
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

]2.4 Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA a
ampla defesa e o contraditório.

Goiânia, 21 de dezembro de 2012.

Igor Esteves Nery Bosso
Supervisor
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ANEXO 11

PREGÃO ELETRÔNICO N" 1200
PROCESSO N" 201211867000502, de 02/0812012

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:
Fone: Fax:
Validade da Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação:

CofJee Break Tipo 1- Chocolate quente, cuccino, fcafé. chá, suco de frutas (3 tipos), refrigerante
01 nonna! e Iight (2 tipos) e até 10 (dez) tipos de 119 09

variedade de salgados e bolos, pães, sanduíches,
cana és doces.

• Cojfee Break Tipo II- Café, água, 2 tipos de
suco. 2 tipos de refrigerantes (I dietético), 3

02 tipos de biscoitos finos, pão metro, cesta de pães 119 08
variados, torradas, 3 tipos de patê, 2 tipos de
bolo I ti o de sal ado frutas variadas.

Cojfee Break Tipo 111-Café, chá, água, 1 tipo de
03 suco, I tipo de refrigerante, 3 tipos de biscoitos 119 09

finos (salgados e doces) e pão de queijo.

Preço por Pessoa por extenso:
Preço Estimado por Evento por extenso:
Preço Anual por extenso:

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, n" 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul
ap: 74088-900 - Goi~nia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena
aceitação das condições estabelecidas no edital e seus anexos.

(LOCAL E DATA)
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL, COM NOME COMPLETO)

Obs. Para colocar os valores no sistema C01\1PRASNET, o licitante deverá cadastrar para o
item I o preço por evento (preco por pessoa vezes a quantidade de pessoas estimadas. pela
quantidade de eventos estimados) e para os demais itens o valor por pessoa .
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO
,-,

CONTRATON' no~

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COFFEE
BREAK, VISANDO A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS
DA PASTA, ATRAVÉS DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO - CGE, E A , NAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM,

Por este instrumento de contrato DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS
DESTA PASTA, o ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno,
representado pela Chefe da Advocacia Setorial da CGE, Dra. ANA PAULA DE
GUADALUPE ROCHA, brasileira, divorciada, Procuradora do Estado de Goiás, com
domicilio profissional nesta capital, na sede da Procuradoria-Geral do Estado, na Praça Df.
Pedro Ludovico Teixeira, n° 03, Setor Central, inscrita no OAB/GO sob o nO9.108 e no CPF
n' 377.264.981-53, através da CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, inscrita no
CNPJ/MF n.' 13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, n' 400, Palácio Pedro Ludovico
Teixeira, )0 andar, ala Leste, Setor Sul, Goiânia-GO, pelo seu Secretário de Estado-Chefe Sr.
JOSÉ CARLOS SIQUEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO n.O3.656,
portador da C.I n.o 63.422 - SSP-GO - 2a via, doravante denominada CONTRATANTE e, de
outro lado, a empresa , inscrita no CNPJ!MF sob o n° ,
com sede na , Goiânia-GO neste ato representada por
__________ " CPF/MF sob o nO " doravante denominada
CONTRATADA, têm justo e contratado, de acordo com as especificações do edital e seus
anexos, objeto do Processo Administrativo de n° 201211867000502, de 02/08/2012 e nos
termos da Lei Federal n.O 10.520 de 17 de Julho de 2002; do Decreto Estadual nO 7.468, de 20
de outubro de 2011; da Lei Complementar Federal nO123/2006, de 14 de dezembro de 2006;
do Decreto Estadual nO7.466, de 18 de outubro de 2011; do Decreto Estadual nO7.600/2012;
do Decreto Estadual nO7.425111; da Instrução Normativa n° 004/2011-GS, da Secretaria de
Gestão e Planejamento, publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás, do dia 20/12/2011, p.
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2-3; da Lei Federal 0.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie, o que se segue:

....•. "" -.•.... .-.'_ .•.. -- ~ -~-..•....

Parágrafo único - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE E:rvfPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA A REALIZAÇÃO
DOS EVENTOS DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOlÁS-CGE.

•
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ÕiUETO_.-, •.•. "' ~.-"'"

~.- _._ .. _.-

."'0'= .l_. ~ ,c;,,--- S4 _
CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO
ou. ._ ••• -..... ~" ".iF .-- .;; '",- .'"

• = :;]
_0_" a, I--

Parágrafo único - Este contrato guarda consonância com as normas contidas no seu~
preâmbulo, vinculando-se, ainda, ao edital do Pregão Eletrônico nO /20~.?Je seus anexos, à
Nota de Empenho e aos demais documentos que compõe o processo que, independentemente
de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento.

:-::.=-:. Lt ' =-. :::: I
CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

• • .... __ ::: ,_:" ,m" =::: .,= =: ]
Parágrafo UDlCO São obrigações da CONTRATANTE, sem preJUlzo das demais
obrigações e responsabilidades insertas no Edital e daquelas constantes do Termo de
Referência (Anexo I):

a) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do serviço;

b) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da
CONTRATADA ao local da prestação do serviço, desde que devidamente identificados;

c) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço, contendo todas as informações
necessárias para a prestação do serviço, objeto deste contrato;
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d) aprovar o cardápio enviado pela CONTRATADA em até 02 (dois) dias, contados do
recebimento do mesmo;

e) acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando os padrões de qualidade
e segurança exigidos, através da unidade responsável pela a gestão do contrato;

• f) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
execução do serviço;

g) poderá exigir, a qualquer tempo, a substituição de produtos que julgar insuficientes,
inadequados ou prejudiciais;

h) atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do servidor
competente;

i) efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, no prazo estabelecido, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

Parágrafo único - São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações
e responsabilidades insertas no Edital e daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo
I):

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

•
a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto deste contrato;

b) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

c) promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;
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d) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

e) adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as condições e
especificações aprovadas pela CONTRATANTE;

f) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as datas e
horários e locais de realização de cada evento pela CONTRATANTE;

g) fornecer os insumos necessários para o acondicionamento e disposição do coffie break para
a realização do evento, e ainda, toalhas, copos, louças, garrafas térmicas, jarras, material de
copa e cozinha, dentre outros, limpos e em bom estado de conservação, bem como retirar do
evento os mesmos quando autorizado pela CONTRATANTE;

h) substituir imediatamente qualquer alimento e/ou equipamento que não atendam ao disposto
no edital e seus anexos, sem direito a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE;

i) observar, rigorosamente, a legislação sanitária e as normas regulamentares sobre higiene
emanadas pelos Órgãos competentes;

j) atentar-se para as normas relativas a acondicionamento, embalagens, volumes e outras,
quando do transporte dos produtos;

k) assumir inteiramente a responsabilidade por e arcar total e exclusivamente com todos os
custos, despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a
saldá-los na época própria, visto que seus empregados não estabelecerão nenhuma espécie de
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

1) assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados na execução do serviço objeto dos autos ou em conexão com ele,
ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a
terceiros;
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m) oferecer condições físicas e materiais para a prestação dos serviços objeto deste Termo de
Referência, condicionando à aprovação através de visita técnica firmado pela
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da Controladoria-Geral do Estado;

•
n) fazer a imediata troca de produto e/ou equipamento que for julgado insuficiente ou
inadequado, refazer o serviço que não esteja de acordo com o avençado;

o) não subcontratar outra empresa para a execução dos serviços objeto deste contrato;

p) manter os materiais e equipamentos utilizados para o preparo dos alimentos em perfeito
estado de conservação e higiene (talheres, copos, taças, baixelas, aparelhos de jantar, etc.);

q) manter higiene e limpeza no manuseio de produtos utilizados para o preparo dos alimentos;

r) oferecer instalações com garantia total de higiene;

s) oferecer condições fisicas e materiais para a prestação dos serviços objeto deste Termo de
Referência, condicionando à aprovação através de visita técnica firmado

•
t) encaminhar à CONTRATANTE a Nota FiscallFatura correspondendo ao serviço prestado,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução do evento;

u) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
serviço, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do S l°, do art. 65, da Lei Federal nO8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ESPECIFICAÇÕES E EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Parágrafo 10 _ A execução dos serviços deverá ser iniciada após a assinatura e publicação do
contrato, mediante solicitação formalizada pela CONTRATANTE, através do documento
denominado Ordem de Serviço.
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Parágrafo 2° - Ocorrendo a necessidade de realização de determinado evento a
CONTRATADA emitirá a Ordem de Serviço, contendo todas as informações necessárias
para a prestação do serviço.

•
Parágrafo 3° - A CONTRATANTE em até 06 (seis) dias antes da realização do evento,
encaminhará à CONTRATADA a Ordem de Serviço, contendo todas todas as informações
necessárias para o fornecimento do objeto.

Parágrafo 4° - A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE em até 04
(quatro) dias antes da realização do evento, documento contendo todas as informações
referente ao cardápio.

Parágrafo 5° - Após o recebimento do cardápio a CONTRATANTE verificará a sua
conformidade com o estabelecido no contrato, se estiver de acordo, aprovará o referido
documento comunicando à CONTRATADA, caso contrário, solicitará à CONTRATADA a
apresentação de novo cardápio.

Parágrafo 6° - A CONTRATADA deverá entregar o colfte break em até 01 (uma) hora
antes do fornecimento do mesmo, observando o cronograma do evento, o qual será
disponibilizado pela CONTRATANTE.

•
Parágrafo 7° - As louças, talheres, cestas, bandejas, guardanapos, toalhas e etc, serão de
responsabilidade da CONTRATADA .

Parágrafo 8° - O fornecimento do objeto da contratação será realizado no local do evento a
ser determinado pela CONTRATANTE, e deverá ter duração de 45 (quarenta e cinco)
minutos, sendo no máximo 02 (dois) coffee break por dia de evento.

Parágrafo 9° - Verificada a incompatibilidade dos alimentos entregues com O estipulado no
cardápio aprovado pela CONTRATANTE a CONTRATADA deverá substituir
imediatamente o mesmo.

Parágrafo 10° - A entrega e a retirada dos produtos ocorrerá por conta da CONTRATADA
arcando com todas as despesas provenientes desse serviço.
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Parágrafo 1" - A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA, pela prestação dos serviços,
de acordo com a proposta comercial, o valor por pessoa de R$ ~, preço estimado
por evento de R$ ~" estimado para a realização de~'1 (vinte e três) eventos,
perfazendo o total estimado anual de R$ (). j-(P

Parágrafo r -Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,
contados da apresentação da proposta.

Parágrafo 3° - Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes
na prestação de serviços contratados.

Parágrafo 4° _ O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada
a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso 11,do art. 65, da Lei
Federal n" 8,666/93,

CLAUSULA SETlMA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

Parágrafo }O _ Expedida a Ordem de Serviço, e após a sua execução conforme estabelecido
no Termo de Referência, a CONTRATADA deverá protocolizar na Gerência de Apoio
Logístico e de Suprimentos da Controladoria-Geral do Estado a Nota FiscallFatura
correspondente.

Parágrafo r _Após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura a Gerência de Apoio Logístico e de
SuprimentoslCGE procederá a verificação do documento, estando de acordo, atestará a
realização do serviço por meio do servidor designado. Estando em desacordo, restituirá à
CONTRATADA a Nota FiscallFatura para correção.
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Parágrafo 30 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota
Fiscal/Fatura pela Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos da Controladoria-Geral do
Estado - CGE da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço prestado.

Parágrafo 40_ Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal por meio do Certificado de
Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores -
CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, devendo a
CONTRATADA, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação
exigidas no edital.

Parágrafo 5° - Caso o Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF demonstre
status irregular quanto aos documentos fiscais, a regularidade fiscal da CONTRATADA
poderá ser comprovada com a apresentação, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, das
certidões atualizadas.

Parágrafo 6° _ Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, a
mesma deverá apresentar, juntamente com a fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

Parágrafo 7° _ Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erros ou
incorreções, o prazo para pagamento estipulado no Parágrafo 3°, passará a ser contado a
partir da data da sua reapresentação.

Parágrafo 8° - No caso de incorreções nos documentos apresentados, inclusive a Nota
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não
respondendo a Controladoria-Geral do Estado - CGE por quaisquer encargos resultantes de
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

Parágrafo 9° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar
pendências em relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou
inadimplência.
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•

Parágrafo 10° - Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para o mesmo, esta fará jus à compensação financeira devida,
desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte
fórmula:

~
EM ~ N x Vp x (1/365'-), onde:

EM
N

Vp
I,

: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
: Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do
efetivo pagamento;
: Valor da parcela em atraso;
: IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE)!! 00.
: para o ano bissexto, como é o caso do ano de 2012, considerar o número de 366.

Parágrafo 110 _ Para efeito de emissão da Nota Fiscal, o número do Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ da Controladoria-Geral do Estado - COE é nO 13.203.742/0001-66.

Parágrafo 10 _ As despesas decorrentes da presente contrataçâo serão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da CONTRATANTE para o exercício
de 208 na classificação abaixo:

J:: :=:::

~ = ~.~L ~ __ =_.._
~ . . _ 'c.;";-- "''<Cio;J :J " -. _, •• ..;

CLÁUSULA OH AVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAr ~-"'.7 . L -----_~._-

•
PROGRAMA DE TRABALHO: 1501.04.122.4001.4001.03.00
DUEOF-NOTA DE EMPENHO: EMITlDA EM __ 1__ 1__
VALOR: R$ ().

Parágrafo r -Para o exercício subsequente o valor estimado é de R$ (), em
dotação orçamentária apropriada, que deverá ser indicada na Lei Orçamentária Anual.
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--.•• jOI

•• LLl ••• • ~ __ ..,-

~_ # ti _

CLÁíiSüLÃ-NONA - DA VIGÊNCIA E GESTÃO DO CONTRATO
c. ---- ••• __t__.1 [ ay; -:y!.
•. --..........-.- " .i' 'ç .

•
Parágrafo 1° - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua
assinatura .

Parágrafo r -A gestão deste contrato ficará a cargo de servidor especialmente designado
por ato próprio do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado.

~., ......." .... . -,,-r-. ~.,. - • r"""'" ••••
• or~_..•.•.•., --- ..............- -"._,,-.-"-~~.

CLÁUSULA DÊCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIV AS-~~ a , ~._- .-.- ~~ .......-- -- ..•.---.,_...--..~~~-----+- ---~.---
Parágrafo r- O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multase previstas no Parágrafo 2° deste contrato e demais cominações legais inclusive advertência.

Parágrafo 20
- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduado de acordo com a gravidade de infração, obedecidos
os seguintes limites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no caso de recusa da adjudicatária em firmar o contrato ou retirar a nota
de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua convocação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento não realizado;
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c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

Parágrafo 3° - O valor da multa será descontado quando dos próximos pagamentos devidos
pela Controladoria-Geral do Estado - CGE em razão da execução do contrato, ou, ainda,e quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo 40 - Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota
FiscallFatura que a CONTRATADA apresentará para efeito de pagamento.

Parágrafo 5° - Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA
a ampla defesa c o contraditório.

Parágrafo 6° - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser
aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Parágrafo 7" • Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso na execução do
serviço resultar de caso fortuito ou de força maior.

.c •••••

DO
...~ -,...••.-~--~-~_.'-.- ~ 0--;t

CLÁUSULA DÉCIMA PRÍMliIiU---Í>Â ALTÊRAÇÃO E DA""REsCISÃO
CONTRATO•
Parágrafo 1" - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos
previstos no art. 65 da Lei Federal n" 8.666/93, sempre por meio de termos aditivos.

Parágrafo r -A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço, até 25 % (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do S 10, do art. 65, da Lei Federal nO8.666/93~

Parágrafo 3° - O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nas seguintes
condições:
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a) por determinação unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos incisos I
a XII, XVII e XVIII do art. 78, da Lei Federal n' 8.666/93;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termos nos autos, desde que haja
conveniência para a Administração Pública;

e c) judicial, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo 4° - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado.

Parágrafo 5° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa._.

-.•..,.. ~.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

...,---.." _""
_____ .~~;.." ._~ __ o. -~

Parágrafo único - As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de
Goiás, com renúncia a qualquer outro, para solucionar qualquer litígio referente ao presente
Contrato.

• - .-.--.-.-._-_._...~.--=---=_.~-~------ --.

CLÁUSULA: DÉCIMA TERCEIRA:'" DA LEGiSLAÇÃO APLiCÁVEL.. _. -~..,~ - - ~--.-~--, _. - -

. .
-

Parágrafo único - À execução do presente contrato serão aplicáveis a seguinte legislação:
Lei Federal n,o 10.520 de 17 de Julho de 2002; Decreto Estadual nO7.468, de 20 de outubro
de 201 J; Lei Complementar Federal nO 123/2006, de 14 de dezembro de 2006; Decreto
Estadual n° 7.466, de 18 de outubro de 2011; Decreto Estadual nO 7.425/11; da Instrução
Normativa nO 004/11-SEGPLAN; Lei Federal n.O 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações e pelos preceitos de direito público, aplicando, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
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E por estarem assim ajustadas as partes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de
igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas que também o assinam.

• CONTRATANTE:

CONTRATANTE:

Goiânia,

JosÉ CARLOS SIQUEIRA
Secretario de Estado-Chefe

Controladoria-Geral do Estado

de de 201 .

• CONTRATADA:

ANA PAULA DE GUADALUPE ROCHA
Procuradora do Estado

Chefe da Advocacia Setorial em exercício
Portaria o' 98/2012-GAB/GEPES

REPRESENTANTE LEGAL
Empresa

1.----------------2. _
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PROCESSO N.' :
DA
PARA
ASSUNTO

201211867000502
Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
Gabinete do Secretário-Chefe da COE
Licitação - Pregão Eletrônico

DESPACHO N.o 300/2012. Tratam-se os autos de solicitação da

Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos, jurisdicionada à Superintendência dee Gestão, Planejamento e Finanças, via Requisição de Despesa nO 42/2012 - COE, visando a

contratação de empresa especializada nos serviços de fornecimento de coffee break para

realização dos eventos desta Pasta, pelo período de 12 (doze) meses, conforme

especificações contidas no Termo de Referência.

2. De início destaca-se que a Gerência de Apoio Logístico e de

Suprimentos ao realizar alterações no cadastro da solicitação nO 26815, no Sistema

Eletrônico de Gestão de Compras - COMPRASNET.GO, gerido pela Superintendência de

Suprimentos e Logística -da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, obteve novos

valores referenciais para a pretensa despesa, reduzindo-o à importância total de R$

54.012,97 (cinquenta e quatro mil, doze reais e noventa e sete centavos), nos termos do

• Despacho n' 12947/2012 - SSL, às fls. 88.

3. Convém trazer a lume, que esta unidade complementar instaurou o

processo nO 201211867000502, e concomitantemente o processo nO 201211867000514,

este último, versando acerca de contratação de empresa especializada nos serviços de

locação de equipamentos de sonorização, com intuito de suprir os eventos organizados

pelas unidades básicas da Controladoria-Geral do Estado, sendo que para o primeiro

processo estimou-se que a contratação abarcaria a realização de 26 (vinte e seis) eventos e

o segundo 73 (setenta e três).

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n.0400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira,]" andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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4. Assim, visando elidir possíveis dúvidas quanto a quantidade exata

de eventos que, por intermédio de pesquisa nas estruturas básicas da Pasta pretende-se

promover, anexou-se em ambos, documento denominado "Eventos Programados Para o

Exercício de 2013" (nestes autos às fls. 78/84), que dispõe de forma clara a previsão que a

Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças consolidou para os dois semestres

de 2013.

5. Desta feita, como explicado no bojo do expediente supracitado,

definiu-se que os 73 (setenta e três) eventos, estimados, serão cobertos com o ajuste do

processo nO 20121 t 1867000514 e, somente 26 (vinte e seis) eventos serão agraciados com

o fornecimento de coflee break, que será verificado de acordo com a peculiaridade,

especificamente os objetivos tracejados e público-alvo.

6. Ademais, explica-se que não é factível definir ao certo a quantidade

de pessoas que participarão dessas programações, visto que, alguns destinam-se a

representantes de órgãos e entidades da Administração Pública do Estado de Goiás que

desempenham determinadas funções, como exemplo, a reunião que será organizada pela

Superintendência da Corregedoria-Geral do Estado atinente às noções práticas de

sindicância, e outros como o ciclo de palestras: controle social, cujos destinatários são

estudantes e representantes de GNG's, tratando-se de público diverso.

7. Frisa-se, uma vez mais, que estamos a falar de mera estimativa, vez

que não é tangível definir ao certo quais destes eventos serão realizados, os que não serão

e, caso seja necessário, far-se-á acrescer outros, considerando que a identificação dos

mesmos ocorrerá em face as sistemáticas de trabalho abordadas no ano.

8. Com efeito, tendo em vista a necessidade de estipular o valor para a

despesa, adotou-se em princípio a previsão de participação de 100 (cem) pessoas em cada

programação, bem como estabeleceu-se três tipos de cofJee break, nas seguintes

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n.o400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor SuL
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quantidades e valores, respectivamente, por evento: TIPO 1- 9, TIPO 2- 8 e TIPO - 3 - 9,

R$ 2.075,00 (dois mil e setenta e cinco reais), R$ 3.273,33 (três mil, duzentos e setenta e

três reais e trinta e três centavos) e R$ 3.530,00 (três mil, quinhentos e trinta reais),

totalizando R$ 76.374,97 (setenta e seis mil, trezentos e setenta e quatro reais e noventa e

sete centavos).

9. Nesta esteira, na busca de um critério objetivo para estimar a

quantidade de pessoas, alteramos o número de participantes para 119 (cento e dezenove),

que representa a metade dos servidores em exercício nesta Controladoria-Geral do Estado,

conforme verifica-se na Circular nO 056/2012, de 21/12/2012, às fis.S?, emitida pela

Gerência de Gestão de Pessoas, sendo que alguns dos eventos serão destinados aos

colaboradores da COE.

] O. Por conseguinte, foi colacionado às fls. 77 a devida autorização do

Excelentíssimo Senhor Governador.

11. Quanto aos três orçamentos coletados e utilizados para

parametrização do valor da contratação, às fls. 11/13, ausentes de assinatura dos

representantes das empresas, registra-se que solicitamos as devidas assinaturas, sendo que

• apenas a empresa POLLY PÃO LTDA., CNPJ n° 03.836.029/0001-04, recusou-se a

endossar a sua proposta comercial, enviada via e-mail para esta unidade, por não mais

participar de licitações promovidas pela Administração Pública.

12. Sem embargo, desconsiderando este entrave, e em que pese que a

contratação passou a balizar-se, em sua completude, por preços referenciais fornecidos

pela Superintendência de Suprimentos e Logística, conforme informado no item 2 deste

despacho, assim como autoriza o art. 6°, alínea «a" do Decreto Estadual nO7.696/2012,

entende-se pela viabilidade do prosseguimento do feito, com a ausência do orçamento

assinado da empresa aludida.
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"Art. 6"- Decreto Estadual nO 7.696120/2.

(.)

a) para produtos cadastrados e padronizados no Banco de

Especificações, que possuam preço referencial no Banco de Preços, a

unidade requisitante não necessitará realizar as três cotações, utilizando

assim o Preço Referência"-

13. Superadas as considerações preliminares, seguem informações

acerca da minuta apresentada às fls. 89/141:

a) item 4.3, d, da minuta do edital - conforme estabelecido nesse item, é vedada a

participação de empresas reunidas em consórcio, assim, ressalta-se que o Pregoeiro

juntamente com a Equipe de Apoio, instituída pela Portaria nO 130/2012, embasa o

cerceamento por acreditar que, em muitos casos, o consórcio restringi o caráter

competitivo da licitação, tendo em vista a junção de diversas empresas que deixam de

competir entre si e, em decorrência, ocasiona-se a contratação de pessoa jurídica com valor

majorado pela ausência de competição entre os particulares, o que confronta o objetivo

desta licitação, qual seja, a obtenção do menor preço dentro das especificações

necessitadas .

Adernais, a participação de consórcio em certames é recomendada sempre

que o objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, não sendo o caso em tela, que

representa o valor total estimado de R$ 54.012,97 (cinquenta e quatro mil, doze reais e

noventa e sete centavos).

b) cabe ressaltar que o fornecimento do serviço não enquadra-se na definição de serviços

contínuos, sendo que a duração da contratação será de apenas 12 (doze) meses contados da

assinatura do contrato;
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c) em relação aos demais itens do instrumento convocatório do Pregão eletrônico, não

demandam, por bora, considerações por parte desta Gerência de Apoio Logístico e de

Suprimentos.

Isto posto, remetam-se os autos ao Gabinete do Secretário-Chefe da

Controladoria-Geral do Estado, para conhecimento e se julgar pertinente, encaminhar o

processo à douta Advocacia Setorial desta Pasta.

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, em Goiânia, aos 26 dias do mês de
dezembro de 2012.

IgOr~OSso
Sttpervisor

De acordo:
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GABINETE

PROCESSO N.': 201211867000502
DE Gabinete do Secretário-Chefe da CGE
ASSUNTO : Licitação - Pregão Eletrônico

DESPACHO N.' '&."1 '6""6/2012. À Advocacia Setorial desta
Controladoria-Geral do Estado, para análise e manifestação.

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS, em Golãaia, aos 26 dias do mês de dezembro de 2012.
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Processo n' : 201211867000502

Origem : Controladoria-Geral do Estado de Goiás

Assunto : Contratação

PARECER PRÉVIO N' 00112013-AS/CGE I. Versam os autos sobre o

Pregão Eletrônico que o Estado de Goiás pretende realizar, por meio da Controladoria-Geral

do Estado - COE, cujo objetivo é contratar empresa especializada no fornecimento de cofJee

break a serem servidos nos eventos promovidos pela Controladoria no decorrer do ano de

2013, pelo período de 12 (doze) meses.

2. Numa primeira oportunidade, esta Advocacia Setorial apresentou o

Despacho n' 513/12 -AS/CGE (fls. 144/149), o qual estabeleceu recomendações dirigidas à

Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos da Superintendência de Gestão, Planejamento

e Finanças, desta Controladoria.

3. Providenciados os apontamentos lançados no pronunciamento jurídico

supradito, conforme a documentação acost~da e o Despacho nO300/2012 (fls. 77/146), os

autos retomaram a esta Advocacia Setorial para atendimento do S 2°1 do art. 47, da Lei

Complementar nO058/06

4. É o breve resumo.

5. De plano, em que pese o valor inicial estimado pela Gerência de Apoio':

Logístico e de Suprimentos desta CGE, verifica-se na manifestação da Superintendência d/

Suprimentos e Logística da SEGPLAN que o novo valor anual autorizado foi de R$ 54.012,/

~~~~o;P~~:~~~~~u~;:~,O~~;:~de~~ndveê;~~~I:~~:~;;~;ã~u;~q~~v~~~~~~d~e~~:"~~ã~I~~"dadm;~;~/
outorga a ProcuradOria-Geraido Estado. (... ) g 20 Nos a'ustes de ual ',. e au leI
convênios, cujos valores não ultrapassema R$'500000 oUo( . h q qu~r nat~reza, mcluslve contr
trata o art. 50, bem com d". : ' qum eotos mil reals), a representaçãor
do EstadoChefe daAdv~c:;i~ ~:~oc~a,."e,dOou'6°:J_apre,vlst,asno capur deste artigo, são atribuídasao Pu!

• .~ao ne es mteressado. /

COrttIoladoria-Gerai do Estado, Rua 82, nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Setor 5 l'

CEr, 74088-900 - Co!'n!, - Co!" J
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLAOORIA.GERAL DO ESTADO
ADVOCACIA SETORIAL

(cinquenta e quatro mil, doze reais e noventa e sete centavos), vide fls. 88. Nessa linha de

raciocínio, recomenda-se que a Declaração de Adequação Orçamentaria e Financeira,

Programação de Desembolso Financeiro e a Nota de Empenho pertinentes sejam readequadas

com o valor em questão.

6. Além disso, foi apresentada uma planilha que elenca os eventos que a

CGE interessa promover no decorrer do ano de 2013 (fls. 78/84). Todavia, o expediente retro

informa que somente 26 (vinte e seis) eventos, dentro do total de 73 (setenta e três)

programados, terão coffee break. E quanto à faixa de público estimada, a Gerência de Apoio

Logístico e de Suprimentos destaca que foi considerada a metade do quantitativo dos

servidores da Controladoria, exatas 119 (cento e dezenove) pessoas, conforme item 9 do

expediente de fls. 142/146.

7. Nota-se que foi juntada a devida autorização governamental às fls. 77.

8. A par das considerações apresentadas pela Gerência de Apoio Logístico

e de Suprimentos, no que se refere especificamente à vedação editalícia da participação de

empresas reunidas em consórcios, a unidade em comento entende, dentre outros, que a

previsão do consórcio, no presente certame, restringe o caráter competitivo do pregão em

espécie. Oportuno aqui destacar que, a aludida unidade gerencial deixa claro que o

fornecimento do serviço em tela não se enquadra na definição de serviços continuos, optando-

se pela duração contratual limitada à 12 (doze) meses contados da assinatura do ajuste,

conforme alíneas a e b do item 13 do Despacho nO300/2012 (fls. 142/146).

9. Passa-se à análise do procedimento licitatório in casu, às fls. 89/141.

10. Orienta-se a correção das datas correspondentes ao ano de 2012

esposadas no procedimento licitatório sob análise.

11. Recomenda-se também retirar a previsão do ano bissexto - caso do ano

Control,dNj,-C,,,1 do E".do, Ru' 82. n"400_P,ládo Pedro Ludo""o T,',cim, '" ,od", Se';;;fi? J
CEP, 74081'900 - Co,"", - Co," J 2
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de 2012, da fórmula disposta tanto na subcláusula 15.12 da Cláusula 15 da peça editalícia

(fls. 113), quanto no ç1O da Cláusula 9" do ajuste contratual (fls. 137)

12. Sugere-se a correção do ~lo da Cláusula 6a do contrato (fls. 135) para

prever a estimativa de 26 (vinte e seis) eventos, ao invés de 23 (vinte e três).

13. Por derradeiro, em atendimento à exigência legal, reitera-se pela

necessidade de se acostar a portaria que designará o gestor do contato em comento.

14. Por tais argumentos, esta Advocacia Setorial manifesta-se pela

realização do procedimento licitatório pretendido, condicionada ao atendimento das

orientações lançadas neste parecer.

15. Encaminhe-se os autos ao Gabinete do Secretário-Chefe para análise e

providências pertinentes.

ADVOCACIA SETORIAL DA CONTROLADO RIA-GERAL DO ESTADO,

em Goiânia, lO de janeiro de 2013.

,
Contro/adoria-Geral do Estado, Rua 82, n° 400_ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3D andar, Setor Sul

CEP: 74Q88-9O'J - Goiânia - Goiás

t~<\~~~.'Renata Bertoluccl Ferretra
Uestora Jurídica~

o@~
Ana pala de G~lupe Rocha

Chefe da Adtocacia Setorial em Substituição
\..po6aria nO98/2012 - GAB/GEPES
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CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE

Processo n': 201211867000502

Interessada: Controladoria-Geral do Estado

Assunto; Contratação

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de coffee break a serem

servidos nos eventos futuros desta Pasta.

,
DESPACHO N' /2013-CGE/GAB - Acatando a douta

manifestação da Advocacia Setorial, consignada no Parecer Prévio n° OOI/2013-AS/CGE, fls.

]48/150, retornem-se os presentes autos à Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos,

jurisdicionada à Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças desta Pasta para as

providências solicitadas no referido Parecer Prévio.

Gabinete do Secretário de Estado-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, em

Goiânia, aos •....L,.. dias do mês de janeiro de 2013.

Sec
Adauto Barbosa JúnIor

Sul>d>e!e ~a Conlrol.GOna-
Geral <lOE Olad~ de Gol,"

pona"a n' Sgl11-CGEIGA8

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n" 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5362

apdjcge.
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

PROCESSO N.':
DA
PARA
ASSUNTO

201211867000502
Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
Gerência de Planejamento e Finanças
Licitação - Pregão Eletrônico

DESPACHO N.o OS/2013. Encaminhernwse os autos à Gerência de

Planejamento e Finanças, jurisdicionada à Superintendência de Gestão, Planejamento e

Finanças desta Controladoria-Geral do Estado, para atendimento do item 5 do Parecer

Prévio n' 001/2013-AS/CGE, às fls. 148/150.

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO, em Goiânia, aos 28 dias do mês de janeiro de 2013.

Bosso

Conrroladoria-Geral do Estado, Rua 82 n,0400 - Pa1ádo Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul,
CEP: 74015-908 _ Goiania - Goiás - Fone: (Oxx62) 3200-5356

ienb/s.IM
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Declaramos, para fins previsIos nos arts. 15 e 16 da Lei
Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000, que a despesa solicitada, tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária,
conforme dados abaixo:

Despesa Pretendida:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Colfe Break para os
eventos a serem realizados pelas unidades básicas da CGE, pelo periodo de 12
meses, conforme quantidades e especificações discriminadas no Termo de
Referência.

Processo n. 0: 201211867000502

Dotaoão Occ-"mentária
150104.122.4001.40010300

Valor
R$ 54012,97

Valor Estimado/2013 - R$ 49.511,88 (quarenta e nove mil, quinhentos e onze
reais e oitenta e oito centavos\
Impacto orçamentário-financeiro estimado para os exercícios seguintes:
.2014: valor- 4.501,09
.2015: valor - O

Assim, observado o acima exposto, autorizamos a despesa,
obedecidos os trâmites legais.

Goiãnia, 05 de fevereiro de 2013.

r

Controladoria-Geml do Estado. Rua 82 n.0400 - Palácio Pedro Ludovico Tei:l.cira.)O andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908 - Go.ânia - Goiits - I'une: (Oxx62) 3201-5354



t
ESTADO DE GOlAS

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
SUPERINTENDENCIA DE ORÇAMENTO E DESPESA

Gerência de controle e Admlnistraçâo do Sistema Orçamentário

Programação de Desembolso Financeiro nº 2012150100151 - Normal

LIBERADO

t:Ge-GPF

A despesa a ser efetuada por melo desta Programação de Desembolso Financeiro. POF, nos valores e datas abaixo
discriminados, foi analisada e autorizada pela Junta de Programação Orçamentária e FinanceIra - JUPOF, nos termos dos artigos 22 e 23 da
L.el Ng 17.257, de 25 de Janeiro de 2011, ficando sua reallzaçáo sob a responsabilidade legal do Ordenador de Despesa, cabendo-Ihe
observar e cumprir toda a legislação pertinente à matéria.
Protocolon": 201211857000502 PDFsAuocladss: 2012150100151.

Unidade: 15.01 - GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE
Fornecedor: Fornecedor não informado.
Descrição da Oespesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA OS EVENTOS A SEREM REALIZADOS
PELA CONTROLAOORIA-GERAL 00 ESTADO DE GOIÁS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DISCRIMINADAS NO TERMO DE REFER~NCIA, POR
• IM PERíODO DE 12 (DOZE) MESES,

P,o rama -o de desembolso- - ~ •••• o H.ture." ••~on •• "H.:msro SI~.O V.lor
hln!nol. ~ '"" .1TIft11'rio ~ u ,

m "" "0110212013 """"" " 2013,15,01.04.122 4001.4001.03 3,03.90.39.07 o o LIberada AS 4.501,08

01/0312013 3110312013 2013,15 01.04.122,4001.400 1.03 3.03.90 39,07 O O Uberada AS4.501,08

01/0412013 3010412013 2013,15,01.04.122 4001.4001.03 3.03.90.39.07 O O LIberada A$4501,OB

011(}512013 3110512013 2013,15.01.04.122.4001.4001.03 3.03.9039.07 O O LIberada AS4,501,OB

0110612013 3010612013 201315.01.04.122.4001.4001,03 3.03.9039.07 O O Ul>e<ada AS4501,oo

0110712013 3Ml712013 201315.01.04.122,4001.4001,03 303.90.39.07 O O Ut>erada AS4501.0B

01fOB12{)13 3110812013 2013,15.01.04.122 4001.4001 00 3,03,90.39.07 O O LiDerada AS4501.0B

01109/2{)13 30/0012013 2013,15.01.04.122,4001.4001 00 303.90.39.07 O O Ubera<la AS4,501,OB

0111012013 3111012013 2013,15.01.04.122,4001.4001.00 3 03 90.39.07 O O Llbera<la A$4,501,OB

0111112013 3011112013 201315.01.04.122,4001.4001.03 3 03 90.39.07 O O LIberada A$4,501,OB

0111212013 31/1212013 20131501.04.122 4001.4001.03 3,03.90.39.07 O O Llberat!a A$ 4.501.08

0110112Q14 3110112014 3,03.90.39-07 O O LIbera"" A$4.501.09,~, RS 54.012.97

Goiânia, 17 de Setembro de 2012.

LIberação GeMor do sislema: 5150700. AAFAELLlSITAJUNIOA
Cnada Por' CLAUDIAVAZ DA SilVA FARIA

OalO Última A~eroçAo: 0610212013 Data da Cnoção: 00I0012012



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Processo n' 201311867000016 de 16/01/2013
Órgão: Controladoria Geral do Estado
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Coffe Break para os
eventos a serem realizados pelas unidades básicas da COE, pelo período de 12 meses,
conforme quantidades e especificações discriminadas no Termo de Referência.

Despacho nO 0008/2013 - GPF - Em atendimento ao Despacho n°

005/2013 - à fi. 152 - foi emitida nova Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira

- devidamente autorizada à fi. 153 - e adequada a Programação de Desembolso Financeiro nO

2012150100151 - fls. 154 -, com status "liberado".

À Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos da Superintendência de

Gestão, Planejamento e Finanças da Controladoria Geral do Estado, para conhecimento e

demais providências.

Gerência de Planejamento e Finanças da Controladoria Geral do

Estado, Goiânia, 05 de fevereiro de 2013.

Marcelo Oliveira da Silva
Gerente

Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Setor Sul
Fone: (62) 3201-5379

CEP: 74.015-908 - Goiânia - Go
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE

PORTARIA N° SL. /2013

Co ~
, CGE ~GALOS\

!>L ~sb !
IA63:~ )"...-._.-

o SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE, no uso de suas atribuições e
com fundamento legal na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

•• Art. 10 - Designar o servidor Fabrício Mariano da Silva para, como gestor
do contrato de fornecimento de coffee break a serem servidos nos eventos
promovidos pela Controladoria-Geral do Estado, fiscalizar a execução do
mesmo, conforme determinação contida no art. 67, da Lei nO 8.666/93.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

•
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO, em Goiânia, aos j 5 dias do mês
de fevereiro de 2013 .

Controladoria-Geral do Estado. Rua 82 n.0400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, )0 andar. Setor Sul.
CE!': 74015-908 - Goiãnía - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5354

••"blg.los
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

EDITAL DE LICITAÇÃO

I

PREGÃO ELETRÔNICO N" 02/2013 - CGE

TIPO: MENOR PREÇO (POR ITEM)

LICIA TAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA . NO
FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA OS EVENTOS A SEREM
REALIZADOS PELA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS-CGE,
DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E SEUS ANEXOS.

ABERTURA: 19/03 12013, às 09:00 horas

l

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, n° 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Selor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n' 02/2013
PROCESSO n' 201211867000502

A CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS - CGE, inscrita no CNPJ
sob o nO 13.203,742/0001-66, situada na Rua 82, n° 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3°
andar, ala Leste, Setor Sul, torna público para conhecimento dos interessados, que fará
realizar. em (19103/2013}, às 09:00 hrs, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,
designados pela Portaria nO07/2013, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
tipo MENOR PREÇO (POR ITEM), exclnsiva para Microempresa (ME) e Empresa de
Pequeno Porte (EPP), conforme determinação do art. 5° do Decreto Estadual n°
7.466/2012, alterado pelo Decreto Estadual nO 7.600/20J2, relativo ao Processo nO
201211867000502, de 02/08/2012, visando á CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA OS EVENTOS A
SEREM REALIZADOS PELA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E SEUS ANEXOS, nos termos da Lei Federal n,' 10,520 de 17 de Julho de 2002; do Decreto
Estadual nO7.468, de 20 de outubro de 2011; da Lei Complementar Federal nO 123/2006, de
14 de dezembro de 2006; do Decreto Estadual n° 7.466, de 18 de outubro de 2011; do Decreto
Estadual n° 7.425/11; da Instrução Normativa nO004/11-SEGPLAN; da Lei Federal n,O8,666,
de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O edital está
disponível no endereço abaixo ou através dos sites www.cge.go.gov.br. e
www.comprasnet.go.gov.br

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSnCo E DE SUPRIMENTOS

Rua 82, nO400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, ala Oeste, Setor Sul
CEP 74015-908 - Goiânia - Goiás Fone/,fax:(0-xx-62) 3201-5356/3201 -53 71

Conlroladoria-Geral do Estado, Rua 82, nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356

http://www.cge.go.gov.br.
http://www.comprasnet.go.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

RECIBO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 02/2013

(FAVOR ENVIAR VIA FAX)

• Para Editais retirados através dos sites \Vww.cge.go.gov.br e www.comprasnet.go.gov.br o
interessado em participar deste Pregão deverá, para possibilitar comunicações consideradas
importantes por parte do Pregoeiro, informar na Controladoria-Geral do Estado - CGE pelo
fax (O-xx-62) 3201-5371, os seguintes dados:

NOME DA LICITANTE: -----~~~~~----------~~~-

•

CNPJ: ~~~~ ~~~~ _
ENDEREÇO: ~ _

CEP: ~ CIDADE: ~ ESTADO: _
TELEFONE: -----~~~~~--------~~~~~------
FAX: -----~~~~--------~~~~~----------
E-MAIL: _~~~ ~~~~ ~~_
PESSOA PARA CONTATO: _

DATA: / /

(assinatura)

DBS.: Toda informação adicional deste certame será divulgada conforme exigência em Lei.
Faz-se saber que o não envio deste documento preenchido corretamente exime a
Administração da obrigação de qualquer eventual informação deste Pregão diretamente ao
licitante.

Con!:roladoria-Geral do Estado, Rua 82, n° 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul
CEPo 74088-9(llJ- GoIânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356

http://www.comprasnet.go.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

PREGÃO ELETRÔNICO N~02/2(113 ,-. ' •... - - -

A CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS - CGE, inscrita no CNP!
sob o nO 13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, nO 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3°
andar, ala Leste, Setor Sul, toma público para conhecimento dos interessados, que está
disponível nesta unidade ou através dos sites www.cge.go.gov.br. e
www.comprasnet.go.gov.br o edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
tipo MENOR PREÇO (POR ITEM), exclusiva para Microempresa (ME) e Empresa de
Pequeno Porte (EPP), conforme determinação do art. 5° do Decreto Estadual n°
7.46612012, alterado pelo Decreto Estadual n° 7.600/2012. A presente licitação e
consequente contratação serão regidas pela Lei Federal ll.o 10.520 de 17 de Julho de 2002; do
Decreto Estadual nO 7.468, de 20 de outubro de 2011; da Lei Complementar Federal nO
123/2006, de 14 de dezembro de 2006; do Decreto Estadual n° 7.466, de 18 de outubro de
2011; do Decreto Estadual nO7.425/11; da Instrução Normativa nO004/11-SEGPLAN; da Lei
Federal n.O 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições estabelecidas a seguir.

I. DO OBJETO

....' -

...-----.••,-.....-,~."-~------,-,._.
.~"""",,,,"-

O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA OS EVENTOS A
SEREM REALIZADOS PELA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS,
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, de acordo com as condições e especificações
fixadas neste edital e seus anexos.

"""- -- - _ .•••._-
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa com a contratação objeto da presente licitação correrá por conta do Programa de
Trabalho: 1501.04.122.4001.4001 (APOIO ADMINISTRATIVO); Grupo de
DespesaIFonte de Recurso: 03.00.

Controladoria-Gera\ do Estado, Rua 82, n° 400 _ Palácio Pedro Ludovico TeiXeira. 30 andar. Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiârúa - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356

http://www.cge.go.gov.br.
http://www.comprasnet.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

4?C _

.•...r= '''"'''''''' J:tL--- "_ __ no ;- s'C.--:-- :_--'..il.'-:",~,,,,,,,,,,-
3. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇOES DAS PARTES
CO .,.,-- - ..., •.•..• -.----.- ~ __ _ _ .. "---, , _:-~_" '.:c::.-=Z? • :-"'.' _

La -_,""'"

•

•

3.l.Caberá à CONTRATANTE, sem prejUlZO das demais obrigações e responsabilidades
insertas neste edital e das constantes do Termo de Referência (Anexo I) e da Minuta do
Contrato (Anexo I1I):

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições
estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância consonância com a Lei Federal
nO 10.520/02, Decreto Estadual nO 7.468/l1 e Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações;

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do serviço;

c) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da
CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente identificados;

d) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço, contendo todas as infonnações
necessárias para a prestação do serviço, objeto deste edital;

e) aprovar o cardápio enviado pela CONTRATADA em até 02 (dois) dias, contados do
recebimento do mesmo;

f) acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando os padrões de qualidade
e segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do contrato;

g) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
execução do serviço;

h) poderá exigir, a qualquer tempo, a substituição de produtos que julgar insuficientes,
inadequados ou prejudiciais;

i) atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do servidor
competente;
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j) efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, no prazo estabelecido, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

3.2.Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades
insertas neste edital e das constantes do Termo de Referência (Anexo I) e da Minuta do ...----
Contrato (Anexo 111):

a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta licitação;

b) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e --"
qualificação exigidas na licitação;

c) promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;

d) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

e) adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as condições e ......--
especificações aprovadas pela CONTRATANTE;

f) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as datas e
horários e locais de realização de cada evento pela CONTRATANTE;

g) fornecer os insumos necessários para o acondicionamento e disposição do coffee break para
a realização do evento, e ainda, toalhas, copos, louças, garrafas térmicas, jarras, material de
copa e cozinha, dentre outros, limpos e em bom estado de conservação, bem como retirar do
evento os mesmos quando autorizado pela CONTRATANTE;

h) substituir imediatamente qualquer alimento elou equipamento que não atendam ao disposto A-
no Termo de Referência sem direito a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE;

i) observar, rigorosamente, a legislação sanitária e as normas regulamentares sobre higiene
emanadas pelos Órgãos competentes;

~-------6tf ,
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j) atentar-se para as normas relativas a acondicionamento, embalagens, volumes e outras,
quando do transporte dos produtos;

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

k) encaminhar à CONTRATANTE a Nota FiscaUFatura correspondendo ao serviço prestado,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução do evento .•
4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao seu
objeto, desde que se enquadrem na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte legalmente constituídos e:

a) que estejam devidamente
www.comprasnet.~o.gov.br;

"CREDENCIADOS" perante o sistema

b) que atendam as demais exigências deste edital e seus anexos.

•
4.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de
suas propostas, sendo que a Controladoria.Geral do Estado - CGE não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

4.3. É vedada a participação de empresa:

a) concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;

b) que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública, sujeitando-se às
penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal nO8.666/93, caso participe do
certame;
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c) que esteja suspensa de licitar junto ao Cadastro de Fornecedores . CADFOR da
Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado de Gestão e
Planejamento - SEGPLAN;

d) que esteja reunida em consorclo, pois consideramos que a formação de consórcio
prejudicaria o caráter competitivo do certame para esse objeto .

4.4. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado em licitações concedido às
microempresas e empresa,> de pequeno porte pela Lei Complementar Federal nO 123/06, os
licitantes que se enquadrem em qualquer uma das exclusões relacionadas no ~ 4° do art. 3°, da
referida lei.

( : ,. :::: ::=:
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5.1. O acesso ao credenciamento se dará aos licitantes com cadastro homologado no Cadastro
de Fornecedores - CADFOR do COMPRASNET, nos termos do art. 50 e seus parágrafos do
Decreto Estadual nO7.425111, sem prejuízo do disposto no item 5.8 deste Edital.

5.2. O desbloqueio do "login" e da senha do fornecedor será realizado após a homologação do
cadastro .

5.3. Os interessados que estiverem com o cadastro homologado no Cadastro de Fornecedores
- CADFOR do COMPRASNET deverão credenciar-se pelo site www.comprasnet.go.gov.br.
opção "login" do "FORNECEDOR", conforme instruções nele contidas.

5.4. O credenciamento dar-se-á de forma eletrônica por meio da atribuição de chave de
identificação e/ou senha individual, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico
no site www.comprasnet.go.gov.br. ficando o licitante responsável por todos os atos
praticados nos limites de suas atribuições e competências.

5.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
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do sistema ou à Controladoria-Geral do Estado - COE responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.6. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante
legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes a
este Pregão Eletrônico .

5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.8. Para fins de credenciamento e participação no presente Pregão Eletrônico, os licitantes
poderão se valer de outros cadastros que atendam aos requisitos previstos na legislação geral,
mas a inscrição junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR é condição obrigatória para a
contratação do licitante vencedor.

5.8.1. Ao licitante que optar pela apresentação de outro cadastro que não o do Estado de Goiás
será permitido o credenciamento, de forma simplificada, apenas com a apresentação de
cadastro que atenda a legislação pertinente no Cadastro de Fornecedores - CADFOR do
Estado de Goiás, momento em que será registrado como "CREDENCIADO".

5.9. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones
do Cadastro de Fornecedores - CADFOR, gerido pela Superintendência de Suprimentos e
Logística da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento/SEGPLAN: (62) 3201-6576/ (62)
3201-6515/ (62) 3201-8490 (fax), horário de atendimento: das 08 às 17h, situado à Av.
República do Líbano n 1945, 3° andar, Setor Oeste - CEP: 74.11S-030-Goiânia/GO.

( : - -, :=-
6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
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6.1. Concluída a fase de cadastramento, os licitantes registrarão suas propostas em
conformidade com o Termo de Referência - Anexo I. Só será aceita uma proposta para cada
licitante e, ao término do prazo estipulado para a fase de registro de propostas, o sistema
automático bloqueará o envio de novas propostas.
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6.2. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site www.comprasnet.go.gov.br
na data e hora estabelecidas neste edital, após o preenchimento do formulário eletrônico, com
manifestação em campo próprio do sistema de que tem pleno conhecimento e que atende às
exigências de habilitação e demais condições da Proposta Comercial prevista no edital e seus
anexos .

6.3. Conforme determinação do art. 5°, caput, do Decreto Estadual nO 7.466/2011, apenas
microempresas ou empresas de pequeno porte poderão participar do certame registrando suas
propostas, declarando sua condição em campo próprio do sistema.

6.3.1. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar Federal nO 123/06 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude
ao certame, sujeitando-o à aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com
o Estado, sendo observado o contraditório e a ampla defesa.

6.4. A proposta comercial deverá ser formulada e enviada em formulário específico,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, e o ônus de comprovação de sua
exequibilidade caberá exclusivamente ao licitante.

6.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública .

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7. A proposta comercial será preenchida em conformidade com o Modelo de Propostas de
Preços constante do Anexo II deste edital, e deverá, ainda, conter:

. a) preço unitário (por pessoa), preço por evento, e valor total anual do serviço, em algarismo e
por extenso (havendo discordância entre o preço unitário, por evento e anual, prevalecerá o de
menor valor, e entre os valores expressos em algarismo e por extenso, serão considerados
estes últimos, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias). Entretanto, para fins de
apresentação das propostas e lances no sistema eletrônico será considerado para o item I o
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preço por evento e para os demais itens o valor por pessoa;

b) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação, considerando.o tacitamente determinado na ausência de identificação expressa
da validade na proposta;

c) declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, tributos e
demais encargos, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão Eletrônico,
nada mais sendo lícito pleitear a esse título.

6.8. O licitante deverá declinar informações acerca da elaboração de sua proposta, de molde a
permitir um exame objetivo da exequibilidade da proposta.

6.9. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

6.10. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da proposta
de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento do licitante que
efetivamente vai executar o serviço objeto da presente licitação.

6.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e
seus anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis .

~ ....•..••....••.•. , "4""""'--...- -=---- ~~-~--.=~.....---=- ~_._.---'~'~~---.
;, DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO' ..- --- .-----
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7.1. A partir das 09:00 hrs do dia 19/03/2013, data e horário previstos neste edital, terá inicio
o recebimento das propostas do Pregão Eletrônico nO.02/2013, encerrando seu recebimento às
10:00 hrs da mesma data, tendo corno intervalo para exame das propostas o prazo de 10
minutos, inciando após a etapa competitiva.

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.
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7.3 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo por
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

8.1. Após a análise das propostas, o Pregoeiro convidará os licitantes a apresentarem lances
exclusivamente pelo sistema eletrônico, observando o horário estabelecido e as regras de
aceitação dos lances.

8.2. Todas as mensagens trocadas no chat dl sistema durante o transcurso da sessão pública
eletrônica serão divulgadas em tempo real, inclusive valor e horário do menor lance registrado
apresentado pelos licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.

•
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8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo valor global, observando o horário
fixado e as regras de aceitação dos lances.

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema. O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores
aos anteriormente apresentados pelo mesmo licitante.

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.

8.6. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta eletrônica
apresentada para efeito da classificação final.

8.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.
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8.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos
licitantes.

8.8. A fase de lances terá duas etapas: a primeira, com tempo de duração de 01 :00 hr, será
encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema aos
licitantes; a segunda etapa transcorrerá com a abertura de prazo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

r- ~ ~ --_._-~'& - -~:' :'-.'l:.-- ,_ ~~ . .• _... _
9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.9. Após a fase de lances, definida a licitante detentora da melhor oferta por item, caso a
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da CGE considere pertinente, poderá
ser requisitado a apresentação de amostra de algum (s) produtos (s) relacionados no item 5 do
Termo de Referência (Anexo I). As amostras deverão ser entregues em até 48 (quarenta e
oito) horas após o término da fase de lances na Superintendência de Gestão, Planejamento e
Finanças localizada na Controladoria-Geral do Estado, no Palácio Pedro Ludovico Teixeira,
Rua 82, nO400, 3D andar, Ala Oeste, Setor Sul, Goiânia-00, em embalagem original, no
mínimo uma unidade de cada, sem ônus para a COE, para a avaliação sobre o atendimento do
Termo de Referência. Após o recebimento das amostras, a Superintendência terá o prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas para a emissão do Laudo de Avaliação, que será
entregue ao Pregoeiro. Caso a amostra seja reprovada, a proposta da licitante será
desclassificada .• ....,..---..-..,,-~....."....-.....,..-. -...- =.' <L... ~ _ - ....__ .___ •.• *-...
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9.1. A classificação da proposta será pelo critério de menor preço por item,

9.2. Encerrada a etapa dos lances o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação, obtido
por meio de pesquisa de mercado,

9.2.1. Após o exame referido no item 9.2., o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor
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valor, bem assim decidir sua aceitação, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas no edital.

9.3. Ao final da sessão, o licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar de imediato
para análise a planilha de custos e proposta, se for o caso com valores readequados ao valor
ofertado e registrado como vencedor, juntamente com a documentação referente a
qualificação técnica da empresa, descrita no item 10.1.5., respeitado o prazo máximo de 02
(duas) horas para o FAX: (62) 3201-5371 ou e-rnai!: Igor-enb@cge.go.gov.br.

9.4. Confirmada a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro divulgará o resultado do
julgamento, procedendo à verificação da habilitação do licitante.

9.5. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor.

9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.7. Serão desclassificadas, nos termos do art. 48, da Lei Federal nO8.666/93:

a) as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;

b) as propostas com valor global superior aos praticados no mercado ou com preços
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não tenham conseguido
demonstrar sua viabilidade por meio de documentação que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e de que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execução do objeto do contrato.

9.6. Havendo empate nos valores das propostas, serão utilizados, para fins de desempate:
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a) primeiramente, em igualdade de condições, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos no País, produzidos ou prestados por empresas brasileiras e
produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

b) persistindo o empate, a classificação se fará obrigatoriamente por sorteio, em ato público,
para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

9.7. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro publicará novo aviso de
pregão e estabelecer outra data, 'para o recebimento de novas propostas.

c o :.: : :::: :-.... '" , , -*- --,- o ~~~I-cf"- ---"."- -- -. =
10. ÓA HABILITAÇÃO---- -~ = , ,
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10.1. Para efeito de habilitação, a regularidade documental do licitante relativa a habilitação
jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira será comprovada por meio
dos documentos elencados nos subitens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, podendo estes serem
substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo
Cadastro de Fornecedores - CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto
licitado, ou por certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos previstos na
legislação geral.

10.1.1. Habilitação .Jurídica

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, que poderá
ser substituído por documento consolidado das alterações, devidamente comprovado o ultimo
registro no órgão próprio e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de
eleição de seus administradores;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, nO400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul
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d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País;

e) ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

10.1.2. Regularidade Fiscal

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da
Fazenda;

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes, estaduais e municipal, relativo ao
domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

c) cópias das certidões negativas de débitos ou equivalente na fOIma da lei, relativas:

cl) à Seguridade Social-INSS;

c2) ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c3) à Fazenda Pública Federal;

c3.1) Receita Federal, e

c3.2) Divida Ativa da União;

c4) à Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede do licitante (Certidão Negativa de
Débitos em Dívida Ativa);

c5) à Fazenda Pública do Estado de Goiás (Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa);

c6) à Fazenda Pública do Município do domicílio ou sede do licitante (Tributos Mobiliários);

c7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, nO 400 _ Palácio Pedro Ludovlco Teixeira, 3" andar, Selor Sul
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10.1.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) qualificação patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
a apresentação na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, através de
índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data de apresentação da proposta;

b) comprovação de boa situação financeira da empresa através de no mínimo um dos
seguintes índices contábeis, o qual deverá ser maior ou igual aI:

- ILC - Índice de Liquidez Corrente ou,
- ILG • Índice de Liquidez Geral ou,
- GS- Grau de Solvência

- --- ---- ,------
ILC ~ AC Ativo Circulante

PC Passivo Circulante

ILG~ AC+RLP Ativo Circulante+.RealizáveJ a Longo Prazo
PC+PNC Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

GS~ AT Ativo Total
PC+PNC Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante

c) certidão negativa de falência e recuperação judicial, emitida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

10.1.4. Declaração, juntamente com as demais documentações, declarando que o licitante
atende plenamente ao que dispõe o inciso XXXIII do artigo 70 da Constituição Federal,
atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de 18 anos que exerçam
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo,
na condição de aprendizes, a partir de 14 anos.

10.1.5. Qualificação Técnica

11'
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a) no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por Órgão ou Entidades da
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda de
empresas privadas, as quais lhe prestou serviço com características equivalentes ao objeto da
presente licitação;

10.1.5.1. Considerando que o contrato não permitirá a terceirização dos serviços, devendo ser
executado pela própria CONTRATADA, o licitante deverá apresentar documento atestando
que seu estabelecimento atende às seguintes exigências, sob pena de inabilitação:

a) autorização da vigilância sanitária;

b) instalações adequadas oferecendo garantia total de higiene;

c) condições dos materiais e dos equipamentos utilizados para o preparo dos alimentos;

d) condições de armazenamento e manuseio de produtos utilizados para o preparo dos
alimentos;

e) condições dos materiais necessários para a prestação dos serviços (talheres, copos, taças,
baixelas, etc.);

f) condições adequadas de acondicionamento e transporte dos alimentos preparados .

10.1.7. A regularidade cadastral do licitante que apresentou a melhor oferta será verificada
pelo pregoeiro junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR para a averiguação de sua
conformidade com o edital e, em caso de irregularidade, será assegurado ao licitante o direito
de apresentar a documentação atualizada, ao final da sessão, encaminhando-a para o FAX:
(62) 3201-5371, devendo a documentação original ou cópia autenticada ser encaminhada no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados do encerramento do pregão à Gerência de
Apoio Logístico e de Suprimentos da Controladoria-GeraI do Estado - CGE, na Rua 82,
Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar - Ala Leste - Setor Sul - CEP 74.015.908, Goiânia-
Go, Fone: (62) 3201-5356.

10.1.8. Se o licitante que apresentou a melhor oferta tenha optado, quando de seu
credenciamento, por exibir outro certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3°andar, Setor SuJ
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previstos na legislação geral, para comprovação de sua regularidade documental deverá
apresentar junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR, documentos que comprovem sua
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação
técnica e declaração de que não emprega menor, o que deverá ser feito no prazo de até 05
(cinco) dias úteis do encerramento do Pregão Eletrônico .

10.1.9. O licitante vencedor que se valer de oulros cadastros para participar deste Pregão
Eletrônico deverá providenciar sua inscrição junto ao Cadastro de Fornecedores - CADFOR
como condição obrigatória para a sua contratação ..

10.2. Havendo alguma restrição na comprovação da sua regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de até 4 (quatro) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for
declarado o vencedor, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.2.1. O Pregoeiro dará ciência às demais licitantes dessa decisão.

10.2.2. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nO8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
ou revogar a licitação .

10.3. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do encerramento do pregão o licitante
vencedor da melhor oferta deverá encaminhar proposta e planilha de custo com os valores
readequados ao valor ofertado à Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos da
Controladoria-Geral do Estado - COE, na Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar
- Ala Leste - Setor Sul- CEP 74.015.908, Goiânia-Go, Fone: (62) 3201-5356.

10.4. Os documentos referidos no item anterior, e o relativo ao item 10.1.5. deverão ser
encaminhados em envelopes distintos, na seguinte forma:

"ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL" ou "ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO"

Controladoria~Geral do Estado, Rua 82, nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul
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•
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0212013

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ)

COMISSÃO

10.5. Os prazos de envio deverão ser respeitados, sob pena de enquadramento nas sanções do
item 16.

10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será adjudicado o objeto para
o licitante que apresentou proposta de menor preço final.

10.7. Da sessão pública do Pregão Eletrônico, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual
estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará
disponível para consulta no site www.comprasnet.go.gov.br.

10.8. O resultado final será disponibilizado nos sites: www.comprasnet.go.gov.br e
www.cge.go.gov.br e afixado no mural da Controladoria-GeraI do Estado - CGE, para
intimação e conhecimento dos interessados.
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11. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO
DO ATO CONVOCATÓRIO:--:~~: :- :~:
11.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão Eletrônico.

11.2. Os pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnação do edital e seus anexos
deverão ser encaminhados por escrito ao Pregoeiro na Rua 82, Palácio Pedro Ludovico
Teixeira, 3° andar- Ala Leste, Setor Sul, Goiânia- GO- Fone: (62) 3201-5356, Fax: (62) 3201-
5371, e-mail: Igor-enb@cge.go.gov.br.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, n° 400~ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul
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11.2.1. Nos pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnação do edital, remetidos ao
Pregoeiro, deverá constar, obrigatoriamente, o e-mail do peticionante preferencialmente.

11.2.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre os pedidos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
e encaminhar a resposta ao peticionante por e-mail.

• 11.3. Acolhida a impugnação do ato convocatório, o Pregoeiro procederá à retificação do
edital, e republicação, com devolução dos prazos quando a alteração afetar a formulação das
propostas.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, no prazo
de até 10 (dez) minutos, a intenção motivada de recorrer da decisão "do Pregoeiro, com o
registro da síntese de suas razões no campo próprio definido no sistema eletrônico, sendo que
a falta de manifestação no prazo concedido importará na decadência do direito de recurso e,
consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.

I,

•
12.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro .

12.3. Ao licitante que manifestar intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 03
(três) dias, contados de sua manifestação, para apresentação das razões do recurso, através de
formulário próprio do sistem'a eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar, através de formulário próprio do sistema eletrônico, contrarrazões em igual
prazo, que terá início no primeiro dia útil subsequente ao do do término do prazo do
recorrente, sendo~lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.4. Somente serão conhecidos os recursos, suas razões e, consequentemente, as
contrarrazões, quando interpostos tempestivamente e encaminhados através do sistema
eletrônico.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, 5elorSul
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12.5. Caberá ao pregoeiro receber, examinar, instruir e decidir sobre os recursos e, quando
mantida a sua decisão, encaminhar os autos ao Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do
Estado para deliberação.

12.5.1. O exame, a instrução e, em caso de manutenção de sua decisão, o encaminhamento
dos recursos ao Secretario-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, autoridade competente,
para nesse caso, apreciá-los, serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias
úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo.

12.6. O Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado terá prazo de 03 (três) dias úteis
para decidir sobre os recursos interpostos, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por
motivo justo, devidamente comprovado.

12.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às
interessadas, através de comunicação por escrito via fax e divulgação nos "sites" pertinentes.

r =:::: :< : ' =::0:.' : : :: I •.:J
13. DA ADJUDICAÇÃO E DA 'HOMOLOGAÇÃOr::: ""..r -- "'.".--- = -~~.~4;f~ .;/=-------~-, -;l~,!-.-::t-.-..~:.,-c.-:-:-,,--_.. t

13.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Secretário-Chefe da
Controladoria-Geral do Estado .

13.2. Havendo manifestação recursal, após decididos os recursos, a autoridade competente
adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará a licitação.

~-=-,-.••~-~~-, -..,
L .-...._~ . ~, :::- n. n-,_.: :: ~

14. DAS CONDIÇÕES DE ASSINATURA, VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E RESCISÃO
DO CONTRATOr-- - . ._~~_.~ ~ mr ~

lo _ _._---.. •• li __ .• _,. J.

14.1. Findo o processo licitatório, a licitante vencedora será convocada a assinar o contrato
relativo ao objeto do Pregão Eletrônico.
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14.2. O não comparecimento do licitante vencedor, injustificadamente, dentro do prazo de 10
(dez) dias após regularmente convocado para assinatura do termo contratual, ensejará,
garantido o direito prévio ao contraditório e à ampla defesa:

a) o impedimento de licitar e contratar com a Administração e descredenciamento junto ao
Cadastro de Fornecedores - CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

b) a aplicação de multa de até 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato.

14.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

14.3. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato,
ou recursar-se a assiná-lo, é facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada e,
respeitados os procedimentos já definidos neste edital, será declarada a nova adjudicatária do
objeto deste Pregão Eletrônico.

14.4. Até a efetiva assinatura do contrato, a proposta do licitante vencedor poderá ser
desclassificada caso a Controladoria-Geral do Estado - COE venha a ter conhecimento de fato
que desabone sua habilitação, conhecido após o julgamento .

14.5. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

14.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, com base nos motivos previstos no
art. 77 e 78, na forma dos arts. 79 e 80, da Lei Federal nO 8.666/93, assegurado à
CONT.RA TADA o direito ao contraditório e à ampla defesa.

14.9. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art.
65 da Lei Federal n° 8.666/93, sempre por meio de termos aditivos.

14.10. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições da licitação, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço licitado, de até 25% (vinte e cinco por
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cento) sobre o valor inicial atualizado do contrato, nos termos do ~ 1°, do art. 65, da Lei
Federal nO 8.666/93.

•• ~ ~ •• ._ --._. _ __ ~_''''- AO_ ._._ _ •• _ •• _

15.DO FATURAMENTO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTEC--: '-. - = <=,:J•
. _.--<;"" ,~_.~ -.,.....- ._ . ~-~----~

•

15.1. Após a homologação da licitação será emitida Nota de Empenho em favor da
Adjudicatária e celebrado o contrato entre as partes.

15.2. Expedida a ordem de serviço, e após a sua execução conforme estabelecido no Termo de
Referência (Anexo I deste edital), a CONTRATADA deverá protocolizar na Gerência de
Apoio Logístico e de Suprimentos da Controladoria-Geral do Estado - CGE a Nota
Fiscal/Fatura correspondente.

15.2.1. Após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura a Gerência de Apoio Logístico e de
Suprimentos/CGE procederá a verificação do documento e, estando de acordo, atestará a
realização do serviço por meio do servidor designado. Estando em desacordo, restituirá à
CONTRATADA a Nota Fiscal/Fatura para correção.

15.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota FiscallFatura
pela Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos da Controladoria-Geral do Estado - CGE
correspondente ao serviço prestado .

15.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota FiscallFatura, a
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal por meio do Certificado de
Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores ~
CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, devendo a
CONTRATADA, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação
exigidas neste edita1.

15.4.1. Caso o Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF demonstre status
irregular quanto aos documentos fiscais, a regularidade fiscal da CONTRATADA poderá ser
comprovada com a apresentação, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, das certidões
atualizadas.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, n° 400 ~ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar. Setor Sul
CEPo 740&9-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356

2tr



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

15.5. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, a
mesma deverá apresentar, juntamente com a fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

15.6. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erros ou incorreções, o
prazo para pagamento estipulado no item 15.3., passará a ser contado a partir da data da sua
reapresentação.

15.7. No caso de incorreções nos documentos apresentados, inclusive a Nota FiscallFatura,
serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a
Controladoria-Geral do Estado . CGE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na
liquidação dos pagamentos correspondentes.

15.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar pendências em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

15.9. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da
apresentação da proposta.

15.10. Os preços ajustados já levam em conta todas e qUaIsquer despesas incidentes na
prestação de serviços contratados.

15.11. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei
Federal n° 8.666/93.

15.12. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para o mesmo, esta fará jus à devida compensação financeira, desde a data
limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (1/365), onde:
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EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N : Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do

efetivo pagamento;
Vp : Valor da parcela em atraso;
I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Amplo, do lBGE)/lOO.

• 15.13. Para efeito de emissão da Nota Fiscal, o número do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica. CNPJ da Contraladoria-Geral do Estado. CGE é n' 13.203.74210001.66.

(-':---_-:-=-:-:-=------------1
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIV AS
L __ = .:::. _<1

•

16.1. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantindo o
direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e
será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no
item 16.2. deste edital e demais cominações legais inclusive advertência .

16.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis, à
multa de mora, graduada de acordo com a gravidade de infração, obedecidos os seguintes
limites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no caso de recusa da adjudicatária em firmar o contrato ou retirar a nota
de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua convocação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento não realizado;
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c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

16.2.1. O valor da multa será descontado quando dos próximos pagamentos devidos pela
Controladoria-Geral do Estado - COE em razão da execução do contrato, ou, ainda, quando
for o caso, cobradajudicialmente .

16.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA a ampla
defesa e o contraditório.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no
sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.

17.2. A Controladoria-Geral do Estado - COE poderá revogar a licitação em face de_razões de
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

17.2.1. Da decisão que anular ou revogar a licitação caberá recurso, no prazo do 05 (cinco)
dias úteis contados da intimação do ato ou lavratura na ata, garantido aos licitantes o
contraditório e a ampla defesa.

17.2.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

17.2.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

17.3. É facultado ao Pregoeiro ou ao Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, ou
autoridade por ele delegada, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria

i
1

.1
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constar no ato da Sessão Pública.

17.4. Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora
licitado.

17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
inicio e inc1uir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Controladoria-Geral do Estado - CGE.

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta.

17.8.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarretam
irregularidades no procedimento, bem como não importam em vantagens a um ou mais
Licitantes em detrimento dos demais.

17.9. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro
contrato ou instrumento equivalente.

17.10. Havendo divergência entre a descrição do objeto constante no edital e seus anexos e a
descrição do objeto constante nos sites www.comprasnet.go.gov.br, www.cge.go.gov.br, e
Nota de Empenho, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital e seus anexos.

17.11. É de responsabilidade do Licitante o acompanhamento do processo pelos sites
www.comprasnet.go.gov.br ou www.cge.go.gov.br~ até a data da realização da sessão pública.
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18. DO FORO.- :- := :;:::: :~ • -:= I••••
p'

o foro para solucionar os litígios decorrentes do presente edital é o da Comarca de Goiânia,
Capital do Estado de Goiás, excluído qualquer outro.

-.
• •-d
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19. DOS ANEXOS
t ' =:
Anexo I
Anexo 11
Anexo IH

Termo de Referência.
Modelo de Proposta de Preços.
Contrato

•
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0212013

PROCESSO N' 201211867000S02, de 0210812012

1 DOOBJETO

o presente Termo de Referência visa disciplinar a contratação de empresa
especializada no fornecimento, eventual, de cofJee break para os eventos realizados pela
Controladoria-Geral do Estado - COE, tais como: seminários, conferências, reuniões técnicas,
workshops, homenagens e outros, estimados em 26 (vinte e seis), pelo período de 12 (doze)
meses, em conformidade com os requisitos e condições estabelecidas neste Termo de
Referência.

2 JUSTIFICATIVA

A Controladoria-Geral do Estado tem como atribuição prestar "assistência ao
Governador no desempenho de suas atribuições, quanto aos assuntos e providências que, no
âmhito do Poder Executivo Estadual, sejam atinentes à defesa do patrimônio público, ao
controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e ao combate à corrupção, às
atividades de ouvidoria. ao incremento da transparência da gestão no âmbito da
administração pública estadual ", Lei Estadual nO17.257/2011.

Nesses tennos, necessita de acordo com a demanda de cada unidade, realizar eventos
de diversas naturezas, visando promover o alinhamento das atividades dos órgãos e entidades
do Governo Estadual, bem como a promoção das diversas atividades inerentes às ações de
controle interno, auditoria pública, ouvidoria e correição.

Dessa forma, segue abaixo todas informações pertinentes à contratação dos serviços
objeto deste Termo de Referência, nos ditames da legislação especifica do Pregão Eletrônico,
cito, Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Estadual nO 7.468/11, e subsidiariamente, da Lei
Federal nO8.666/93.

3 DOS EVENTOS PROGRAMADOS E FAIXA DE PÚBLICO

30
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3.1 Os eventos programados estão de acordo com a demanda estimada pelas unidades
básicas desta Controladoria-Geral do Estado, totalizando o estimado de 26 (vinte e
seis), não se comprometendo a CONTRATANTE em realizar todos esses
eventos;

• 3.2 Foi definida uma faixa de público de acordo com a quantidade de participantes
prevista para cada evento, estimados em 119 (cem) pessoas;

3.3 Estima-se a realização de 09 (nove) eventos com o fornecimento de coffee break-
tipo 1; 08 (oito) coffee break - tipo 2; 09 (nove) tipo 3 de acordo com as
especificações contidas no item 5 deste Termo de Referência.

4 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Caberá á CONTRATANTE:

4.1 Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da
CONTRATADA;

•
4.2 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições

estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em consonância com a Lei
Federal nO 10.520/02, Decreto Estadual nO 7.468/11 e Lei Federal nO8.666/93 e
suas alterações;

4.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do
serviço;

4.4 Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos
da CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente
identificados;

4.5 Encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço em até 06 (seis) dias antes
da realização do evento, contendo todas as informações necessárias para o
fornecimento do objeto, contendo ainda o local da entrega do produto;
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4.6 Aprovar o cardápio enviado pela CONTRATADA em até 02 (dois) dias, contados
do recebimento do mesmo;

4.7 Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando os padrões de
qualidade e segurança exigidas, através da unidade responsável por esta atribuição;

4.8 Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente
necessárias à execução do serviço;

4.9 Poderá exigir, a qualquer tempo, a substituição de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

4.10 Atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do
servidor competente;

4.11 Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA o pagamento, nas condições
estabelecidas no edital e seus anexos;

Caberá à CONTRATADA:

4.12 Tomar todas as providencias necessárias à fiel execução do serviço objeto deste
Termo de Referência;

4.13 Manter, durante o período de vlgencia do contrato, todas as condições e
qualificações exigidas na licitação;

4.14 Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações
aceitas pela boa técnica;

4.15 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela
CONTRATANTE;

4.16 Adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as
condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE;
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4.17 Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as
datas e horários e locais de realização de cada evento pela CONTRATANTE;

4.18 Enviar para a CONTRATANTE em até 4 (quatro) dias antes da realização do
evento documento contendo todas as informações referente ao cardápio, e de
acordo com o item 5;

4.19 Fornecer todos os inswnos necessários para o acondicionamento e disposição do
coffee break para realização do evento, e ainda, toalhas, copos, louças, garrafas
térmicas, jarras, material de copa e cozinha, dentre outros, limpos e em bom estado
de conservação, bem como retirar do evento os mesmos quando autorizado pela
CONTRATADA;

4.20 Entregar o coffee break em até uma 1 (uma) hora, antes do fornecimento do
mesmo, observando o cronograma do evento, o qual será disponibilizado pela
CONTRATANTE;

4.21 Substituir imediatamente qualquer alimento e/ou equipamento que não atendam ao
disposto neste Termo de Referência sem direito a ressarcimento e sem ônus para a
CONTRATANTE;

4.22 Observar, rigorosamente, a legislação sanitária e as normas regulamentares sobre
higiene emanadas pelos Órgãos competentes;

4.23 Atentar-se para as normas adequadas relativas a acondicionamento, embalagens,
volumes e outras, quando do transporte dos produtos;

4.24 Encaminhar à CONTRATANTE a.Nota FiscaUFatura correspondente ao serviço
prestado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução do evento.

5 DA TABELA DE SERVIÇOS E COMPOSIÇÃO DE CUSTO
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Co./fee Break Tipo 1- Chocolate quente,
cappuccino, cafê, chá. suco de frutas (3 tipos),
refrigerante normal e light (2 tipos) e até 10
(dez) tipos de variedade de salgados e bolos,
pães, sanduíches, canapés doces.
Coffee Break Tipo 11- Café, água, 2 tipos de
suco, 2 tipos de refrigerantes (l dietético), 3
tipos de biscoitos finos, pão metro, cesta de pães
variados, torradas, 3 tipos de patê, 2 tipos de
bolo. I üoo de sall:!:ado frutas variadas.

Coffee Break Tipo 111-Café, chá, água, I tipo de
suco, 1 tipo de refrigerante, 3 tipos de biscoitos
finos (salgados e doces) e pão de queijo.

.. -,~- ~-
:# :r', -1" :!

Quantidad;:;>' ~: Preço
. Anual

Estimada de (R$)~
Evento (B)x(C);:~- .'

•
;Item,

OI

02

03

::00
Descrição ,

-::,,,

70k

Preço Poi',
Pessoa

(R$)/ (A)
- s

. 'li<

20,00

20,20

15,67

Quantidade
de' Pessoas
Estimadas
por evento

(8)

119

119

119

Preço
Estimado

por Evento
(R$) '>

(C)~~)x(

2.000,00

2.403,80

1.864.73

09

08

09

18.000,00

19,320,00

16.782,57

TOTAL CR$) 54.012,97

•
5,1 o valor total estimado corresponde ao preço unitário máximo multiplicado pelo

quantidade de pessoas estimadas pelo quantitativo de eventos de acordo com o tipo
de coffee break.

6 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

6,1 DO COFFEE BREAK

6.1.1 As louças, talheres, cestas, bandejas, guardanapos, toalhas etc, serão de
responsabilidade da CONTRATADA;

6.1.2 A entrega e a retirada dos produtos ocorrerá por conta da CONTRATADA
arcando com todas as despesas provenientes desse serviço;

6.1.3 O fornecimento de coffee break será realizado no local do evento, a ser
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determinado pela CONTRATANTE, e deverá ter duração de 45 (quarenta e
cinco) minutos, sendo no máximo 2 (dois) coffee breaks por dia de evento;

6.1.4 Após a entrega dos produtos que compõem o objeto, constatada inconformidade
nos mesmos, será solicitada a substituição por um conforme, sem direito a
ressarcimento à vencedora/contratada e sem ônus para a CGE .

6.1.5 Na hipótese de substituição e/ou complementação de quantidade de produtos, a
vencedora/contratada deverá providenciar a imediata substituição e/ou
complementação em tempo hábil, contado da identificação dos produtos fora das
especificações exigidas pela CONTRATADA.

6.1.6 Os produtos a serem utilizados nas montagens das mesas deverão ser novos ou
estarem em bom estado de uso, sem que estejam trincados, quebrados, com
rachaduras ou lascados, bem como, no que se refere à qualidade e quantidade dos
materiais estes deverão atender as especificações do item 4.18 deste instrumento.

7 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA

•
7.1 Possuir no mínimo 01 (um) atestados de capacidade técnica, emitido por Órgão

ou Entidades da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual ou
municipal, ou ainda de empresas privadas, as quais lhe prestou serviço com
características equivalentes ao objeto do presente Termo de Referência .

7.2 O atestado deverá conter no mínimo, as seguintes informações: identificação da
pessoa jurídica c do responsável pela emissão do atestado; identificação do
licitante e descrição clara dos serviços prestados.

7.3 Considerando que o contrato não permitirá a terceirização dos serviços, devendo
ser executados pela própria CONTRATADA, a licitante deverá apresentar
documento atestando que seu estabelecimento atende às seguintes exigências, sob
pena de inabilitação:

7.3.1 Autorização da vigilância sanitária;
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7.3.2 Instalações adequadas oferecendo garantia total de higiene;

7.3.3 Condições dos materiais e dos equipamentos utilizados para o preparo dos
alimentos;

7.3.4 Condições de armazenamento e manuseio de produtos utilizados para o preparo
dos alimentos;

7.3.5 Condições dos materiais necessários para a prestação dos serviços (talheres, copos,
taças. baixelas, etc.)

7.3.6 Condições adequadas de acondicionamento e transporte dos alimentos preparadas.

8 DA VIGÊNCIA E GESTÃO DO CONTRATO:

8.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.

8.2 A Gestão do Contrato decorrente da licitação ficará a cargo do servidor designado
por portaria emitida pelo Gabinete do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do
Estado.

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

• 9.1 A despesa objeto do presente Termo de Referência correrá por conta do Programa
de Trabalho: 1501.04.122.4001.4001 (APOIO ADMINISTRATIVO); Grupo de
DespesalFonte de Recurso: 03.00.

10 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

10.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os
acréscimos ou supressões que se fizeram necessários, nos serviços em até 25 %
(vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos termos do art.
65, g 10 da Lei Federal nO8.666/l993 e suas alterações;

10.2 Os acréscimos ou supressões não poderão exceder os limites acima mencionados,

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, n" 400 _ Palácio Pedro LudoviC(l Teixeira, 3" andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes,
com fulcro no art. 65, S 2° e inc. lI, da Lei Federal nO 8.666/1993 e suas alterações.

10.3 As supressões e os acréscimos referenciados serão considerados formalizados
mediante aditamento contratual .

• 11 DO PAGAMENTO:

•

11.1 A CONTRATADA deverá apresentar para pagamento, a Nota Fiscal/Fatura
correspondente ao serviço prestado, na Gerência de Apoio Logístico e de
Suprimentos, jurisdicionada à Superintendência de Gestão, Planejamento e
Finanças.

11.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota
Fiscal/Fatura pela Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos da
Controladoria-Geral do Estado-COE correspondente ao serviço prestado;

11.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções,
o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da
sua reapresentação;

11.4 Para fins de pagamento da despesa, será observado as condições de regularidade
fiscal da CONTRATADA;

11.5 O CNPJ constante na Nota Fiscal/Fatura, respectivamente, deverá ser o mesmo
indicado na proposta, na Nota de Empenho e vinculado à conta corrente;

11.6 A CONTRATANTE no papel de substituta tributária, reterá todos os impostos
devidos de acordo com a natureza do objeto do termo de Referência.

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRA TlV AS:

12.1 O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
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proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado
junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas
no item 11.2. deste Termo de Referência e demais cominações legais inclusive
advertência.

12.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato
ou instrumento equivalente, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduado de acordo com a gravidade de infração,
obedecidos os seguintes limites máximos:

Goiânia, 21 de dezembro de 2012.

•

12.2.1 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no caso de recusa da adjudicatária em firmar o
contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data da
sua convocação;

12.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento não realizado;

12.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

12.3 O valor da multa será descontado quando dos próximos pagamentos devidos pela
Controladoria-Geral do Estado - COE em razão da execução do contrato, ou,
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

12.4 Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA a
ampla defesa e o contraditório.
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ANEXO 11

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0212013

PROCESSO N' 201211867000502, de 02/08/2012
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:
Fone: Fax:
Validade da Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação:

r:-- ."-
Item

II __

-- - - ""_'%. - '+.<!~ - - ---preço'} - - -
- ;, \ lQuantidade>,- .. Estimado Preço• Preço Por qde Pessoas Quantidade • •

Descrição
,,~

Pessoa Estimadas por Evento Estimada de
Anual"',

(R$)/(A) por evento .' (R$) Evento (RSr
0 -''1- (B)- (Cr(A)x( : (B)x(C)
- ,'#" 8'01&'1< ~--~- -- - -

CofJee Break Tipo 1-Chocolate quente, cuccíno,
café, chá, suco de frutas (3 tipos), refrigerante

OI nonnal e light (2 tipos) e até 10 (dez) tipos de
variedade de salgados e bolos. pães, sanduíches,
canaoés doces.
Co/fee Break Tipo 11-Café, água, 2 tipos de
suco, 2 tipos de refrigerantes ( 1 dietético), 3

02 tipos de biscoitos finos, pão metro, cesta de pães
variados, torradas, 3 tipos de patê, 2 tipos de
bolo I tipo de salgado frutas variadas.

CofJee Break Tipo 111-Café, chá, água, I tipo de
03 suco, I tipo de refrigerante, 3 tipos de biscoitos

finos (salgados e doces) e pão de queijo.

Preço por Pessoa por extenso:
Preço Estimado por Evento por extenso:
Preço Anual por extenso:

119

119

119

09

08

09
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Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena
aceitação das condições estabelecidas no edital e seus anexos.

(LOCAL E DATA)
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL, COM NOME COMPLETO)

Obs. Para colocar os valores no sistema COMPRASNET, o licitante deverá cadastrar para o
item 1 o preço por evento (preco por pessoa vezes a quantidade de pessoas estimadas. pela
quantidade de eventos estimados) e para os demais itens o valor por pessoa .
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ANEXO III

CONTRA TO DE FORNECIMENTO DE COFFEE
BREAK, VISANDO A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS
DA PASTA, ATRAVÉS DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO - CGE, E A , NAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

•
CONTRATO

CONTRATO N° 12013

•

Por este instrumento de contrato DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS
DESTA PASTA, o ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno,
representado pela Chefe da Advocacia Setorial da CGE, Dra. ANA PAULA DE
GUADALUPE ROCHA, brasileira, divorciada, Procuradora do Estado de Goiás, com
domicilio profissional nesta capital, na sede da Procuradoria-Geral do Estado, na Praça Dr.
Pedro Ludovico Teixeira, n° 03, Setor Central, inscrita no OAB/GO sob o nO9.108 e no CPF
nO 377.264.981-53, através da CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, inscrita no
CNPJIMF n." 13.203.74210001-66, situada na Rua 82, n" 400, Palácio Pedro Ludovico
Teixeira, 3° andar, ala Leste, Setor Sul, Goiânia-GO, pelo seu Secretário de Estado-Chefe Sr.
JOSÉ CARLOS SIQUEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO n.o 3.656,
portador da CJ n,o 63.422 - SSP-GO - 2a via, doravante denominada CONTRATANTE e, de
outro lado, a empresa .__ ' inscrita no CNPJ/MF sob o n° _
com sede na . _ Goiânia-GO neste ato representada por
__________ , CPF/MF sob o n° , doravante denominada
CONTRATADA, têm justo e contratado, de acordo com as especificações do edital e seus
anexos, objeto do Processo Administrativo de nO201211867000502, de 02108/2012 e nos
termos da Lei Federal n.o 10.520 de 17 de Julho de 2002; do Decreto Estadual na 7.468, de 20
de outubro de 2011; da Lei Complementar Federal na 123/2006, de 14 de dezembro de 2006;
do Decreto Estadual na 7.466, de 18 de outubro de 2011; do Decreto Estadual nO7.600/2012;
do Decreto Estadual nO7.425/11; da Instrução Normativa nO004/2011-GS, da Secretaria de
Gestão e Planejamento, publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás, do dia 20/12/2011, p.
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2-3; da Lei Federal fi.o 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie, o que se segue:

----=-- .- - -- _.-".---
CLÁUSULA PRIMEIRA - DÓ OB'JETO --_.-- ----._,._.u __.~_.~~.. .•• _"""'-"-- ...•••. -_. - __ ... Q __•

~--- .>.~
.••..._~

•

Parágrafo único - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA A REALIZAÇÃO
DOS EVENTOS DA CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO DE GOIÁS-CGE.

C -: =_. ).--- " ;; ..
[!'~.uSU!::~ ~UNDi - DA VINCULAÇ,~A_,O__ ,,_.---------.-_ .::::::l
Parágrafo único - Este contrato guarda consonância com as normas contidas no seu
preâmbulo, vinculando.se, ainda, ao edital do Pregão Eletrônico nO /2013 e seus anexos, à
Nota de Empenho e aos demais documentos que compõe o processo que, independentemente
de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento.

hAUSU--L-A-T-E-R-C-E-I-R-A---D-A-S-O-'B-RI-~-A-Ç-'0-'-ES-D-A-C-O-N-T-"RA--T-A~N~T--E-'--' -=:
,-...- - - -_. -"1-. w_ ..."L "n' _ - -

Parágrafo único - São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais
obrigações c responsabilidades insertas no Edital e daquelas constantes do Termo de
Referência (Anexo I):

a) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do serviço;

b) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da
CONTRATADA ao local da prestação do serviço, desde que devidamente identificados;

c) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço, contendo todas as informações
necessárias para a prestação do serviço, objeto deste contrato;
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d) aprovar o cardápio enviado pela CONTRATADA em até 02 (dois) dias, contados do
recebimento do mesmo;

e) acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando os padrões de qualidade
e segurança exigidos, através da unidade responsável pela a gestão do contrato;

1) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
execução do serviço;

g) poderá exigir, a qualquer tempo, a substituição de produtos que julgar insuficientes,
inadequados ou prejudiciais;

h) atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do servidor
competente;

i) efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, no prazo estabelecido, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

Parágrafo único - São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações
e responsabilidades insertas no Edital e daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo
I):•
c, -,':':: Oh _ >::.
CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADAC_=-' - '!'!'," -4-.1

I
9--"

a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto deste contrato;

b) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

c) promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;
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d) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

e) adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as condições e
especificações aprovadas pela CONTRATANTE;

f) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as datas e
horários e locais de realização de cada evento pela CONTRATANTE;

g) fornecer os insumos necessários para o acondicionamento e disposição do coffee break para
a realização do evento, e ainda, toalhas, copos, louças, garrafas térmicas, jarras, material de
copa e cozinha, dentre outros, limpos e em bom estado de conservação, bem como retirar do
evento os mesmos quando autorizado pela CONTRATANTE;

h) substituir imediatamente qualquer alimento e/ou equipamento que não atendam ao disposto
no edital e seus anexos, sem direito a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE;

i) observar, rigorosamente, a legislação sanitária e as normas regulamentares sobre higiene
emanadas pelos Órgãos competentes;

j) atentar-se para as normas relativas a acondicionamento, embalagens, volumes e outras,
quando do transporte dos produtos;

k) assumir inteiramente a responsabilidade por e arcar total e exclusivamente com todos os
custos, despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a
saldá-los na época própria, visto que seus empregados não estabelecerão nenhuma espécie de
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

I) assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados na execução do serviço objeto dos autos ou em conexão com ele,
ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a
terceiros;
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m) oferecer condições fisicas e materiais para a prestação dos serviços objeto deste Termo de
Referência, condicionando à aprovação através de visita técnica firmado pela
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da Controladoria-Geral do Estado;

n) fazer a imediata troca de produto e/ou equipamento que for julgado insuficiente ou
inadequado, refazer o serviço que não esteja de acordo com o avençado;

o) não subcontratar outra empresa para a execução dos serviços objeto deste contrato;

p) manter os materiais e equipamentos utilizados para o preparo dos alimentos em perfeito
estado de conservação e higiene (talheres, copos, taças, baixelas, aparelhos de jantar, etc.);

q) manter higiene e limpeza no manuseio de produtos utilizados para o preparo dos alimentos;

r) oferecer instalações com garantia total de higiene;

s) oferecer condições físicas e materiais para a prestação dos serviços objeto deste Termo de
Referência, condicionando à aprovação através de visita técnica firmado

t) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao serviço prestado,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução do evento;

u) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
serviço, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do S 1°, do art. 65, da Lei Federal n" 8.666/93 .

.-------_._------------------ ....--------_.L: .__~ _"._ ;.->::~--- --I
CLÁUSULA QUINTA - DAS ESPECIFICAÇÕES E EXECUÇÃO DO SERVIÇOt .'..=------ - --= : -:;:-e:_:- - H - '-: -: -.--j

Parágrafo 10 _ A execução dos serviços deverá ser iniciada após a assinatura e publicação do
contrato, mediante solicitação fonnalizada pela CONTRATANTE, através do documento
denominado Ordem de Serviço.
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Parágrafo r - Ocorrendo a necessidade de realização de determinado evento a
CONTRATADA emitirá a Ordem de Serviço, contendo todas as informações necessárias
para a prestação do serviço.

Parágrafo 3° - A CONTRATANTE em até 06 (seis) dias antes da realização do evento,
encaminhará à CONTRATADA a Ordem de Serviço, contendo todas todas as informações
necessárias para o fornecimento do objeto.

Parágrafo 4° - A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE em até 04
(quatro) dias antes da realização do evento, documento contendo todas as informações
referente ao cardápio.

Parágrafo SO - Após o recebimento do cardápio a CONTRATANTE verificará a sua
conformidade com o estabelecido no contrato, se estiver de acordo, aprovará o referido
documento comunicando à CONTRATADA, caso contrário, solicitará à CONTRATADA a
apresentação de novo cardápio.

Parágrafo 6° - A CONTRATADA deverá entregar o coffee break em até 01 (uma) hora
antes do fornecimento do mesmo, observando o cronograma do evento, o qual será
disponibilizado pela CONTRATANTE.

Parágrafo 7° - As louças, talheres, cestas, bandejas, guardanapos, toalhas e etc, serão de
• responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo 8° - O fornecimento do objeto da contratação será realizado no local do evento a
ser determinado pela CONTRATANTE, e deverá ter duraçào de 45 (quarenta e cinco)
minutos, sendo no máximo 02 (dois) coffee hreak por dia de evento.

Parágrafo 9" - Verificada a incompatibilidade dos alimentos entregues com o estipulado no
cardápio aprovado pela CONTRATANTE a CONTRATADA deverá substituir
imediatamente o mesmo.

Parágrafo 10° - A entrega e a retirada dos produtos ocorrerá por conta da CONTRATADA
arcando com todas as despesas provenientes desse serviço.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, nQ 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3Q andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356



----'_._--,-, --~-------------------_.

•

•

[eGE -GAlOS

(A~'~==:=I
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

~'~._-'~"---~-_!L--_-"'_,",••."',"',,,"',--,,,'","',----------'"''",c,'", ---~"'_,
~ÁüSULA SEXTA _ DO VALOR E REAJU~TE ó<., ._-~.- , --,
Parágrafo 1° - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços,
de acordo com a proposta comercial, o valor por pessoa de R$ __ <--J, preço estimado
por evento de R$ C-), estimado para a realização de 26 (vinte e seis) eventos,
perfazendo o total estimado anual de R$ ().

Parágrafo 2" - Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,
contados da apresentação da proposta.

Parágrafo 30
- Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes

na prestação de serviços contratados.

Parágrafo 4° - O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada
a ocorrência de quaisquer das-hipóteses previstas na alínea "d", do inciso Il, do art. 65, da Lei
Federal n' 8,666/93,

c -..-._._.,_-_'.~____k :J
CLÁUSULA SÉTIMA - DO F ATURAMENTO E PAGAMENTO
L_ :~'.._'~~ .i i!, . r(j" ,S: '~. ";;;"'c,,,,,,,,"_"~.•;!1jt .-------~-=..iJ
Parágrafo 1" - Expedida a Ordem de Serviço. e após a sua execução confonne estabelecido
no Termo de Referência, a CONTRATADA deverá protocolizar na Gerência de Apoio
Logístico e de Suprimentos da Controladoria-Geral do Estado a Nota Fiscal/Fatura
correspondente.

Parágrafo r -Após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura a Gerência de Apoio Logístico e de
Suprimentos/CGE procederá a verificação do documento, estando de acordo, atestará a
realização do serviço por meio do servidor designado. Estando em desacordo, restituirá à
CONTRATADA a Nota Fiscal/Fatura para correção.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - FonE': (Oxx62) 3201-5356
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Parágrafo 3° - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota
Fiscal/Fatura pela Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos da Controladoria-Geral do
Estado - CGE da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço prestado.

Parágrafo 4<1_ Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal por meio do Certificado de
Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores -
CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, devendo a
CONTRATADA, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação
exigidas no edital.

Parágrafo SO - Caso o Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF demonstre
status irregular quanto aos documentos fiscais, a regularidade fiscal da CONTRATADA
poderá ser comprovada com a apresentação, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, das
certidões atualizadas.

Parágrafo 6° - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, a
mesma deverá apresentar, juntamente com a fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

Parágrafo 7° - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erros ou
incorreções, o prazo para pagamento estipulado no Parágrafo 3°, passará a ser contado a
partir da data da sua reapresentação.

Parágrafo 8° - No caso de incorreções nos documentos apresentados, inclusive a Nota
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não
respondendo a Controladoria-Geral do Estado - CGE por quaisquer encargos resultantes de
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

Parágrafo 9° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar
pendências em relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou
inadimplência.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, nO 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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Parágrafo 10° - Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para o mesmo, esta fará jus à compensação financeira devida,
desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte
fórmula:

EM ~ N x Vp x (V365), onde:

EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N : Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do

efetivo pagamento;
Vp : Valor da parcela em atraso;
I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE)/J 00.

Parágrafo 111) - Para efeito de emissão da Nota Fiscal, o número do Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ da Controladoria-Geral do Estado - CGE é nO13.203.742/0001-66.

r~.--'~'.-.-,,: ~ ~- ____;;::::9-:: jiê-+!_'"?*ª? :; :-d-~-

CLÁUSULA OITAVA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAf~- - -~-,'1' - - ~ ..o .•,_ •.•• _.,._.--.L _ ~~ .._.... .._. __._; • •.._~_, " l

Parágrafo 10 - As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da CONTRATANTE para o exercício
de 2013, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO: 1501.04.122.4001.4001.03.00
DUEOF-NOTA DE EMPENHO: EMITIDA EM I I------
VALOR: R$ ().

Parágrafo 20 - Para o exercício subsequente o valor estimado é de R$ (), em
dotação orçamentária apropriada. que deverá ser indicada na Lei Orçamentária AnuaL

.,-_....-._--~---~--_._----.-----------:..----:----j
Cí:ÁUSUL-A-"-N-O-N-A-.DÃVIGÊ-N-C-IA-E-G-E-S'TXõ'iiõCoNTRA TOr:::-'. - =-:,i._ .__ ._. :=: ':-::: ]
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Parágrafo ]0 _ O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua
assinatura.

Parágrafo r -A gestão deste contrato ficará a cargo de servidor especialmente designado
por ato próprio do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado.

____ o • _

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS".-,w ..... _. .« •••••••__ •••

Parágrafo 1°_ O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no Parágrafo 2" deste contrato e demais cominações legais inclusive advertência.

Parágrafo 20 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduado de acordo com a gravidade de infração, obedecidos
os seguintes limites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no caso de recusa da adjudicatária em firmar o contrato ou retirar a nota
de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua convocação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82, n" 400 - Paládo Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Selor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62)3201-5356
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Parágrafo 3° - O valor da multa será descontado quando dos próximos pagamentos devidos
pela Controladoria-Gcral do Estado - CGE em razão da execução do contrato, ou, ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo 4° - Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota
Fiscal/Fatura que a CONTRATADA apresentará para efeito de pagamento.

Parágrafo 5" - Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA
a ampla defesa e o contraditório.

Parágrafo 6° - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser
aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Parágrafo 7° - Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso na execução do
serviço resultar de caso fortuito ou de força maior.

- ..•' ._. - ..•..-~~

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
CONTRATO

DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO DO

Parágrafo 1° - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos
previstos no art. 65 da Lei Federal nO8.666/93, sempre por meio de termos aditivos.

Parágrafo ZO- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço, até 25 % (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do S 1°, do art. 65, da Lei Federal nO8.666/93~

Parágrafo 3° - O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nas seguintes
condições:

a) por determinação unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos incisos I
a XII. XVII e XVIII do art. 78, da Lei Federal nO 8.666/93;

ControJadoría-Geral do Estado, Rua 82, nO 400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Setor Sul
CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) :'0201-5356



\

CGE .GM.OS

!FL~t~.,:=,==)
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termos nos autos, desde que haja
conveniência para a Administração Pública;

c) judicial, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo 4° - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado.

Parágrafo So - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

---
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO iCÓRO

Parágrafo único - As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de
Goiás, com renúncia a qualquer outro, para solucionar qualquer litígio referente ao presente
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA LEGISLAÇÀO~ÀPLICÁVEL -
~-"- . ~. ".'I'~-,""",,-. ...__"~.",,_.•.....••~._ . •

Parágrafo único - À execução do presente contrato serão aplicáveis a seguinte legislação:
Lei Federal H.O 10.520 de 17 de Julho de 2002; Decreto Estadual nO7.468, de 20 de outubro
de 2011; Lei Complementar Federal n° ]23/2006, de 14 de dezembro de 2006; Decreto
Estadual nO7.466, de 18 de outubro de 2011; Decreto Estadual nO 7.425/11; da Instrução
Normativa nO 004111-SEGPLAN; Lei Federal fi.o 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações e pelos preceitos de direito público, aplicando, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

E por estarem assim ajustadas as partes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de
igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas que também o assinam.

---------~!j-
Controladoria-Geral do Estado. Rua 82, nO400 - Palácio Pcdro Ludovico Tcixcira, JOandar, Setor Sul
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

PROCESSO N.' :
DA
PARA
ASSUNTO

201211867000502
Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
Gabinete do Secretário-Chefe da COE
Licitação - Pregão Eletrônico

DESPACHO N.O 33/2013. Atendidas as exigências exaradas no Parecer

Prévio nO Ol/2013-AS/CGE, às fls. 148/150, remetam-se os autos ao Gabinete do

Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, para conhecimento e se julgar

pertinente, autorizar a publicação do Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico nO 02/2013,

nos termos do Edital proposto, às fls. 157/209, nos meios estabelecidos no art. 10, I, alínea

"a", do Decreto Estadual nO 7.468/2011.

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO, em Goiânia, aos 25 dias do mês de fevereiro de 2013.

IgOr~BOSSO
Sbpervisor

De acordo:

Cláudia/~~aria
~~~ntendente

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82n.o400 - Paládo Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, 5etorSul.
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356



PROCESSO N ,0 :

DO
PARA

•ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE

201211867000502
Gabinete do Secretário-Chefe da COE
Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos

DESPACHO N.o l..'O~!¥2OI3. Volvam-se os autos à Gerência de Apoio

Logístico e de Suprimentos, jurisdicionada à Superintendência de Gestão, Planejamento e

Finanças desta COE, com o devido autorizo deste Gabinete quanto à publicação do Aviso

de Licitação referente ao Pregão Eletrônico nO 002/2013.

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia aos 0':... dias do mês de ~ de 2013.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n.~400 - Paládo Pedro Ludovíco TeixlOira, 3" andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5354
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE

{éGE - GAloS"
FI. 9:13
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Oficio n' J~\.(,20 13-CGE Goiânia, 28 de fevereiro de 2013

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Agência Goiana de Comunicação - AGECOM
74000-000 Goiânia - Goiâs

Assunto: Publicação

Senhor Presidente,

Com o prazer de cumprimentá-lo, estamos encaminhando a essa

Agência, em anexo, cópia do Aviso de Licitação" do Pregão Eletrônico nO 02/2013-CGE,

solicitando de v.sa• providências necessárias quanto à publicação do mesmo no Diário

Oficial do Estado de Goiás, em atendimento às disposições da Lei 8.666/93 com suas

posteriores alterações.

Atenciosamente, r

Conrroladoria-Geral do Es 0, Rua 82 0.°400 - Paládo Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Selor Sul.
CEP: 7401s:.908 -=- Goifulia ~ Goias - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nO 02/2013
PROCESSO nO201211867000502

A CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS - CGE, inscrita no CNPJ,
sob o nO 13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, n° 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3°.
andar, ala Leste, Setor Sul, torna público para conhecimento dos interessados, que fará
realizar, em (19/03/2013}, às 09:00 hrs.•.por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,.
designados pela Portaria nO07/2013, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
tipo MENOR PREÇO (POR ITEM), exclu.iva para Microempresa (ME) e Empresa de'
Pequeno Porte (EPP), conforme determinação do art. 5° do Decreto Estadual nO
7.46612012, alterado pelo Decreto Estadual n° 7.60012012,relativo ao Processo n°
201211867000502, de 02/08/2012, visando á CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA OS EVENTOS A
SEREM REALIZADOS PELA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E SEUS ANEXOS, nos termos da Lei Federal n," 10.520 de 17 de Julho de 2002; do Decreto
Estadual n° 7.468, de 20 de outubro de 2011; da Lei Complementar Federal nO 123/2006, de
14 de dezembro de 2006; do Decreto Estadual n° 7.466, de 18 de outubro de 2011; do Decreto
Estadual nO7.425111; da Instrução Normativa nO004/1 I-SEGPLAN; da Lei Federal n.o 8.666,
de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O edital está
disponível no endereço abaixo ou através dos sites www.cge.go.gov.br. e
www.comprasnet.go.gov.br

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

Rua 82, n° 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, ala Oeste. Setor Sul
CEP 74015-908 - Goiânia - Goiás, .Fonc/Fax:(0-xx-62) 3201-5356/3201-5371

-"",,',i~)l,~t
Igor EsteVes-Nery Bosso

Pregoeiro

2
Controladoria.Geral do Estado, Rua 82, n~ 400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, set~rSul

CEP: 74088-900 - Goiânia - Goiás - Fone: (0)()(62) 3201-5356
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•

http://www.cge.go.gov.br.
http://www.comprasnet.go.gov.br
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Cadastro de Licitações e Compras Diretas

Número da Licitação 29367

Licitação Exclusiva para MElEPP ISim GJ
Solicitação de Autorização 26815

Data de Cadastramento 04103/201314:03

Unidade Executora Controladoria Geral do Estado

Modalidade da Licitação Pregão 8etr6nico

Tipo dos Lances I Lances por Item

Seqüencial/Ano Exercício ~ 112013

Número do Processo 1201211867000502

URL Edital PE002-2013_S0_29367 Downloads: O

Da,.d.Ab,,'u," ~ ~ [2013 IEJ, ~
Prazo de Entrega j O;dias ou lEI hl:!diato

Condição de Pagamento 130 dias @

Tipo de Entrega Isecv;ç.o, . .@
Status I Ativa @

Telefone p! contato (:062 b [3201 1-)5356 I
com a Comissão de Licitação ~

Usuário IGOR ESTEVES NERY BOSSa

Ajuda

S<ilvar ftens Terrro &:lilais
Voitar

Equipe Encerrar A'a



I I leia
GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2013 Estado de Goiás ANO 176-0IÁRIDDFICIAUGD-N'21.541

PODER EXECUTIVO
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GEAAL DO ESTADO
SUPEAlNTENDt:NCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E F1N"'NÇAS

GERi!:MCIADE APOIO LOGIST1CDE DE SUPRlMENT08

AVISO DELlCrrAçÃO

PRF.GÃO ELETRÔNICO n' 112/1111}
PROCF.SSO a' 201211867~01

A CONTROLADORIA-GERAl, DO IõSTADQ DE aOIAs - COE. Inscrilll.no CNPJ
sob o n. 13.203.742JOOO1-66.si1uada na Rua 82, "' 400, Palácio Pedro Ludovico T.;~~illl, 3'
ond,.". aí. L~.1e. &lar Sul, lonlll p~bllco poro ""nbttirnCll1o dos Inler=dos. que flI!
,eall1.nr, em (19IllJI20ll), 6s 09,00 hrs, por Inlermódío de seu P••gociro. Equipe de Apoio.
deoignados pell Pm\lIri. ". 07121l13, IicllllÇ!Ona m<>dolidlde PREGÃO ELETRÔNICO,
1ipo MENOR PRF.ÇO (POR ITEM). udll'!YI p"r. Mlcroelllp ••••1 (ME) • Eml>resa de
PHJlleno Pone (EPP). CBllfonne del<nninaçlo do In. 5" do Decnlo Ei,.dull n"
7.~IIU. ,Ilendo ptlo Oe<reIo r••ttdall n" 7.6llOf.1012, •• lllivo ao Pro<.- n'
20\211867000502, de 0210812012, vi""ndn li CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA OS hVENTOS A
SEREM REALIZADOS PELA CONTROLADOR1A.GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, DE
ACORDO COM AS CONDlÇOES E ESPECIFlCAÇOES FSTABELEClOAS NO EDITAL
E SEUS ANEXOS, nos termo. da Lei f(d ••• 1n." 10,520 de 17 de Julho de 2002; do Decrtlo
Estadual 1" 7.468, d. 20 de outubro de 2011; da Lei Complementsr r(denLl "' 12312006, de
14 do dezembJO de 2006;do Oeertw Estadual n'1.46ó, do IS de outubro de 2011; do Doemo
Estadual n' 7.42511\; do ln.troçao Normarivo n" 004/11-SEGPLAN; di Lei F"<lrroí n,' 8.666,
de 21 de junho de 1993 e demais nono'" regIll"", •••t=s ""Ii"'""i •• upéde. O edillll esti
dlsponlvel no el'ld=ço abaixo ou Itravts dos sil"" WV{W0l!ego lI"v.br.
www.comJrnl.lf.ll.l.go.gQvbr

ESTADO DE GOIÁs
SECRETAR~ DE ESTADO DA CASA CIVIL

SUPERINTENOI:NCIA OE GESTÂO, ptANEJAMENTO E FINANÇAS

Golén •• , 28 de feVfl~fO de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPIÕ.C1E:Contraio de fomedmerrto de ll$5inaturll da reviam EPOCA pela NollI de
Empellho n" 00214, de 20 de IeYel'lliro de 2013,
CONTRATANTE' Secretaria de E.lado da Casa CII/II.
CONTRATADA; EDITORA GLOBO SA.
OBJETO: Fornecimento de a""lnalUra da Revitta EPOCA, por um pItl'lodo de
12(doze} m8!le5, consoan18 cooo;Ql'leB e eepllÇif«:aÇOl!a consmnln no Termo de
R,*rêncie,
FUNDAMENTO LEGAL lei Federal nO8,666, de 2110611993, e SllaB al!BlaçOea,
PROCESSO: 201200013003635
VALOR TOTAL: R$ 257,40 (dUlllnlos e cinqllunla e ae\e reais, quarenta centavos)
VIGIÕ.NCIA:2210212013 a 211021201 •.
DATA DAASSINATURA: 2V02I2013.
OOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 2013,11.01,(1-4.122,4001.4001.03
ASSINATURAS:
Pelo conlnl\anta: Leéroio Pebcolo Femmte- Superintendente Exeoutlllo,
Leila Maria Cunha Prudente - Procuredora-Chefe,

PORTARIA N° 520, DE 01 DE MARÇO DE 2013.

CABlNETE 00 SECRETARIODe 9T"'00 OA CASA CIVIL, em

Go~a,aos Oi dlBfldomAlldll ~ de201$.

VlLMAA DA SILVA ROC!'iA
aecretlrlo

o SEc~I!TAR'O OE eaTAOO o'" CASA CML, no \lMl da
~Cln'lJN!I'l,"cla~ IhII 101delegada pelo rmao t do art. 2" do OecYetll rf' 1.532, cIlI29
cIlI dllumbl'o de 2011 e tendo em vlIla o qI.Ill 0Dl'Iti do Proontc
rf' :a013OOO1SOGOO1Z,resolVe, 1\08 mrmos do art. S4 d. Lal f1lI 10.04!lO. de ~ O-
1eWrrtlro dt 1986..tefa<k> pelo llI't 1i dll, lIll roll17.556, de 20 d•• lanllira de 2012,

ooloear cLÁUDIO LOBO KRUPOK, ","HeoI EBptçia\ D. Ref. lI', d. SooreWta. de

GnlAo 11 PIBnejQm8l'lO, ~ dsposil}Ao da Alsembllllll Lag~llltIYa do Estado de
Q!lléll, rIO perfooCl de 1° de mIlfÇO a 31 de daumbro dB 2013, com &nus pll!ll o

6rglo de origem.

,ESTADO DE GotAs
SECRETARIA DE ESTADO DACASA CIVIL

SUPERINTENO~NCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

N" 00 CONTRATO: 002/2012
ESP,,"C1E: Prestaçllo d" seNlços.
CONTRATANTE: Secm1arla de E~ado da eMa Civil,
CONTRATADA: Prado Reportagens fotogl1\flC<l$ Lldll,
OBJETO: ProrrogaçAo do Contrato 00212012 de l\fuvlÇO de fotogmfln, taia como
ampliaçeio em tempo real, dlgltallzaçAo, ence.demaçAo, <:a\lllogação, manuten'fllo
de banco de Imagens e Impres3llo JI&l'OMllzada, com Iomec;imenlo dos materiais,
equipamanloll e da ma.o-de-obra nBCe$Âna para a rellllzaçlo dos 'mesmos,
,"~~nM ~,,,,.,l.,, M r."blnetll de Gesl!O de Imprensll do G<>Vflrnaiklr do estado,

EST AOO DE GOlAs
SECRETAR~ DE ESTADO DA CASA CIVlL

Ato cI&lne:l1111tllndldl de Llclt1lÇlO n., 00412013. Com !>11Mno
artigo 25, lroaso I, da lei n. B.66Mi3. reoonl1eçc int~",lmente a Ine:l1glblUdade de
Ucit:lçao relat ••••• ao procell8O n. 201Z11011130042G, ~ante • canlrateçlo d.
empresa ELEVADORES OTI5 LTtlA, CNPJ: 29.139.73710001-02, p~'" 8 prestaç.Oo
de lerviçoa de a""lM<\nc!ll ~n;ca, relallvos • mlnutenç90 oonet ••••, inclull1do o
fomeClmenlo de i1ceaa<\rio$ e peça, da "'l'08lç1o, para os elevadomll <la m.rca OI••
In"t!llado~ no Centro CuRurlll Dacar ~Wneye', vi 000 atender b necessidades d.
secrellria de E"ado da C••••.•Civil T"I o le~ no valor de AS 12,200,00
(doze rn~" m-nlC' "'ali). /,

i:/ 1 __ ~•.' 4/ iJ

CONTROU.DORJA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
OERtNCIA DE APOIO UX;!STICO E DE SUPRIMENTOS

Rua 82, o' 4(10_ P.I •• ;o Pedro Ludo*o Tei.dr •. 3' •••dar, ala 0,,10, SeiO' Sul
CEP 74015-908 _Ooi!nla_Gni!s forWF",,: {}.",,-62 3201

ISor~:tlii~~Bemn
1'te8ociro

ESTADO DE COIÁS
CONTROLADORlA-GERAL DO EST

EXTRATO 00 CONTRATO N" 00212m.çGt

http://www.comJrnl.lf.ll.l.go.gQvbr


.1
Estadode.GoIás

secrelar~deEstajode..GestãoeP~~.nto

C.R.C.
Status:Homologado - até 30105/2013
'SílilllÇ"ão:E!1g~c.a~3'120J3l

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

A Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, por meio do Cadastro Unificado de
Fornecedores - CADFOR, da Superintendência de Suprimento e Logística, CERTIFICA, em
conformidade com os documentos apresentados, que a empresa:

.RAZÃO SOCIAL: WF L1CfTAÇÕES LTOA ME

Enquadramento ME/EPP: Empresa de Pequeno Porte

ENDEREÇO: RUA BENJAMIN CONSTANT, 474
SALA 108, CAMPINAS
74525-050 - GOIANIA 1GO

C.N.P.J: 01.390.674/0001-02

. CAPITAL SOCIAL: R$ 170.000,00
PATRIMÔNIO LíQUIDO: R$ 220.429,58

SITUAÇÃO
.FINANCEIRA:

VALIDADE DO
BALANÇO:

LG (Liquidez Geral) : 2,16
SG (Solvência Geral): 2,81
LC (LiquidezCorrente): 2,16

30/4/2013

REPRESENTANTES LEGAIS: WELLlNGTON ALVES DE OLIVEIRA-Sócio
FERNANDO GONÇALVES BARIANE-Sócio

RAMO DE ATIVIDADE COMERCIAL: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE
PADARIA,E CONFEfTARIA,BISCOfTOS BOLACHAS, DERIVADOS DE CACAU,
CHOCOLATES, BALAS, OVOS DE PASCOA,MASSAS ALIMENTICIAS, MOLHOS,
TEMPEROS, CONDIMENTOS,COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LATICINIOS,
SORVETES, FRIOS, CARNES, PEIXES, FRUTAS,VERDURAS, COMIDAS PREPARADAS,
MERCEARIAS, PRODUTOS ALIMENTICIOS, BEBIDAS, SERViÇOS DE PROMOÇÃO DE
FESTAS, SEGURANÇA, EVENTOS, CERIMONIAL, FOTOS, RESTAURANTES,
LANCHONETE, CANTINAS, BUFFET, LOCAÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E OUTROS



'PRODUTOS PARA REALIZAÇÃO DE FESTAS. TENDAS, PALCOS, ARQUIBAN\?~A:?\tOS'
BANHEIROS QUIMICOS, BRINQUEDOS,MAQUINAS E ACESSORIOS PARA INDUS~RWDO" \
VESTUARIO E ARTIGOS EM COURO, FABRICAÇÃO E VENDAS DE MOVEIS; COW;RCIQlA'l' I
DE MAQUINÃRIO E PRODUTOS FARMACEUTICOS, LABORATORIAIS, ME\o1S.0S~ I
ORTOPEDICOS, ODONTOLOGICOS, MATERIAJL DE SEGURANÇA, EQUIPArJEmoS-:.::-d

AGRICOLAS E MATERIAIS PARA BRITADEIRAS, ELETRODOMESTICOS, ELETRICOS,
INFORMATICA, FOTOGRAFICOS, EMBALAGENS, PAPELARIA, ARTIGOS DE ESCRITORIO,
ARTIGOS DE USO DOMESTICOS, PESSOAL, COSMETICOS,
PERFUMARIAS,TEXTEIS.CALÇADOS, BICICLETAS,ESPORTIVOS, GRAMA' SINTETICA E
NATURAL, VESTUARIO, TECIDOS, ARTEFATOS DE COURO, LAVOURA PECUÃRIA,
PESCA, AGRICULTURA, ALIMENTOS PARA ANIMAIS, ADUBOS, INCETICIDAS,
BORRACHAS, HIDRAULlCOS, FERRAGENS, FERRAMENTAS, CONSTRUÇÃO CML,
VIDRAÇARIA, IBNSTALAÇÃO DE PELlCOLA SOLAR; COMERCIO E REPARAÇÃO DE
VEICULOS AUTOMOTORES, NAUTICO, MOTOCICLETAS, PEÇAS E ACESSORIOS,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS, MOTOCICLETAS,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS, ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO CML,
EDIFICAÇÃO E REFORMA RESIDENCIAJL, INDUSTRIA, E COMERCIAJL, MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, ESCRITORIO E SERVIÇOS DE LAVAJATO,
MANUTENÇÃO E VENDA DE PORTA GIRATORIA PARA BANCOS, COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E LOCAÇÃO DE PGDM, CFTV, ALARME, COFRES,
FECHADURAS DE RETARDO, FMT, FCCF, NOBREAK, ELEVADORES, REFRIGERAÇÃO E
EQUIPAMENTOS PARA INCENDIO. X X X X X X X X X X X X X X X

OBSERVAÇÕES DO RAMO DE ATIVIDADE: ATRAVÉS DE DECLARAÇÃO DO DIA
22105/2012, ASSINADA PELO SÓCIO SR. FERNANDO, DECLARA QUE PARTICIPARÁ
SOMENTE DOS ITENS DO CONTRATO SOCIAJL PROSUÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA, COMÉRCIO DE LATICINIOS, SORVVETES,
FRIOS, CARNES, PEIXES, FRUTAS, VERDURAS, MERCEARIA, PRODUTOS ALIMENTíCIOS,
BEBIDAS. SERViÇOS DE LANCHONETE E CANTINAS. LOCAÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E
OUTROS PRODUTOS PARA REALIZAÇÃO DE FESTAS. ATENDAS BRINQUEDOS.
COMÉRCIO DE MATERIAJL DE SEGURANÇA, ELETRODOMÉSTICOS, ELETRICOS,
INFORMÁTICA, FOTOGRAFIA, EMBALAGENS, PAPELARIA, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO,
DOMESTICO, PESSOAL, COPSMETICOS ,PERFUMARIA, TEXTE1S,
CALÇADOS,BICICLETAS, ESPORTIVOS, GRAMA SINTETICA E NATURAL,
VESTUÃRIO,TECIDOS, FERRAGENS, FERRAMENTAS,MATERIAJL DE CONSTRUÇÃO CML,
VIDRAÇARIA.INSTALAÇÃO DE PELíCOLA SOLAR. PODE SER VERDADE FIRMO E ASSINO
O PRESENTE. VlGILÃNCIA SANITÃRIA N' 197822 VALIDO ATÉ 31/1212012. CONFORME
DECLARAÇÃO, RECEBIDA DIA 30/05/2011 ,E ASSINADA PELO SÓCIO PROPRIETÃRIO O
SR. FERNANDO GONÇALVES BARIANI,DECLARA PARA OS DEVIDOS FINS QUE
PRETENDE PARTICIPAR EM LICITAÇÕES, SOMENTE DOS SEGUINTES PRODUTOS E
SERVIÇOS, CONFORME DECLARAÇÃO ARQUIVADA NO PROCESSO DE CADASTRO.

VALIDADE DAS CERTIDÕES
Falência ou Concordata/Execuções Patrimoniais: 25/03/2013



FGTS: 23103/2013
Receita Federal: 08/07/2013
INSS/DRS-CI: 16/06/2013
Tributo Estadual/Golas: 27/03/2013
Tributos Municipais Mobiliarios: 27103/2013
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: 07/07/2013
Vencimento Cadastro: 30/05/2013

Encontra-se devidamente CADASTRADA como fornecedora no CADFOR, por ter cumprido as
exigências legais pertinentes, para participar das licitações promovidas por Órgãos da
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado de Goias, observados os termos
dos editais, conforme o ramo de atividade comercial acima discriminado.
Este Certificado esta de acordo com Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, com as
alterações posteriores.

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTO E LOGíSTICA, Emitido em Goiânia. aos
dezenove de março de dois mil e treze (19/03/2013).

** A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei está condicionada à
verificação' de autenticidade no site www.comprasnet.go.gov.br que foi gerado atráves
do código de validação: 68062990901390674000102

http://www.comprasnet.go.gov.br


WF LICITAÇÓES LIDA
RUA BENJAMIN CONSTANT N 474 SL 108 CAMPlNAS GOIANIA-GO

CNPJ 01.390.674/0001-02
FONE-FAX 30953388 CEL 81036145 E-MAIL FERBARJANI@1I0lMAIL.COM

8,539,401"
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AO
ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTEND~NCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GER~NCIA DE APOIO LOGISTICO E DE SUPRIMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0212013 - COE
';;;;1 DESCRIÇÃO

OI ColI"" Break Tipo 1-Cbol;olatcquente.
CllJIpuccino, cafe, chá, suco de fuJl.!S (J
tipos),
relrigaan!l:: normal e light (2 tipos) e
•• 10
(dez) tipos de variedade dcS!llgw:los c
"'lo>.
plIl'5, sanduldu::s, CllIllIpés dOCCll.WFPK.

02 Cofr"" Brcllk Tipo 11-Caft,lIeua, 2
tipos de
suco, 2 tipos de refrigerantes (I
diet!tiw),3
tipos de biscoitos finos, pao rnclm.
cesUl de paes
vanaoos. tomuI.!t<. 3 tipos de pmt, 2
tipos de
I bolo, 1 tipo de slllgad(>, frutas
; VllriadllsWFPK.

-------- ~~~~--

U'03Cofree Break Tipo Ill. Café, eM, água,
; I tipode
: ""CO, 11;.,0 derdiigerante, 3 tiposde

biscoi!(ls
fil105 (salgado< e dooes) e Pllode--.l
qucüo.WFPK,,--,.. -- -~~~- -

TOTAL R$ 28.848,84 (VINTE E OITO MIT,OtTOCENTOS EQUARENTA E OlTO REAIS li OITENTA E
QUATRO CENTAVOS)

Prazo de validade inicial da propostll:9O{NOVE:NTA dias) dias
Eodel'eÇ(l Eletrônico pamoontato: fcrbarilllli@hotmai1.com
Telefones para contato: foncf:ax (62) 3095-3388
-DECLARAÇÃO:DC'clwu de que os preços contidos na propos!ll incluem todos os custos e despesas, tais como

e sem 00 limitar 3; custos diretos e indiretos, tributos incidcnk's, taxas de administração, rrnueriais, serviços, encargos
.sociais, seguros, bem como todos os encaTgos trnballJista.,\ previdenciários., fiscais, comerciais, fietes e qlUlisqucr
outros que incidam direta ou indiretamente 1111aquisiçllo e emrega do:s objetos desta Licitaçlo

Dados l:tancários; BANCO DO BRASIL A<] 0752_8 CT 36820.2
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos li assinar o contrnto no prazo

delenninado no Edital, indicado pnra ~sc fim o Sr,FERNANDO G. BARlANI, Carteira de identidade n° 1980.630
SSP-GO, CPF o" 735.437.971-87, COMERCIANTE, DIRETOR COMERCIAL, residente li rua, BENJAMIN
"ONSIANT SE1DR CAMPINAS COBERTURA n° 474, em GOIANIA-GOIAS, como responsável legal desta-Finali$ldo, declaramos que csIamoS de pleno ltCOrdocom todas ftScondiçlles estBbele<:idas no Edital e seus
o,.

mailto:fcrbarilllli@hotmai1.com
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WF LICITAÇÕES LIDA

RUA HENJAMIN CONSTANT N 474 SL 108 CAMPINAS GOIANIA-GO
CNPJ 01.390.674/0001-02

FONE-FAX 30953388 CEL 81036145 E-MAIL FERBARIANI@HOTMAJL.COM

AO
ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDtNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERtNCIA DE APOIO LOGiSTICO E DE SUPRIMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2013 - CGE

DECLARAÇÃO

DECLARO QUE ATENDEMOS E SEGUIMOS CORRETAMENTE OS SEGUlN1E ITENS
ABAlXO,CONFORME NORMA SANlTÁRlA:

a) autorização da vigilância sanitária;
b) instalações adequadas oferecendo garantia total de higiene;
c) condições dos materiais c dos equipamentos utilizados para o preparo dos alimentos;
d) condições de armazenamento e manuseio de produtos utilizados para o preparo dos
alimentos;
e) condições dos materiais necessários para a prestação dos serviços (talheres, copos.
ta"",
'xelas, etc.);

f) ndições adequadas de acondicionamento e transporte dos alimentos preparados"

POR SER VERDADE FIRMO E ASSINO O PRESENTE

r0139G 674/0[!01.of1
Vir: ucn Pt';i(;£S unA ME

F,1l~l3e"jer:;i:1Ci,~~~~nt.474 l' Andar
Sala lC8 $1. ca.'1!Pill;5 Cr.i' 14.525-050
~l,l,li I ~!U~"",,.IiQ.J
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WF LICITAÇOES LIDA
RUA BENJAMIN CONSTANT N 474 SL 108 CAMPINAS GOIANIA-GO

CNPJ OI .390.674/0001-02
FONE-FAX 30953388 CEL 81036145 E-MAILFERBARJANI@HOTMAIL.COM

AO
ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTEND~NCIA DE GESTÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GER~NCIA DE APOIO LOGISTICO E DE SUPRIMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021201 3 - CGE

DECLARAÇÃO

DECLARO,que atendemos plenamente ao que dispõc o inciso XXXIII do artigo
7° da Constituição FederaL,atestando que não possuimos em nosso quadro,
funcionários menores de 18 anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, e de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo,na condição de
aprendizes, a partir de 14 anos.

GQIÂN 9DEêf'O DE2013
ru~~oo .~~
RG nO.1980.63Cl SP



r

CERTIDÃO
CER'I'IFICAa requerimento verbal da parte interessada que,

L'8vendo nesta ServenL:ia o :;eu ~anco de dados inforrr,atizado, os livros, fichas,
papéis e derna:..s assentaI:',cntos, verificou dos mesmos INEXISTIR, em andamento CONTRA:

I

Estado
trezee

o Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

~

~
artório Distribuidor Civel

Ai.lltlnda R. Sitva
Escrevente

DISTRIBUIDOR

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

anos.

22.26
10,11
32:,37

27/02/201]

•

Pessoa Jurldica
01.390.67410001-62
NESTA CAPITAL

WF L1CITACOES LTOA ~ME,
PESSOA JURIDICA

•

CARTÓRIO

•

Reque~ente
Profissã ..)
Estado Civil
Sexo
CPF/CGC
Domicilio

Identificação:

Obs.: Buscas últ1mos 20 (v1nte)

Quaisquer distribuições de ações cíveis em geral, especialmente
ações d3 Execução Patr~onial, Falência e Soncordata, NADA, até a presente data.

_','é.NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do quereporta € dá se
Dada € passada nesta Cidade e Comarca d G •de G 'á -. e oLania, Capital do01 s aos vlnte e sete dias do fies de Pevereiro 0'0

(27/02/20~3) . ano de dois mil

Valor da c~ttia~o R$
~a1or da Taxa Judici~I"ia R$
otal ..•...........•.....•..... R$
Pata da Receita...... .
TaxaJudieLériarecol~;~~.~~~~~~~
da Guia de número: ]0830363-2
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JUST.r.ÇA DO 7R.AN<~Sí..)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ,TRABALHISTAS

Nome: WF LICITACOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.390.674/0001-02
Certidão nD: 15313344/2013
Expedição: 09/01/2013, às 15:10:50
Validade: 07/07/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, con~ados da data
de sua expedição.

Certifica-se que WF I.ICITACOES LTDA ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° O~.390.674/0001-02, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.140, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes dest~ Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (do~s) dias
anteriores à data da ~ua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se" à verificação de sua
autenticidade no portal' do Tribu~al Superiàr do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORKAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e. juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada ~m julgado ou em
acordos judiciais trabaíhistas. inclusive no concernente aos
recolhimentos previden~lários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinado~ ém lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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WF LICITAÇOES LTDA
RUA BENJAMIN CONSIANTN 474 SL 108 CAMPINAS GOIANIA-GO

CNPJ 01.390.674/0001-02
FONE-FAX 30953388 CEL 81036145 E-MAIL FERBARIAN1@HOTMAIL.COM

AO
ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTEND~NCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GER~NCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO W 02/2013 - CGE
Item DESCRIÇÃO VALOR QTD VALOR Qm VALOR ANUAL

PESSOA PESSOAS POR EVENTOS
POR EVENTO

EVENTO
- ~~. .~

OI CofTeeBreak Tipo 1-Chocolate quente, 856J 119 1.019,00 09 9.171,00
cappuceino, café, ehã, suco de frutas (3
tipos),
refrigerante normal e Jighl (2 tipos) c
até 10
(dez) tipos de variedade de salgados e
bolos,
pães, sanduíches, canapes doccs.WFPK ~

02 Cofti.:eBreak Tipo !I-Café, ãgua. 2 8,97 119 1.067,43 08 8.539,44
tipos de
suco, 2 tipos de refrigerantes (1
dietético),3
tipos de biscoitos finos, pão metro,
cesta de pães
variados. torradas, 3 tipos de patê, 2
tipos de

bolo, I tipo de salgado, frutas
variadasWFPK.

. - --- -'0903 ColTct:AreakTipo IlI- Café, chá, égua, 10,40 119 L237,60 11. 138,40
[ (ipode
suco, I lipo de refrigerante, 3 tipos de
biscoitos
finos (salgados e doces) e p1lode
queijo.WFPK -~-

'JDTAL R$ 28.848.84 (VINTE E OITO MILOrlUCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA E
QUATRO CENTAVOS)

Prazo dc validadt: inicial da pro[HJsta:90(NOVENTA dias) dia~
Endereço Eletrônico para contato: ferbariani@hotmail.com
Telefone:- para contato: loneJax (62) 3095-3388
-DECLARAÇÃO:Declaro de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas.. tais como

e sem se limitar a: custos diretos c indiretos. trihutos incidentes. taxas de administração. materiais. serviços, encargos
sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais. comerciais. fretes e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos objetos desta Licitação

Dados bancários: BANCO DO BRASIL AG 0752-8 CT 36820-2
Caw nos seja adjudicado o objeto da presente licitação. nos comprometemos a assinar () contrato no pnlZl)

detenninado no Edital, indicado para esse fim o Sr.FERNANDO G. BARlAN1, Carteira de identidade n~ 1980.630
SSP-GO, CPf n~ 785.437.971-87, COMERCIANTE. DIRETOR COMERCIAL, residente a rua, BENJAMIN
ONSTANT SETOR CAMPINAS COBERTURA nO 474. em GOIAN1A-GOIAS, como responsável legal dcsta
p~"'-
finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

a exos.

GOIÂNI 9 DE~' RÇ!1i~:~3_ '
FERNANDOGONÇ l~R~
RGn°.1980.630S -G

mailto:ferbariani@hotmail.com


WF LICITAÇÓES LTDA
RUA BENJAMIN CONS1ANTN 474 SL 108 CAMPINAS GOIANIA-GO

CNPJ 01.390.674/0001-02
FONE-FAX 30953388 CEL 81036145 E-MAIL FERBARlANI@HOTMA1L.COM

AO
ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGISTlCO E DE SUPRIMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO W 02/2013 - CGE

DECLARAÇÃO

DECLARO,que atendemos plenamente ao que dispõe o inciso XXXIII do artigo
70 da Constituição Federal,atestando que não possuimos em nosso quadro,
funcionários menores de 18 anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, e de qualquer trabalho por menores de 16 anos, saivo,na condição de
aprendizes. a partir de 14 anos.

GOIÂN 9IJEgo DE 2013

FERNANDO VE~",f
RG n".1980.630 SP-G
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CGE .Go\LOS

WF LICITAÇOES LTDA. FL ~O
RUA BENJAMIN CONSTANT N 474 SL 108 CAMPINAS GOIANIÀ"ÜÜ 0S'.'~

CNPJ 01.390.674/0001-02
FONE-FAX 30953388 CEL 81036145 E-MAILFERBARIANI@HOTMAIL.COM

AO
ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTEND~NCIA DE GESTÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GER~NCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO N' 02/2013 - CGE

DECLARAÇÃO

DECLARO QUE ATENDEMOS E SEGUIMOS CORRETAMENTE OS SEGUINTE ITENS
ABAIXO.CONFORME NORMA SANITÁRIA:

a) autorização da vigilância sanitária;
b) instalações adequadas oferecendo garantia total de higiene;
c) condições dos materiais e dos equipamentos utilizados para o preparo dos alimentos;
d) condições de armazenamento e manuseio de produtos utilizados para o preparo dos
alimentos;
e) condições dos materiais necessários para a prestação dos serviços (talheres, copos,
taças,
B .xelas, etc.);
f) ndições adequadas de acondicionamento e transporte dos alimentos preparados.

POR SER VERDADE FIRMO E ASSINO o PRESENTE

~M~O~~~~
< ERNANDOGüNÇ ES1~~[

G nO 1980.630 SSP. ~

u:
tf~

___________ 1



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSTiÇA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
COMAi'iüC' DE i\?uiC LOGISTiC0

GOVERNOD£ ,

GOlAS-"""".",...,..,~,.....,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

o Corpo de Bombeiros MilitaE.doEstado de Goiás atesta para os devidos

fins que a empresa WF L1çjTÂçci~~;DAirís~rita no CNPJ n. 01.390674/0001-02 e

situada na Rua Benjarni1Fcâ"n~t-~':~t~474 Sala 108 em-:.Campinas Goiânia-GO, prestou
;, :l'I* ''V- .. -.'

serviço de Suffet (c;afé~âamanhã, cotfee break) a esta instituição nos dias 16 e 17 de
".3>#_' '.-

outubro de 2012:;~~ um total de 800(oitbcentas)pessoas no evento "I Seminário
'. 'Oi" '... .

Estadual de ~?nib~iros",não havendo nenhum~situaçãà"qú~desabone esta empresa.

'."Afirmamos' ainda que todos os; produtos f.?t~m.entregues com ótima

qualidade e quantidades solicitadas e obedece~am 'ao prazo legal estipulado na nota..de

empel')ho.
~<~

,~.;_.Por ser verdade firmo o presente.

_ ..-~:,;,-

-,-',

Departamento de Recebiménto Averiguação e Dist Ibuição de Materiais, aos 19/03/2013 ....
"

Chefe do Departamento de Recebimento Averiguação e Distribuição de Materiais

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás
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POI'~R ";,':<Dlr:ri-.Rle-
JUST~CA DO ~?ABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS -_TRABALHISTAS

Nome: WF LICITACOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.390.674/0001-02
Certidão nO: 15313344/2013
Expedição: 09/01/2013, às 15:10:50
Validade: 07/07/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que WF LICITACOES LTDA ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 01.390.674/0001-02,NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE.
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada .emjulgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenclários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


CERTIDÃO

I

I

I

I

I

I

I

Estado
treze

o Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiãs, na forma da lei, etc.

DISTRIBUIDOR

ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

22,26
10,11
32,37

27/02/2013

Pessoa Juridica
01.390.67410001-02
NESTA CAPITAL

WF L1CITACOES LTDA - ME
PESSOA JURIDICA

CARTÓRIO

Requerente
Profissão.)
Estado Civil
Sexo
CPF/CGC
Domicílio

Identificação;

Obs.: Buscas últimos 20 (vinte) anos.

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que,
revende nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas,
papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos INEXISTIR, em andamento CONTRA;

Quaisquer distribuiçoes de ações cíveis em geral, especialmente
ações d3 Execução Patrimonial, Falência e Concordata, NADA, até a presente data.

NADA MAIS. Era. tudo o que foi pedido para certificar, do que se
reporta e dâ fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital do
de Goiás aos vinte e sete dias do mes de Fevereiro do ano de dois mil e
(27/02/2013) .

Valor da certi<lAo R$
Valor da Taxa JudLciária R$
Total R$
Data da Receita :
Taxa Judiciária recolhida atraves
da Guia de número: 10830363-2



t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Aos 21 dias do mês de março de 2013, reuniu-se a equipe designada pela
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da Controladoria-Geral do Estado-
CGE, para de acordo com o estatuído no item 8.9 do Instrumento Convocat6rio do Pregão
Eletrônico nO 02/2013, avaliar as amostras apresentadas pela empresa WF Licitações
Ltda., CNPJ nO 01.390.674/0001-02, sendo o que segue através do presente Laudo de
Avaliação em conformidade com os itens arrolados no item 5 do Termo de Referência-
Anexo I do Edital.

J. METODOLOGIA ADOTADA

•

•

•

•

•

Atribuição de nota de O a 10 pelos membros da equipe designada pela
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças/COE para cada item do
Pregão Eletrônico nO D2/2G13-COE;

Atribuída média inferior a 50 % (cinquenta por cento), a amostra é reprovada pela
eqUIpe;

Atribuída média superior a 50 % (cinquenta por cento), a amostra é aprovada pela
eqUIpe;

Amostra será classificada de acordo com a média das notas como "Ruim" (O até
50%), '"'Regular" (acima de 50% até 60%), "Bom" (acima de 60% até 80%) e
"Excelente" (acima de 80% até 100%).

o resultado do Laudo de Avaliação será remetido ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
da Controladona-Geral do Estado para prosseguimento dos procedimentos do
certame Iicitatório.

2. DO RECEBIMENTO DAS AMOSTRAS

•

•

Após o encerramento da sessão pública do Pregão Eletrônico n° 02/2013-CGE a
empresa encaminhará as amostras do coffee break para verificação pela equipe no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

Recebida as amostras a equipe terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
emissão do Laudo de Avaliação, conforme previsto no item 8.9 do Instrumento
Convocatório;

,enb/galo,
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CGE.QfoLOS

. IFL Q,;;b
ESTADO DE GOIÁS I ~

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 0..~s_"==",
SUPERINTENDÊNCIA DE GEST ÀO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

• Da análise consolidada no presente Laudo de Avaliação restará consignado a
aprovação ou reprovação da amostra pela equipe. Em caso de reprovação a
proposta do licitante será desclassificada.

3. RESULTADO DOS TRABALHOS

3.1. NOTAS INDIVIDUAIS

• 01
Coffee Break Tipo 1- Chocolate quente, eapuecino, café, chá, suco de frutas (3 tipos), refrigerante
normal e light (2 tipos) e até 10 (dez) tipos de variedade de salgados e bolos, pães, sanduíches,
canapés doces.

5,0

02
ColJee Break Tipo 11.Café, água. 2 tipos de suco, 2 tipos de refrigerantes (1 dietético), 3 tipos de
biscoitos finos, pão metro, cesta de pães variados, torradas, 3 tipos de patê, 2 tipos de bolo, I tipo de
salgado, frutas variadas.

5,0

03 CqfJee Break Tipo lII. Café, châ, água, I tipo de suco. ] tipo de refrigerante, 3 tipos de biscoitos
finos (salgados e doces) e pão de queijo. 5,0

MtOIA 5,0

7,002

Kenia Cristina Lacerda - Gerência de Gestão de Pessoas
1!.iiemL__ o --~--- .--;-".-,- .-:"--~DesCif ão . _ -li}n.TA:~1

ColJee Break Tipo 1- Chocolate quente, capuccino, café, chá, suco de frutas (3 tipos), refrigerante
OI normal e light (2 tipos) c até 10 (dez) tipos de variedade de salgados e bolos, pães, sanduíches, 7,0

canapés doces.

CofJee Break Tipo 11. Café, água, 2 tipos de suco. 2 tipos de refrigerantes (I dietético), 3 tipos de
biscoitos finos. pão metro. cesta de pães variados, torradas, 3 tipos de patê, 2 tipos de bolo, 1 tipo de
salgado, frutas variadas.•

03 CofJee Break Tipo 111-Café, chá. água, I tipo de suco, I tipo de refrigerante, 3 tipos de biscoitos
finos (salgados e doces) e pão de queijo. 7,0

MÉDIA 7,0

Ramom Paula e Silva - Gerência de A aio Lo istico e de Su rimentos
~H~ ._ _ '_. _~--_- -::':=-DescíTlo:::::-:-=::. .~ttT~-J

C({fJee Break Tipo 1- Chocolate quente. capuccino. café, chá, suco de frutas (3 tipos), refrigerante
OI normal e light (2 tipos) e até 10 (dez) tipos de variedade de salgados e bolos, pães, sanduíches, 6,0

canapés doces.

Coffee Break Tipo 11-Café, água, 2 tipos de suco, 2 tipos de refTigerantes (I dietético), 3 tipos de
02 biscoitos finos, pão metro, cesta de pães variados, torradas, 3 tipos de patê, 2 tipos de bolo, 1 tipo de 6,5

salgado, frutas variadas.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 n.04oo - Paládo Pedro Ludovico Teixeira, 30 andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO As' ..
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANçll."S

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

03 CofJee Break Tipo I1I- Café, chá, água, 1 tipo de suco, I tipo de refrigerante, 3 tipos de biscoitos 6,5
finos (salgados e doces) e pão de queijo.

MEDIA 6,33

Renata Bar es Ferreira Rios - Su erintendência de Gestão, Piane"amento e Finan as
i!)fém-f ----~=_-=r_.'-.,...__,...__~_!L~=~íiW_TIescrjãO~---:-~_~~__ ~.

Coflee Break Tipo 1- Chocolate quente, capuccino, café, chá, suco de frutas (3 tipos), refrigerante
OI nonnal e light (2 tipos) e até 10 (dez) tipos de variedade de salgados e bolos, pães, sanduíches,

cana és doces.
5,0
-

02

03

Co./Jee Break Tipo 11-Café, água, 2 tipos de suco, 2 tipos de refrigerantes (I dietético), 3 tipos de
biscoitos finos, pão metro, cesta de pães variados, torradas, 3 tipos de patê, 2 tipos de bolo, 1 tipo de
salgado, frutas variadas.

CojJee Breu/<. Tipo III- Café, chá, água, I tipo de suco, I tipo de refrigerante, 3 tipos de biscoitos
finos (salgados e doces) e pão de queijo.

MEDIA

7,0

6,0

60

3.2. CONSOLIDAÇÃO DAS NOTAS INDIVIDUAIS E MÉDIA GLOBAL

Hteml_ ~_~u
j'j.esci1clo Yj'.

, .. .. iNorA'n iNQTA2~~.m:OTA4' :o:MEDlAJõ- .-- ____ o . .. ,,-

Co./Jee Break Tipo (. Chocolate quente,
capuccino, café, chá, suco de frutas (3 tipos),

OI refrigerante normal e light (2 tipos) e até 10 5,0 7,0 6.0 5.0 5,75
(dez) tipos de variedade de salgados e bolos,
odes, sanduíches cananés doces.
CojJee Breu/<. Tipo ll- Café, água, 2 tipos de
suco, 2 tipos de refrigerantes (1 dietético), 3

02 tipos de biscoitos finos, pão metro, cesta de 5.0 7.0 6,5 7.0 6,37
pães variados, torradas, 3 tipos de patê, 2 tipos
de bolo I tino de sah>:ado frutas variadas.
Coffee Break Tipo 111.Café, chá, água, I tipo

03
d, suco, I tipo de refrigerante, 3 tipos d,

5.0 7.0 6.5 6.0
biscoitos finos (salgados e doces) e pão de

6,12

I aueiio.
MEDIA GLOBAL 608

5. SUGESTÕES

• A comissão designada, em unânimidade, sugere a substituição de maionese
utilizada no pão por um produto menos perecível;

if"flbjgalos

Com relação ao pão-de-queijo, notou-se que há preponderância de polvilho, sendo rJt
necessário aumentar a quantidade de queijo para dar mais sabor à quitanda; ~

~~

~

~.

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82n."400- Paládo Pedro LudovicoTeixeira,3"andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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• Com relação ao enroladinho de salsicha, deve-se assar melhor o produto, uma vez
que o gosto era de recheio cru;

• Com relação à esfirra e empada, o recheio apresentado mostrou-se insuficiente com
um leve sabor amargo;

• Com relação ao quibe e risole, o recheio apresentado mostrou-se insuficiente e
excesso de óleo utilizado na fritura;

• • Nota-se que os salgados, de uma fonna geral, necessitam de alguns ajustes para
atender a contento o público objeto da licitação .

6. CONCLUSÃO

• A empresa entregou as amostras no dia 20103/2013 às 15:40 h em atendimento ao
disposto no Edital de Licitação;

• As amostras foram aprovadas, com ressalvas, pela eqUIpe designada pela
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças.

• Foi sugerida à empresa que faça as adequações necessárias para melhorar os itens
apresentados.

• Segundo o critério adotado, a média global foi de 6,08, sendo as amostras
apresentadas classificadas como "Bom" (vide metodologia).

• SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS DA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, em Goiânia, aos 21 dias do mês de março de
2013, .

Daniel~~
~ses~ora Técnica :../

Ramom pfta e Silva
Supervisor

Cláudi~ V}lz a Silva Faria
Süpcrintendente

Controladoria-Gcral do Estado, Rua 82 n0400 - Paládo Pedro LudoVÍco Teixeira, 3" andar, SctorSuL
CEP: 740]5-908 - Goiânia - GOlás - Fone: (Oxx62) 320]-5356
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Expedição de Alvará Sanitário ~
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Sanitária da Secretaria
a legis~ação vigente e,
funcional da- empresa :

2013DE

Insc. ~icipal: 118.755-4

o.~~
DISQUE-DENÚNCIA: 156
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-I DE -ABRIL

SECRETARIAMUNICIPAL DE ~AÚDE
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VALIDADE ATÉ :

CG •fl.l: .
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'.•..... --- .-.---'~

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁlIA MUNICIPAL

GeroldiflLn Rosa
Dl ••••••

Deaeto N' 107./2013
Diretor(a) ao lJepartamento
de Vigilância Sanitária

-*-.

E TENDO COMOREPRESENTANTE LEGAL: FERNANDO BARIANr

com sede à: R "BENJAMIM CONSTANT NUM. 482
LT. 02 3ET CAMPINAS pALA 108
no ml.;IDicipio de .GoiâD.ia e sob a responsabilidade técnica

o Departamento de Vigilância
MUnicipal de Saude, de acordo, com
tendo em .'vista a regularização
W F LICITACOES LTDA - ME
Atividades:
4712-1/00 MER~EARIAS,QUITANDAS,SECOS E MOLHADOS,EMPORIOS
-*-
-*-

OBS. :

CNPJ/CPF: 1.390.674/0001-02

Goiânia,
observações: .
l-DUAM 'PAGO EM 25/03/2013
2-Este .documento deverá ser -fixado em local visivel ao publico ..
3-Este documento poderá ser cassado a qualqiler -momen'to" .se
CONSTATADAS IRREGULARIDADES NO ESTABELECIMENTO.
4-EXPEDIDO POR: 939650

concede alvará de autorização sanitária para o -exercício de 2013
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RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA

Ao 01 dia do mês de abril de 2013, reuniu-se a equipe designada pela
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da Controladoria-Geral do Estado-
CGE, para de acordo com o estatuído na alínea "ro", do parágrafo único, da Cláusula
Quarta - Das Obrigações da Contratada, do anexo IH do Edital de Licitação do Pregão
Eletrônico nO 02/2013, verificar as instalações fisicas e materiais da empresa WF
Licitações Ltda., CNPJ nO 01.390.674/0001-02, condicionante para a celebração do
contrato com a referida empresa, sendo o que segue através do presente Relatório de Visita
Técnica- RVT.

I. METODOLOGIA ADOTADA

•

•

•

•

Verificar, por meio de visita in loco, as instalações físicas do espaço onde serão
produzidos os alimentos para os eventos programados;

Verificar, por meio de visita in lDCD, as condições dos materiais e dos equipamentos
utilizados para o preparo dos alimentos;

Verificar, por meio de visita in lDca, as condições de armazenamento e manuseio de
produtos utilizados para o preparo dos alimentos;

Verificar, por meio de visita in loco.. as c-ondições dos utensílios necessários para a
prestação dos serviços (talheres, copos, taças, baixelas, etc.);

• Verificar se a empresa oferece condições adequadas de acondicionamento dos
alimentos preparados.

Para avaliação dos critérios estabelecidos acima, utilizou-se como parâmetro o
Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação - RDC nO 126/04,
expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. O RVT será remetido
ao Pregoeiro c Equipe de Apoio da Controladoria-Geral do Estado -CGE para
prosseguimento regular dos procedimentos do certame licitatório.

2. DA VERIFICAÇÃO

• Primeiramente, solicitou-se do representante do local o Alvará de Autorização
Sanitária Municipal, emitido peja Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Goiânia;

Controladoria-Geral do Estado, Rua 82 0.°400 _ Palácio Pedro LuJovico T('ixeira, 3° andar, Setor Sul.
CEP: 74015-908- Goiânia - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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•

•

•

•

Constatada a veracidade do Alvará apresentado pela empresa passou-se a apreciar
as instalação do estabelecimento, as condições dos materiais e equipamentos e
formas de acondicionamento;

Verificou-se na hora da visita (l4h30min) que a empresa estava em plena atividade
de produção, o que permitiu a equipe apreciar alguns aspectos relativos ao preparo
e manuseio dos produtos e verificar os equipamentos utilizados para a fabricação
dos mesmos;

Observou-se também a qualidade dos objetos e produtos utilizados para
higienização do ambiente, bem como a distribuição dos banheiros, masculinos e
femininos, e locais para guardar os pertences dos funcionários que ali trabalham;

Atentou-se ainda para as diversas repartições do local, sendo cada uma destinada a
preparação específica do produto.

3. CONCLUSÃO

Vistoriado as dependê-ncias da empresa WF Licitações LTDA, detentora da melhor
oferta no certame licitatório, foi constatado que a mesma encontra~se em bom estado de
conservação, com todas as suas benfeitorias, pertences, utensílios e acessórios em perfeitas
condições de funcionamento, estando dessa forma, apta a fornecer o objeto à
Controladoria-Geral do Estado -CGE.

Ressalta-se que a equipe formada pela Superintendência de Gestão, Planejamento e
Finanças, desta Controladoria-Geral do Estado alicerçou-se principalmente no que foi
analisado pelo Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde, o
qual atestou que a referida empresa está de acordo com a legislação sanitária vigente, em
vista da regularidade funcional daquela (Alvará).

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS DA
CONTROLADORJA-GERAL DO ESTADO. em Goiânia, aos 03 dias do mês de abril de

2013!~ 4h~
Danie ~o aSiI~ Kenia~=:Lacerda

Asse~Õ!fi"Técnica superv~'so

RamomP~~aeSilva Rena&0el)'r;"ra' 'os
Supervisor Jl3 D~:~:~ra '

CláudiarÇt4~ J
suJ~ntndente fi<

Controladoria-GeraI do Estado, Rua 82 n."400 _ Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, Setor Sul. ~
CEP: 7-1015-908 - Goiânia - Goiás - Fone: {Oxx62} 32lJ1-5356 ~
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C.R.C.
Status:Homologado - até 30105/2013

Situação:Regular - até 23/04/2013

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

A Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento. por meio do Cadastro Unificado de
Fornecedores - CADFOR, da Superintendéncia de Suprimento e Logistica, CERTIFICA, em
conformidade com os documentos apresentados, que a empresa:

• RAZÃO SOCIAL: WF LICITAÇÕES LTOA ME

Enquadramento ME/EPP: Empresa de Pequeno Porte

ENDEREÇO: RUA BENJAMIN CONSTANT, 474
SALA 108 , CAMPINAS
74525-050 - GOIANIA 1 GO

C.N.P.J: 01.390.674/0001-02

CAPITAL SOCIAL: R$ 170.000,00
PATRIMÔNIO LíQUIDO: R$ 220.429,58

SITUAÇÃO
.INANCEIRA:

LG (Liquidez Geral) : 2.16
SG (Solvência Geral): 2.81
LC (Liquidez Corrente) : 2,16

VALIDADE DO
BALANÇO:

30/4/2013

REPRESENTANTES LEGAIS: WELLlNGTON ALVES DE OLIVEIRA-Sócio
FERNANDO GONÇALVES BARIANE -Sócio

~

I

RAMO DE ATIVIDADE COMERCIAL: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE
PADARIA,E CONFEITARIA,BISCOITOS BOLACHAS, DERIVADOS DE CACAU,
CHOCOLATES, BALAS, OVOS DE PASCOA,MASSAS ALIMENTíCIAS, MOLHOS,
TEMPEROS, CONDIMENTOS,COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LATICINIOS,
SORVETES, FRIOS, CARNES, PEIXES, FRUTAS,VERDURAS, COMiDAS PREPARADAS,
MERCEARIAS, PRODUTOS ALIMENTICIOS, BEBIDAS, SERVIÇOS DE PROMOÇÃO DE,
FESTAS, SEGURANÇA, EVENTOS, CERIMONIAL, FOTOS, RESTAURANTES,
LANCHONETE, CANTINAS, BUFFET, LOCAÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E OUTROS ~



'PRODUTOS PARA REALIZAÇÃO DE FESTAS, TENDAS, PALCOS, ARQUIBANC
BANHEIROS QUIMICOS, BRINQUEDOS,MAQUINAS E ACESSORIOS PARA INDUST ~bcw.os
VESTUARIO E ARTIGOS EM COURO, FABRICAÇÃO E VENDAS DE MOVEIS; CO CIOQ83
DE MAQUINÁRIO E PRODUTOS FARMACEUTICOS, LABORATORIAIS, ME ICOS
ORTOPEDICOS, ODONTOLOGICOS, MATERIAL DE SEGURANÇA, EQUIPAM
AGRICOLAS E MATERIAIS PARA BRITADEIRAS, ELETRODOMESTICOS, ELETRICOS,
INFORMATICA, FOTOGRAFICOS, EMBALAGENS, PAPELARIA, ARTIGOS DE ESCRITORIO,
ARTIGOS DE USO DOMESTICOS, PESSOAL, COSMETICOS,
PERFUMARIAS,TEXTEIS,CALÇADOS, BICICLETAS,ESPORTIVOS, GRAMA SINTETICA E
NATURAL, VESTUARIO, TECIDOS, ARTEFATOS DE COURO, LAVOURA PECUÁRIA,
PESCA, AGRICULTURA, ALIMENTOS PARA ANIMAIS, ADUBOS, INCETICIDAS,
BORRACHAS, HIDRAULlCOS, FERRAGENS, FERRAMENTAS, CONSTRUÇÃO CML,
VIDRAÇARIA, IBNSTALAÇÃO DE PELlCOLA SOLAR; COMERCIO E REPARAÇÃO DE
VEICULOS AUTOMOTORES, NAUTICO, MOTOCICLETAS, PEÇAS E ACESSORIOS,
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS, MOTOCICLETAS,

• MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS, ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO CML,
EDIFICAÇÃO E REFORMA RESIDENCIAL, INDUSTRIA, E COMERCIAL, MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, ESCRITORIO E SERViÇOS DE LAVAJATO,
MANUTENÇÃO E VENDA DE PORTA GIRATORIA PARA BANCOS, COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E LOCAÇÃO DE PGDM, CFTV, ALARME, COFRES,
FECHADURAS DE RETARDO, FMT, FCCF, NOBREAK, ELEVADORES, REFRIGERAÇÃO E
EQUIPAMENTOS PARA INCENDIO. X X X X X X X X X X X X X X X

OBSERVAÇÕES DO RAMO DE ATIVIDADE: ATRAVlÉS DE DECLARAÇÃO DO DIA
22/05/2012. ASSINADA PELO SÓCIO SR. FERNANDO, DECLARA QUE PARTICIPARÁ
SOMENTE DOS ITENS DO CONTRATO SOCIAL PROSUÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA, COMÉRCIO DE LATICINIOS, SORVVETES,
FRIOS, CARNES, PEIXES, FRUTAS, VERDURAS, MERCEARIA, PRODUTOS ALIMENTíCIOS,

.EBIDAS. SERVIÇOS DE LANCHONETE E CANTINAS. LOCAÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E
OUTROS PRODUTOS PARA REALIZAÇÃO DE FESTAS. ATENDAS BRINQUEDOS.
COMÉRCIO DE MATERIAL DE SEGURANÇA, ELETRODOMÉSTICOS, ELETRICOS,
INFORMA.TICA, FOTOGRAFIA, EMBALAGENS, PAPELARIA, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO,
DOMESTICO, PESSOAL, COPSMETICOS ,PERFUMARIA, TEXTEIS,
CALÇADOS,BICICLETAS, ESPORTIVOS, GRAMA SINTETICA E NATURAL,
VESTUÁRIO,TECIDOS, FERRAGENS, FERRAMENTAS,MATERIAL DE CONSTRUÇÃO CML,
VlDRAÇARIAINSTALAÇÃO DE PELíCOLA SOLAR. PODE SER VERDADE FIRMO E ASSINO
O PRESENTE. VlGILÃNCIA SANITÁRIA N° 197822 VALIDO ATÉ 31/12/2012. CONFORME
DECLARAÇÃO, RECEBIDA DIA 30105/2011 ,E ASSINADA PELO SÓCIO PROPRIETÁRIO O
SR. FERNANDO GONÇALVES BARIANI,DECLARA PARA OS DEVIDOS FINS QUE
PRETENDE PARTICIPAR EM LICITAÇÕES, SOMENTE DOS SEGUINTES PRODUTOS E
SERVIÇOS, CONFORME DECLARAÇÃO ARQUIVADA NO PROCESSO DE CADASTRO.

VALIDADE DAS CERTIDÕES
Falência ou Concordata/Execuções Patrimoniais: 28/04/2013



FGTS: 23/04/2013
Receita Federal: 08107/2013
INSS/DRS-CI: 16/06/2013
Tributo Estadual/Goiás: 25/04/2013
Tributos Municipais Mobiliários: 25/04/2013
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: 07/07/2013
Vencimento Cadastro: 30/05/2013

CGE • G'II.OS

FI. ~lJ,li
,.4'£.S.:~

Encontra-se devidamente CADASTRADA como fornecedora no CADFOR, por ter cumprido as
exigências legais pertinentes, para participar das licitações promovidas por Órgãos da
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado de Goiás, observados os termos
dos editais, conforme o ramo de atividade comercial acima discriminado.
Este Certificado está de acordo com Lei Federal nO8.666, de 21 de junho de 1.993, com as
alterações posteriores.

• SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTO E LOGíSTICA, Emitido em Goiânia, aos cinco
de abril de dois mil e treze (05/04/2013).

** A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site www.comprasnet.go.gov.br que foi gerado atráves
do código de validação: 297573268401390674000102

•

http://www.comprasnet.go.gov.br


licitação 29367 Sistema Eletrônico de Administração de Compras

(CGE) Controladoria Geral do Estado

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO n.o 002/2013

/J.s09:00 horas do dia 19 de março de 2.013, reuniu-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos ilAembros
da Equipe de Apoio, designados pela Portaria doe 14/07/2011 - 23/02/2012, para, em atendimento às
disposições contidas no instrumento convocatário, realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrõnico n.o

002/2013, referente ao Processo 201211867000502. Objeto: BUFFET, Em conformidade com as diposíçóes
contidas no Edital, a sessão foi aberta no horàrio estabelecido, e, uma vez cumpridas as disposições do
instrumento convocatório chegou-se ao seguinte resultado:

RESULTADO ANAl DA SESSÃO

(48317) SERIt1ÇO DE BUFFET, LANCHE (COFFEE BREAI<, CAFÉ DA MANHÃ.
Produto/Serviço: ETC)

• Descrição Complementar:

Quantidade: 9 Unidade V1

Local de Entrega: CGE. MIGR. DECRETO

Tipo de Benefício: Disputa para MEIEPP

Situação ADJUDICADO

.Aceito para: WF UCITAÇÕES LmAME

rv1arca:wfpk

Valor Unitârio: R$ 1.019,00 Valor Total: R$ 9.171 ,00

Produto/Serviço' (48317) SERIt1ÇO DE BUFFET, LANCHE (COFFEE BREAI<, CAFÉ DA MANHÃ.
ETC)

•
Descrição Complementar:

Quantidade: 952 Unidade I Mes

Local de Entrega' CGE. MIGR. DECRETO

Tipo de Beneficio: Disputa para ME/EPP

Periodo Contratação: 1

Situação: ADJUDICADO

Aceito para: WF UCITAÇÕES LTDAME

Marca: wfpk

Valor Unitário: R$ 8,97 Valor Tolal: R$ 8.539,44

Produto/Ser,.;ço:

Descrição Complementar:

Quantidade:

(48317) SERIt1ÇO DE BUFFET, LANCHE (COFFEE BREAI<, CAFÉ DA MANHÃ.
ETC)

1071 Pessoa

Local de Entrega: CGE - MIGR. DECRETO

Tipo de Beneficio: Disputa para MEIEPP

Situação: ADJUDICADO

Aceito para: WF UCITAÇÕES LTDAME
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Valor Total: R$ 11.138,40

(Item n."1) Serviço de buffet, lanche (coffee break, café da manhã, etc)

Marca: wfpk

ValorUnitãrio: R$ 10,40

". __ .. -
Observação: Participaram deste iteml10te os licitantes abaixo selecionados, com suas respectivas-prope
e os proponentes convocados para fase de lances:

Propostas

CNPJICPF Razão SociallNome Valor

06.132.995/0001-20 (") MUNDI.AL CÓPIAS LTOA 4.000,00

04.694.47810001-10 (*)
LTBA-COMERC10 PROMOÇÕES E 2.000,00
EVENTOS LTOA ME

01.926.659/0001-36 (")
R. CHAER PROMOÇÕES E 2.000,00
EVENTOSLTOA

PANIFICADORA E CONFEITARIA
14.1 98.894/0001-80 (") BRAZ DE QUEIROZ INDÚSTRIA E 2.380,00

COMERCIO LTOA

01.390.674/0001-02 (") WF L1CITAÇ6ES LTDAME 2.000,00• 14.493.436/0001-74 (")
SKILLS ORGANIZAÇOES DE 20,00 .
EVENTOS LTOA

(*) - Empresa que se declarou Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no início da sessão.

I Lances

Valor CNPJICPF Data do lance

1.999,00 01.926.659/0001~36 19/03/201310:12:11

1.998,00 14.198.894/0001-80 19/03/201310:26:02

1.995,00 01.926.659/0001-36 19/03/201310:26:15

1.990,00 14.198.894/0001 w80 19/03/201310:26:31

1.988,00 01.926.659/0001-36 19103/2013 10:26:42

1.900.00 14.198.894/0001-80 19/0312013 10:27:33

1.898,00 01.926.659/0001-36 19/03/2013 10:27:46

1.890,00 14.198.894/0001-80 19/03/201310:30:19

1.888,00 01.926.659/0001-36 19/03/201310:31:26• 1.887,00 01.390.674/0001-02 19/03/201310:34:14

1.885,00 01.926.659/0001-36 19/03/201310:34:33

1.880.00 14 198.894/0001-80 1910312013 10:39:05

1.879,00 01.926.659/0001-36 19/03/201310:52:33

1.870,00 14.198.894/0001-80 191031201310:53:07

1.869,00 01.926.659/0001-36 19/03/2013 10:59:23

1.868,00 14.198.894/0001~80 19/03/2013 11 :00:42

1.866,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:07:15

1.865,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :08:13

1.864,00 01.390.674/0001-02 19t03/2013 11 :08:34

1.863,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :09:07

1.862,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :09:08

I(1.860,00 14.198.894/0001-80 19/03/2013 11 :09:17

1.859,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:09:33

19103/2013 11 :09:47
1.858,00 01.390.67410001-02



1.857,00 01.926.659/0001-36 19/03/201311:10:00 CGE.QMDS
1.855,00 01.390.67410001-02 19/03/201311:10:08

,FL 9-4:r1.853,00 01.926.659/0001-36 19/031201311:10:18 l",s,~1.851,00 01.390.674/0001-02 19/031201311:10:29

1.850,00 14.198.894/0001-80 191031201311:10:33
..._-_ .._.-

1.848,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:10:44

1.791,00 01.926.659/0001-36 19/031201311:10:49

1.846,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:10:53

1.790,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:11:01

1.789,00 01.390.67410001-02 19/03/201311:11:11

1.788,00 01.926.659/0001 ~36 19/03/201311:11:11

1.768,88 04.694.47810001-10 19/03/201311:11:15

1.786,00 01.390.674/0001-02 19103/201311'11:21

1.784,00 01.390.674/0001-02 19103/201311.11:30

1.765,00 01.926.659/0001-36 19/03/2013 11:11 :32

• 1.783,90 01.390.674/0001-02 19/03/201311:11:46

1.750,00 14.198.894/0001-80 19/0312013 11 :11 :46

1.764,99 04.694.47810001 ~1O 19/03/2013 11 :11 :52

1.748.00 01.926.659/0001-36 19/03/201311:11:54

1.763,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:11:55

1.745,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:12:03

1.747.99 04.694.4 78/000 1-1O 19/03/201311:12:05

1.739,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:12:14

1.730,00 14.198.894/0001-80 19/03/2013 11 :12:24

1.735,00 01.926.659/0001-36 19/03/201311:1226

1.734,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:12:31

1.725,00 01.926.659/0001-36 19/03/2013 11 :12:34

1.690.00 04.694.4 7810001-10 19/03/201311:12:38

1.728,00 01.390.674/0001-02 19103/2013 11 :12:38

• 1.719,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :12:45

1.720,00 14.198.894/0001-80 19/03/2013 11 :12:45

1.685,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :12:51

1.680,00 14.198.894/0001-80 19103/201311:12:54

1.679,99 04.694.4 7810001-10 19/03/201311:13:10

1.675,00 01.926.65910001-36 19/03/201311:13:10

1.683,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:13:12

1.679,00 01.390.67410001-02 19/03/201311:13:14

1.672,00 01,390.674/0001-02 19/03/201311:13:21

1.642,20 14.198.894/0001-80 19/03/201311:13:24

1.670,00 01.390.674/0001-02 19/0312013 11 :13:28

1.671,00 04.694.4 78fO001-1 O 19/03/2013 11 :13:31

1.659,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:13:32

1.640,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:13:39

1.640.99 04.694.478/0001-10 19/03/2013 11 :13:42

1.630,00 01.926.659/0001-36 19/03/2013 11 :13:53

19/03/201311:13:57





1.524,00 01.390.674/0001-02 19103/2013 11:17:33

1.520,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:17:38 CGE.G/lI.OS
1.518,00 01.926.659/0001-36 19/03/201311 :17:48

FL ~\iq
1.514,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :17:48

1.508,00 01.926.659/0001-36 19/03/2013 11 :18:00 " 4t:\,'"SS.:_
...•_-~.._-

1.512,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :18:13

1.499,40 14.198.894/0001-80 19/03/201311:18:16

1.501,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:18:16

1.489.00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11:18:25

1.497,00 01.926.659/0001-36 19/03/2013 11 :18:31

1.484,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :18:41

1.483.00 01.926.659/0001-36 19/03/201311:18:43

1.480,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:18:56

1.478,00 01.390.674/0001-02 19103f201311:18:57

1.469,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:19:11

1.475,00 01.926.659/0001-36 19/03/201311:19:16• 1.464,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:19:23

1.465,00 01.926.659/0001-36 19/03f2013 11:19:24

1.459,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:19:31

1.454,00 01.390.674/0001-02 19/031201311:19:47

1.450,00 01.926.659/0001-36 19/03/201311:19:48

1.451,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :19:57

1.449,00 0'.390.674fOO01-02 19/03/2013 11 :20:04

1.444,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:20:12

1.390,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :20:15

1.389.00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :20:29

1.384,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :20:37

1.378,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:20:47

1.374.00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :20:54

1.368.00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:21:03• 1.361,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:21:12

1.359,00 01.390.674/0001-02 19103/201311:21.18

1.358,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:21:26

1.357,00 01.390.67410001-02 19/03/201311:21:33

1.355,00 01.926.659fOO01-36 19103/2013 11 :21 :40

1.356,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:21:43

1.352,00 01.390.674f0001-02 19/03/2013 11 :21 :53

1.348,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:22:01

1.344,00 01.390.67410001-02 19/03/201311:22:09

1.339,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:22:16

1.334,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :22:24

1.328,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :22:33

1.324,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :22:42

~

1.318,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :22:51

1.300.00 01.926.65910001-36 19/03/201311:22:51

1.314,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :23:02 tt



1.298,00 01.390.674/0001-02 19103/201311:23:12 \CGE.~
01.390.674/0001-02

19/03/2013 11 :23:17
1.289,00

(~~1.297.00 01.926.659/0001-36 19/03/2013 11 :23:25

1.284.00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :23:27

1.279,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:23:39

1.277,00 01.390.67410001-02 19/03/2013 11 :24:01

1.276,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :24:08

1.275,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :24:16

1.274,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :24:25

1.273,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:24:37

1.260.00 01.926.65910001
1
36 19/03/2013 11 :24:39

1.272,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:24:47

1.259,00 01.390.67410001l02 19/031201311:24:53

1.254,00 01.390.67410001 f02 19/03/201311:25:06

1.230,00 01.926.659/0001j36 19/03/2013 11 :25:11• 1.249,00 01.390.674/0001~02 19/0312013 11 :25:18

1.228,00 01.390.674/0001
r
02 19/03/201311:25:28

1.224,00 01.390.674/0001-02 19/031201311:25:35

1.218.00 01.390.67410001f02 19/03/201311:25:43

1.220,00 01.926.659fOO01-36 19/03/2013 11 :25:44

1.209,00 01.390.67410001[-02 19/03/2013 11 :25:53

1.200,00 01.926.659fOO01
r
36 19103/2013 11 :25:55

1.199,00 01.390.674/0001
r
02 19/03/2013 11 :26:05

1.194,00 01.390.674/0001

1

-02 19/03/201311:26:14

1.193,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :26:21

1.192,00 01.926.659/00011-36 19/03/2013 11 :26:22

1.189,00 01.390.674/0001 -02 19103/2013 11:26:34

1.184,00 01.390.674/0001 -02 19/031201311:26:43

1.178,00 01.390.674/0001
1

-02 19/03/201311:26:51

-I 1.174,00 19/03/2013 11 :26:5801.390.674/0001-02

1.169,00 01.390674100011-02 19/03/201311:27:17

1.164,00 01.390.674fOO01 -02 19/0312013 11 :27:28

1.159,00 01.390.674/000Y02 19/03/2013 11 :27:41

1.158,00 01.390.674/0001,-02 19/03/201311:27:55

1.154,00 01.390.674/0001.02 19/03/201311:27:56

1.149,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :28:03
I

1.147,00 01.390.674/0001.02 19/03/201311:28:12
I

1.145,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :28:27
I

1.141,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :28:35
I

1.138,00 01.390.674/0001-02 19103/2013 11 :28:43
I

1.129,00 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11:28:58
I

1.127,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:29:06

~

I
1.119,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:29:14

I
1.109,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:29:41

1.107,00 01.390.674/0001-02 19/03/201 3 11 :29:59

"



•

•

1.106,00 01.390674/0001-
1

02 19/03f2013 11 :30:06

1.104,00 19/031201311:30:14 CGE.(W.0501.390.674/0001~O2

01.390.674/0001J02
19/03/201311 :30:26

FL ~1.099,00 ~.:
1.097.00 01.390.674/0001 ~O2 19/03/201311:30:38

1.094,00 01.390.674fOOO1.02 19/03f201311:30:46,
1.092,00 01.390.674/0001 j02 19/03/201311:30:53

1.088.00 01.390.674/0001-02 19/03f201311:31:10

1.083,00 01.390.674/0001102 19/03/201311:31:28

1.079.00 01.390.674/0001.02 19/03/201311:31:35

1.075,00 01.390.674/0001 f02 19/03/201311:31:42

1.069.00 01.390.674/0001 ~O2 19/031201311:31:56

1.065.00 01.390.674/0001 •.02 19/03/2013 11 :32:04

1.059,00 01.390.674/0001
1
02 19/03f201311:32:11

1.054,00 01.390.674/0001-02 19/031201311:32:19

1.048,00 01.390.674/0001l02 19/031201311:32:27

1.046,00 01.390674/0001 t02 19/03/2013 11 :32:35

1.044,00 01.390.674/0001 02 19/03/2013 11 :32:43

1.041.00 01.390.674/0001~02 19/03/2013 11 :32:52

1.038.00 01.390.674/0001-02 19/03f201311:32:59

1.035,00 01.390.674/0001'.02 19/03/201311:33:08

1.033,00 01.390.674/0001:-02 19/03/201311:33:16

1.029,00 01.390.674/0001-02 19/03/201311:33:24

1.027,00 01.390.674/0001[-02 19/03/201311:33:33

1.024,00 01.390.674/000Y02 19/03/2013 11 :33:52

1.019,00 01.390.674/000'1-62 19/0312013 11 :33:59

* Lance em negrito é o menor lance. ,

I IOrdem de Classificação I
Ordem CNPJICPF I Razão Social

l' 01,390.674/0001-02 WF LICITAÇÕES LTDAME

2' 01.926.659/00011-36 R. CHAER PROMOÇÕES E EVENTOS LTOA

3' PANIFICADORA E CONFEITARIA BRAZ DE
14.198.894/0001-80

QUEIROZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTOA!
4' 04.694.478/0001-10

LTBA-COMERCIO PROMOÇÕES E EVENTOS

I LTDAME

5' 06.132.995/0001-20 MUNDIAL CÓPIAS LTDA,

I I Eventos I
19103/201311:33:59 Encerrada a Etapa Competitiva de Lances.

,

(Item n."2) Serviço de buffet, lanche (coffee break, café da manhã, etc)

Observação: Participaram deste itemllote! os licitantes abaixo selecionados, com suas respectivas propostas
e os proponentes com-ucados para fase de lances:

I I Propostas I
CNPJ/CPF Razão SociallNdme Valor

I
P.ANIFICADORA,E CONFEITAAIA

14.198.894/0001-80 (*) BRAZ DE QUEIROZ INDUSTRIAE 20,00 ~l
I



COMÉRCIO ~TOt

01.390.674/0001-02 n WFLlCITAÇOES1LTOAME

R. CHAER PROMOÇ6ES E
01.926.659/0001-36 r) EVENTOS LTDA I _

LTBA-COMERCIO PROMOÇOES E
04.694.478/0001-10 ("") EVENTOS LTDAME

. I
06.132.995/0001-20 (*) MUNDIAL COPIAS LTOA

'" SKlllS ORGAI\lI.LÇÕES DE
14.493.436/0001-74 () EVENTOS LTOA I
(*)- Empresa que se declarou Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no ínício da sessão.

I Lances

cAAro
IftO,20
I",'\:2Q:2D - .

4.000,00

20,00

•

Valor CNPJ/CPF Data do Lance

20,19 01.926.659/0001136 19/031201310:12:40

19,99 01.926,659/0001-36 19/03/2013 10:15:48

19,90 01.390674/0001 j02 19/03/2013 10:27:27

19,80 14.198.894/0001-80 19/03/2013 10:27:56

19,75 01.926.659/0001136 19/03/201310:28:32

19,70 14.198.894/0001-80 19/03/2013 10:32:14

19,68 01.926.659/0001!36 19/03/2013 10:33:09

19,60 01.390.674/0001~02 19f03!2013 10:34:58

19,58 01.926.6S9/0001-j36 19/03/2013 10:35:13

16,57 14.198.894/0001 ~,80 19103/2013 10:38:39,
16,56 14.198.894/0001.M 19/03/2013 10:44:35

19,55 01.926.659/0001-'36 19/03/2013 10:52:49

16,55 01.926.659/0001-36 19/03/201310:58:53
I

16,50 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :38:06

16,49 01.390.67410001~b2 19/03/2013 11 :40:38
I

16,48 01.390.674/0001-02 19/03/201311:41:56
I

16,40 14.198.894/0001 ~80 19/03/201311:42:27
I

16,4 7 01.390.674/0001~02 19/03/201311:42:31
I

16,39 01.390.674/0001-02 19/03/201311:42:47
I

16,35 14.198.894/0001-80 19/031201311:43:19
I

16,37 01.390.674/0001~02 19103/2013 11 :43:38

16.34 01.390.674/0001-62 19/03/2013 11 :43:51

16,31 01 .390.674/0001~b2 19/03/2013 11 :44:13

16,29 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :44:26

16,27 01.390.674/0001~02 19/03/2013 11 :44:39
i

-16,24 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :44:49
I

16,23 01.390.674/0001-02 19/03/201311:44:58
I

16,22 01.390.674/0001-02 19/03/201311:45:05
I

16,21 01.390.674/0001-82 19/03/201311:45:13
I

16,20 14.198.894/0001-80 19/03/201311:45:17
I

16,18 01.390.674/0001-02 191031201311:45:28
I

16,17 01.390.674/0001-02 19/03/201311:45:36
I

16,16 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :45:36 ,
I (

,
16,13 01.390.674/0001~Q2 19/03/2013 11 :45:50 ttI
16,11 01.390.674/0001~Q2 19/0312013 11 :45:58

I



16,09 01390.67410001 j02 19/03/2013 11 :46:05 CGE.(W,l)S
16,00 14.198.894/0001-80 19/03/201311:46:12

15,99 01.390.67410001102 19/03/201311:4619

I

F"115,97 01.390.674/0001 +02 19/03/201311 :46:26

19/03/2013 11 :46:33
\.l\5 •

15,94 01.390.674/0001-02 '---
15,91 01.390.674/0001 ~O2 19/03/2013 11 :46:40

15,88 01.390.67410001102 19/03/2013 11 :46:48

15,85 01.390.67410001 f2 19/03/201311:46:57

15,75 14.19B.B9410001iBO 19/03/201311:46:57

15,74 O1.390.67410001f2 19/03/2013 11 :47:07

15}1 01.390.67410001f2 19/03/2013 11 :47:14

15,70 01390.67410001f2 19/03/2013 11 :47:16

15,64 01.390.67410001f2 19/03/201311:47:32

15,60 1419B.B9410001jBO 19/03/2013 11 :47:37

15,59 01.390.674/0001-02 19/03/201311:47:43

15,57 01.39067410001102 19/03/201311:47:49• 15,54 19/03/201311:47:5601.390.67410001 j02
15,51 01.39067410001 r 19/03/2013 11 :48:09

15,48 01.390.67410001102 19/03/201311:48:18

15,46 01.390.674/0001 f2 19/03/2013 11 :48:26

15,44 01.390.67410001 f2 19/03/201311:48:32

15,42 01.390.674/0001'jÜ2 19/0312013 11 :48:40
,

15,39 01.390.67410001 '02 19/03(2013 11 :48:47

15,40 14.198.894/0001..:80 19/03/201311:48:51

15,34 01.390.674/0001-.02 19/03/201311:49:00
,

15,31 01.390.674/0001-02 19/03/201311:49:08
I

15,28 01.390.674/0001-
1

°2 19/03/201311:49:14

15,26 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :49:22

15,23 01.390.674/0001-102 19103/201311 :49:31

• 15,19 01.390.674/0001-62 19/03/2013 11 :49:41

15,00 01.390.674/0001-62 19/03/201311:50:08

14,99 01.390.674/0001-62 19/03/201311:50:15

14,95 01.390.674/0001-62 19/03/201311:50:21
I

14.91 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :50:28
I

14,88 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :50:35
I

14,84 01.390.674/0001-02 19/03/201311:50:41
I

14,81 01.390.674/0001-02 19/03/2013 11 :50:49

14,78 01.390.674/0001.62 19/03/2013 11 :50:54
I

14,76 01.390.674/0001-02 19/03/201311:51:01
I

14.74 01.390.674/0001-02 19/03/201311:51:08
I

14,70 01.926.659/0001-36 19/03/201311:51:09

14.71 01.390.674/0001-02 19/03/201311:51:20

14,68 01.390.674/0001-02 19103/201311:51:27

14,67 01.390.674/0001-02 19/03/201311:51:30,
14,60 01.926.659/0001-36 19/03/201311:51:34

I
14,64 01.390.674/0001-02 19/03/201311:51'37



I
\
\14,61 01.390.674/0001_G2

19/03/2013 11 :51 :4414,58 I
CG&.~01.390.674/0001_02

19;03/201311:51:50i
1Ft.9>SY14,54 I01.390.674/0001_02

19/03/201311:51:57,
14,49 01.390.674/0001_02\

19/03/201311:52:12 IASS.:~14,50 01.926.659/0001_36 \
19103/201311:52:20

,_o
14,42 01.390674/0001_02 \

19/03/201311:52:21
14,38 01.390.674/0001_02 \

19/03/201311:52:28
14,30 01.926.659/0001_36 \

19103/201311:52:29\14,34 01.390.67410001_02 \ 19/03/201311:52:34\14,29 01.390.674/0001_02 \ 19/03/201311:52:41
14,27 01.390.674/0001_02 \

19103/201311:52:47\14,20 01.926.659/0001_36 \ 19/03/2013 11 :52:51
14,24 01.390.674/0001_02 \

19/03/201311:52:53
14,19 01.390.674/0001_02 19/03/201311:52:58
14.14 01.390.674/0001-02 19/03/201311 :53:05
14,09 01.390.674/0001_02 19/03/2013 11 :53:11
14,10 01.926.659/0001-36 19/031201311:53:14
14,04 01.390.674/0001 "02 19/03/201311:53:17,
14,00 01.926,659/0001-36 19/03/2013 11 :53:25
13,94 01,390.674/0001 -02 19/03/20,13 11 :53:30

,13,88 01926.659/0001-36 19/03/2013 11 :53:37
13,90 01.390,674/0001 "02 19/03/201.3 11 :53:37,
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